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241995 JOAO GUILHERME DE 
MORAES COSTA 35158478-X 12 

241051 JOAO LUIZ MARTINI 97423294 12 

243022 JOAO MARCOS SOARES 
DA SILVA 46462432-0 12 

236434 JOAO PAULO MAFRA DE 
OLIVEIRA 448989517 12 

235918 JOAO RICARDO ARAUJO 334308392 12 

239306 JOAO ROBERTO BRAGA 
GUIMARAES 33380207X 12 

242286 JOAO SANTANA DOS 
SANTOS 263866415 12 

235889 JOAQUIM LIMA CALMON 
DE ALMEIDA 7540761-9 12 

235677 JOAQUIM XAVIER DO 
CARMO 167834629 12 

240521 JOELSON ALVES DA 
ROCHA 60927645-1 12 

233925 JOICE CAROLINE ALVES 
DA SILVA 378081305 12 

242339 JONAS FERREIRA 21654426-9 12 

234723 JONI FRANCISCO 
BARBOSA 422000450 12 

237296 JORGE SIDNEI DE 
ANDRADE 342206576 12 

241640 JORGE VICENTE DA 
SILVA JUNIOR 41544698-3 12 

235000 JOSE ACRISIO DOS 
SANTOS 58009949-0 12 

232673 JOSE ANTONIO DA SILVA 182074948 12 

241005 JOSE CARLOS LOPES DE 
SOUSA 321801477 12 

236158 JOSE EDUARDO FAYAN 157605486 12 

240438 JOSE ORLEY DE SOUSA 
BELO 27470305-1 12 

236873 JOSE ROBERTO DA 
SILVA FREITAS JUNIOR 492558887 12 

239795 JOSE ROBERTO 
GREGORIO DE BARROS 26883678-4 12 

239323 JOSE WERLEY 
CARVALHO BRAGA 474700240 12 

236693 JOSIANE DAS NEVES 
CANO 41229804-1 12 

233644 JOSIANE ELEN TEIXEIRA 412671281 12 

238782 JOSISVANIO SILVA DOS 
SANTOS 2971219111 12 

231020 JOSLEY MUNHOZ DE 
MELO 407618740 12 

238172 JOYCE HENRIQUE 40772117-4 12 

242021 JULIANA APARECIDA DE 
ANDRADE 48.672.738-5 12 

235265 JULIANA BARBOSA DE 
BAROS 404834796 12 

230161 JULIANA CARLA 
CARVALHO DE SOUZA 474884582 12 

231428 JULIANA DE CARVALHO 
BOER 456081719 12 

233450 JULIANA LODDER 
MARTINS DOS SANTOS 47756180-9 12 

236787 JULIANA ROBERTA DE 
OLIVEIRA 422718579 12 

235192 JULIANA RODRIGUES 
GONCALVES 490056672 12 

236644 JULIANA TREVIZAM 48.935.055-0 12 

240084 JUSCELINA DE JESUS 
SHIGUIHARA 28.228.953-7 12 

237269 KAMILLA DE ROSA 
RODRIGUES 467318414 12 

230621 KAREN CRISTINA 
PEREIRA DOS SANTOS 436876668 12 

232592 KARINA FABIANE 
PEREIRA DE MELO 32.919.988-2 12 

239332 KARINA YAMADA 340538508 12 

230328 KARINE DA SILVA 
MOREIRA GARCIA 340535477 12 

237210 KARISE MORAIS DA 
SILVA 448901547 12 

230481 KARLA LUANA ANTONIO 
MALEVICHI 484049513 12 

231912 KATHLEEN FURTADO DE 
MENDONCA 489080236 12 

231449 KELLY CRISTINA 
RODRIGUES DE AGUIAR 270667702 12 

234778 KELLY FERREIRA DA 
SILVA 43371122X 12 

235633 KETLIN WELLEN DA 
SILVA 457429975 12 

238638 LAERCIO PEREIRA DO 
VALE JUNIOR 33174207X 12 

234368 LAIS AGATA SILVA 481254158 12 

235813 LAIS CRISTOVAO DA 
SILVA DE OLIVEIRA 43560958-0 12 

231413 LAISSA CRUZ FALCADE 47826640-6 12 

239831 LARISSA DE ANDRADE 
SOARES 33.749.858-1 12 

230169 LARISSA LAIS DOS 
SANTOS 427058946 12 

237009 LARISSA MIRIA DA SILVA 428473520 12 

234383 LAURA MARIN FIRMINO 40452256-7 12 

237212 LAYLA CHRISTINA DE 
OLIVEIRA SILVA 334377936 12 

241280 LAYS MONTEIRO DA 
SILVA 33.100.177-9 12 

232356 LEANDRA ALVES 
CORDEIRO 306604012 12 

230165 LEANDRO FELIPE 
CARMONA FUSCALDO 326831745 12 

236266 LEANDRO GONZALEZ 
GARCEZ 3203324 12 

237710 LEANDRO MORETTI 
CAVASSANI 284663876 13 

238246 LEANDRO RODRIGO 
LEMENHA 294460834 13 

232805 LEIDAIANE MICHELE 
MUZIO 403085676 13 

232608 LEONARDO BARROS 
SANTOS 413028859 13 

243002 GUILHERME DE SOUZA 
RIBEIRO 483601226 9 

241650 GUILHERME FALCAO 
RIBEIRO LEITE 266882134 9 

230162 GUILHERME PARIZI 
PENNA 30706502-9 9 

236196 GUILHERME RAMIRES 
FERREIRA FASOLI 405107742 9 

233294 GUSTAVO HENRIQUE 
COLASANTO DA SILVA 446794053 9 

236912 GUSTAVO ITAMAR DA 
SILVA DE OLIVEIRA 475259543 9 

231885 GUSTAVO OLIVEIRA DA 
SILVA 467450304 9 

236576 HEBERT ALLAN 
ERNESTO 235581586 9 

232259 HEDMAILA RIBEIRO 423780359 9 

238550 HELEN APARECIDA 
TAVARES DE FREITAS 496921290 9 

235669 HELEN MARIA 
RODRIGUES DA SILVA 36713953-4 9 

239924 HELIO ANTONIO 
NOGUEIRA 23006176X 9 

234113 HELOISA DA SILVA 
MACHADO 497533650 9 

238538 HENRIQUE 
BORTOLOTTO 468574980 9 

239234 HENRIQUE MONTEIRO 
FERRARI 36.658.614-2 9 

231892 HERICA MARTINS 
CHAVES 40.262.094-X 9 

242385 HERIKA ROSA ANSELMO 
XAVIER 410081553 9 

234269 HILTON BRANDAO DE 
LIMA 410278749 9 

239979 HIPOLITO DIOGO 
SIQUEIRA CEZAR 478768631 9 

239978 IEDA CLAUDIA DA SILVA 30904411X 9 

236451 IGOR BEZERRA DE 
SOUZA COSTA 36762845-4 9 

241510 IGOR EDUARDO DO 
NASCIMENTO BARBOZA 480112381 9 

242361 IRACI VIEIRA DE 
AZEVEDO BOVOLENTA 22650269-7 9 

238224 IRENE CANDIDO DOS 
SANTOS 17568445 9 

232831 IRIS MENDES 348743385 9 

231182 ISABEL CRISTINA PRADO 
DE CARVALHO SILVA 13025362-5 9 

234353 ISABELLA FERNANDES 
JUNQUEIRA 437342967 9 

233189 ISABELLA MARIANO DO 
AMARAL 404343417 9 

239612 ISADORA CORDER 
MOLINARI 420052677 9 

241161 
ITALO TARDELLI 
PEREIRA DE SOUSA 
ARRAIS 

46.457.456-0 9 

242016 IVAN FRANCISCO DE 
ANDRADE 23491211X 9 

236171 IVANEI OLIVEIRA DOS 
REIS 48697778X 9 

236845 IVANI APARECIDA 
THOMAZ 104256242 9 

240934 IVANI EVARISTO 
TEODORO 98019146 9 

240485 IVO DOS REIS CARMO 
JUNIOR 18468900-4 9 

230665 JACKSON MANDELLO DE 
AVELAR 588693716 9 

234862 JAIDESSON LOPES DE 
OLIVEIRA 421385893 12 

233996 JAIME RIBEIRO DE 
OLIVEIRA 221417758 12 

237399 JAIRO JOEL DE OLIVEIRA 29260924-3 12 

237510 JAKELINE MEDEIROS 
RODRIGUES DA SILVA 33545649-2 12 

231291 JANAELTON OLIVEIRA 
DE JESUS 43.817.430-6 12 

231893 JANAINA BUENO 
FERREIRA 489991208 12 

240018 JANAINA DAS GRACAS 
SILVA SANTOS 471396527 12 

233384 JANAINA MANHANI 414996136 12 

239952 JANAINA PAES 463914764 12 

235575 JANAINA PEREIRA DE 
SOUZA 490750199 12 

231028 JAQUELINE NOGUEIRA 
DOS SANTOS 454624177 12 

239265 JEFFERSON FIORI 410084219 12 

240585 JEFFERSON WILLIAN 
NUNES JOSE 435623576 12 

230064 JENIFER STEFANI 
PEREIRA CARNACA 457293275 12 

231954 JENNIFER FERNANDES 435064757 12 

230892 JERONIMO CATAROCHI 279087494 12 

239758 JERUSA RODRIGUES DE 
PAULA 25865109X 12 

237178 JESSICA CARREGARI 
CASCALDI 380127520 12 

241763 JESSICA DE AZEVEDO 
ALVES 487267837 12 

236562 JESSICA FRANCISCA 
MORAES SANTOS 474959818 12 

233078 JESSICA LUCIA LEITE 402695628 12 

240548 JESSICAKEIKO BABA 369326519 12 

237379 JETERSON CARLOS DOS 
SANTOS 410862770 12 

232054 JHONY VILAS BOAS 
RODRIGUES DA SILVA 482800021 12 

233974 JIMMY SOARES DE 
SOUZA 32241436-2 12 

235956 JOANA SA VIEIRA 
SANTOS 338860204 12 

241188 JOANITA CRISTINA 
GARCIA 413891239 12 

240780 JOAO EVANGELISTA 
SOARES TEIXEIRA 444919405 12 

235925 JOAO GILBERTO 
CASTELLUCCI 29988533-1 12 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
241322 LEONARDO SOUZA 

ALMEIDA 32047532-3 13 

230590 LETICIA CASTILHO 
ALVARES MG11154111 13 

234869 LETICIA VAZ ORTOLAN 360335810 13 

236557 LIA THEOTO FLUMIAN 412719289 13 

231970 LICIANA GRACIAS DIO 
FALCO 342255289 13 

230502 LIGIA DERBONI DE 
OLIVEIRA 299809638 13 

235410 LILIANE APARECIDA 
LUCAS 43322468X 13 

236071 LILLIAN PEIXOTO DE 
LIMA 274665554 13 

236615 LINDOMAR FERNANDES 
MIGUEL 258226560 13 

238271 LIVIA ELIAS DELGADO 486830044 13 

236063 LUAN JORGE PACHECO 
GAMA DA SILVA 472703596 13 

238035 LUANA DA SILVA 
MILHOMES 485939435 13 

232308 LUANA NAYARA DA 
SILVA FERNANDES 478032055 13 

237013 LUCAS ALEXANDER DE 
LIMA 489988593 13 

240007 LUCAS AUGUSTO DE 
SOUZA VENTURA 496499464 13 

234826 LUCAS DE SOUSA VIEIRA 
HENRIQUE 496827832 13 

240769 LUCAS DE SOUZA 
OLIVEIRA 451773615 13 

240320 LUCAS FELIPE 360282556 13 

231104 LUCAS GIMENEZ 30198086X 13 

232263 LUCAS MOITINHO 442706546 13 

237022 LUCAS MOREIRA ANDRE 428104009 13 

236292 LUCAS SCARONE SILVA 331884069 13 

234304 LUCAS TEODORO DE 
OLIVEIRA SILVA 466843951 13 

230275 LUCIA HELENA 
SCARPELLI GUMERATO 72335166 13 

236462 LUCIANA BERTONI 
ALBACETE 307559816 13 

233645 LUCIANA LOPES DE 
MEIRA YOSHIMURA 496921368 13 

240646 LUCIANA PEREIRA DE 
OLIVEIRA 309228426 13 

236767 LUCIANA SAYAKA 
TAKAYAMA 462894265 13 

233054 LUCIANA SIGNORELLI 
GROHMANN 500124115 13 

240546 LUCIANO DONIZETE 
BERTOLDO DE SALES 288145690 13 

233471 
LUCIENE APARECIDA 
SIQUEIRA FERNANDES 
DE SOUSA 

332466358 13 

234361 LUCIMAR DOS SANTOS 
LEITE 410426520 13 

240665 LUCIMARA APARECIDA 
ANA DA HORA 419705673 13 

242473 LUCIMARIO MARCELINO 
DOS ANJOS 377204559 13 

241949 LUIS FERNANDO GAMBA 332575937 13 

230945 LUISA GRECO FARIA 495179607 13 

235939 LUIZ FERNANDO DO 
AMARAL NEVES 460290472 13 

233177 LUIZ HENRIQUE ROCHA 344510888 13 

230783 MAICON FERNANDO 
BARBOSA DE ASSIS 47844850-8 13 

232540 MAIRA FERREIRA DE 
LIMA CRUZ 35661492X 13 

234695 MAIRA LIMA SABOIA 355637300 13 

242101 MAIRA MAZZO DE 
OLIVEIRA 307563558 13 

234125 MAISA FERREIRA 37554968-7 13 

236925 MARCEL EDUARDO 
VICARIA PINOTTI 347907337 13 

239060 MARCELA PAOLA 
SOARES LEITE 168775888 13 

235110 MARCELLA BRITO 
BARBOSA 418426247 13 

236554 MARCELO BOLDARINI 20.544.975-X 13 

236715 MARCELO DA SILVA 
GRIGORIO 23481745-8 13 

234855 MARCELO FERRAZ 
ORRU 486510931 13 

240420 MARCELO FURQUIM 
GARCIA 440154832 13 

236172 MARCELO LINO 
FERNANDES 27164641 13 

240500 MARCELO NOBREGA 
PINTO 286279745 13 

242317 MARCELO RAMOS 
NOGUEIRA 226128714 13 

237783 MARCIA DONISETE 
SECOND 203401189 13 

230045 MARCIA MARIA DA SILVA 27678456X 13 

241233 MARCIO RODRIGUES DE 
ALMEIDA 187595562 13 

241021 MARCOS CESAR 
VERISSIMO JARDIM 226796371 13 

230592 MARCOS DE MORAES 
LEME JUNIOR 493776904 13 

236526 MARCOS JOSE CALIXTO 442327328 13 

232665 MARCOS JOSE PIZA 413777509 13 

235404 MARCOS ROBERTO 
SILVA PRATES 42.527.977-7 13 

230074 MARCOS ROGERIO 
FELECIANO 405105812 13 

240569 MARCUS VINICIUS 
GALASSI SPERATTI 284705913 13 

231960 MARIA AMELIA PEREIRA 
DA SILVA 364132097 13 

242242 MARIA APARECIDA 
BISETTO 91730636 13 
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234034 PALOMA LISBOA 
MENDONCA FORTUNATO 400496410 14 

235439 PAMELA CARVALHO 413028975 14 

234834 
PAMELA HAYLET 
CEOLINA ALVES DA 
SILVA 

364475171 14 

231006 PAMELA LINS MOURA 449787990 14 

232561 PAMELA RAFAELA 
RODRIGUES 398476810 14 

236377 PAMELLA TOSTA 
BIONDO 450046138 14 

231452 PATRICIA DE SOUZA 
NASCIMENTO OLIVEIRA 270881220 14 

230554 PATRICIA SILVA DARE 30847031-X 14 

236161 PAULA FERNARDA 
BERNARDI 344646920 14 

237696 PAULA REGINA 
DESIDERIO 48.777.879-0 14 

232911 PAULO EMILIO DE 
OLIVEIRA GODOY MG-7500957 14 

235548 PAULO HENRIQUE 
POZZEBON SCABORA 38038022-5 14 

234183 PAULO ROBERTO DOS 
REIS CATUNDA 348920520 14 

234229 PAULO ROGERIO 
FERREIRA 248184635 14 

235737 PAULO ROVERI DE 
AFONSO 406938350 14 

235923 PRINCIA KELLY DE 
CASTRO CAMPOS 16.885.425 14 

240272 PRISCILA MOREIRA DE 
SOUZA 285099140 14 

241228 PRISCYLA NASCIMENTO 
DE MATOS 457922849 14 

233140 RACHEL DE PAULA 
RIBEIRO HANSEN 43410356-1 14 

239957 RAFAEL ANGEL 
GERALDINO 285948003 14 

239017 RAFAEL AUGUSTO DA 
SILVA 464303916 14 

240132 RAFAEL DA SILVA 
FERNANDES 450343340 14 

232341 RAFAEL DO AMARAL 33939115-7 14 

231924 
RAFAEL DO 
NASCIMENTO 
MANTOVAN 

44611630-0 14 

241758 RAFAEL GONCALVES 
GAVA 364379467 14 

239798 RAFAEL GONCALVES 
PINTO 346754860 14 

239842 RAFAEL IRENO 
ROSSETO 420123454 14 

234724 RAFAEL MOSSO 
BONWOART 39607316-5 14 

241582 RAFAEL OLIVEIRA 
MACIEL 32065822 14 

241376 RAFAEL RICARDO 
MANCANO 30.471.956-0 14 

230346 RAFAEL SANCHES 18005203 14 

241937 RAFAEL SANTOS DE 
MORAES 485706908 14 

231373 RAISSA CRUZ FALCADE 478266509 14 

231978 RANNA CABRINO 353716418 14 

231462 REBECA STEFANI 
MAZALI NARUSEVICIUS 231403744 14 

238908 REBECKA RIBEIRO DA 
SILVA 358509841 14 

236469 REGIANE SANTOS 
MEDEIROS 341083392 14 

239288 REGINA APARECIDA DE 
SOUZA MELO 25871110-3 14 

235865 REGINALDO CANELA 
EGIDIO DA DILVA 34.939.215-8 14 

236593 REGINALDO MARINHO 
DE JESUS JUNIOR 419364109 14 

235977 REINALDO DOS SANTOS 
SILVA 280301212 14 

230803 REINALDO MORENO 134437585 14 

233819 RENAN ARTHUR DA 
ROSA 46294920-5 14 

241012 RENAN MENDES GARCIA 346987490 14 

235057 RENAN SILVEIRA DE 
SOUZA 485261078 14 

230972 RENATA BROGIN 
SOARES 344649556 15 

239197 RENATA CRISTINA 
MOSSO VON ZUBEN 20449223-3 15 

230384 RENATA DE ANDRADE 
TEIXEIRA 13668110 15 

240347 RENATA DE LIMA 298982079 15 

239990 RENATO MATOS DA 
SILVA 253468681 15 

237487 RENATO SILVA SOUZA 478423639 15 

232246 RENATO TROPEA 288207488 15 

233656 RENATO VENDRAMEL 
LACERDA PERRONE 35836422-X 15 

237849 RICARDO AUGUSTO 
CRUZ 173692667 15 

242888 RICARDO BERNARDO 
JORGE 343394789 15 

231609 RICARDO CARDIA 
SANTOS 20937438X 15 

238360 RICARDO DOS SANTOS 
DINIZ 280303725 15 

234332 RICARDO DOUGLAS 
SILVA 196075956 15 

231260 RICARDO JOSE BELLI 461252028 15 

240579 RICARDO MANGUEIRA 
PEREIRA 291479212 15 

241817 RICARDO SANCHES 426758596 15 

237337 RICARDO VALENTIM 
ZAGO CARDINALLI 454605201 15 

233370 RICHARD CLEYDERMAN 
DAMACENO 427391568 15 

239411 RILDON CASSIO 
MOREIRA DA ROSA 21246257X 15 

234139 MARIA FERNANDA VALLE 
PEREIRA 115850284 13 

241821 MARIA LUCIA SILVA 
BARBOSA 263556268 13 

241249 MARIA LUCILIA GEROSA 
RAMOS MAUTSCHKE 11525118-2 13 

233302 MARIA MARTA ALVES 
OKONSKI 91158680 13 

230873 MARIA VALDIVANIA DO 
NASCIMENTO 34796062-5 13 

230483 MARIANA BUENO 
PREVIATELLO 457607191 13 

232227 MARIANA CARRARA DO 
NASCIMENTO 48.669.257-7 13 

236588 MARIANA DE MORAES 
ANTONICCI 472286882 13 

232150 MARIANA GOBBO 
CAMPOS 445906145 13 

232008 MARIANA GRISOTTO 489998963 13 

231950 MARIANA ZILLO SILVA 342727667 13 

238989 MARIELE DE SOUZA 
PEREIRA DE CAMARGO 490052824 13 

232660 MARINA CONTARINI 
BOSCARIOL 419898128 13 

231257 MARINA DE GODOY 
FATTORI 46.339.471-9 13 

237494 MARINA NERONE DE 
ARAUJO 443167047 13 

236682 MARIO ALEXANDRE 
GARUTTI 18287559-3 13 

232639 MARIO HIAGO DE SOUZA 487361684 13 

230944 MARIO LAPIANA DOS 
SANTOS 48309626-X 13 

240987 MARLI GOMES RIBEIRO 289179440 13 

233786 MARTA CONCEICAO DE 
OLIVEIRA RAMALHO 461548616 13 

242387 MATHEUS MEDEIROS 
LAKI 434029713 13 

242718 MAURICIO LOPES DE 
SOUSA 366324664 14 

230462 MAURICIO VIEIRA DA 
ROCHA JUNIOR 32599618-0 14 

231840 MAURILIO LOURENCO 
MOREIRA 410983329 14 

242626 MAXWELL FERNANDO 
ANTUNES DA SILVA 336055134 14 

239852 MAYCON H F DE MELO 057467602015-6 14 

234182 MAYRA MATIAS 
FERNANDES 49107640X 14 

230653 MERCIA CRISTINA DE 
BRITTO ZAFFANI 257317016 14 

241926 MICHEL ANTONIETTO 
LIMA 472353330 14 

235305 MICHELE 
CARAGILIASCOV LUNA 431945822 14 

239100 MIKE FELIPPE 43374926-X 14 

237426 MILENA SOUZA AMPARO 49155250-6 14 

239282 MOISES JANUARIO 20108205-6 14 

238129 MONICA DONIZETE 
CAFALDO LOBO 170440709 14 

233783 MONIQUE COUTINHO 406408117 14 

241463 MONIQUE SOARES 
DANTAS 478638826 14 

233434 MURILO BARBIM 
CARVALHO 410108261 14 

236134 MURILO GILIOLI SPINACE 485570646 14 

239473 NAARA BIANCHI 
NOGUEIRA 353715669 14 

231827 NADIA DE FREITAS 461389162 14 

240560 NANCY MEGIATO 161845046 14 

237941 NATACHA DA SILVA 
LUCIANO 40.337.028-0 14 

233923 NATALIA BIASIN 46921417-X 14 

236457 NATALIA MARSON 44351622-4 14 

230579 NATALIA OLIVEIRA 
MEDINA 41.066.779-1 14 

233804 NATALIA PINHEIRO 
CAMARGO KOCH 40.210.629-5 14 

232037 NATHALIA FURLAN 
BAPTISTA 487503417 14 

230252 NATHALIA SOBREIRA 
SILVA DOS SANTOS 434543810 14 

235766 NAYARA CABRAL DA 
SILVA 41.567.527-3 14 

237377 NAYARA CRISTINA DA 
COSTA 40022498-7 14 

231056 NAYARA CRISTINA 
LEANDRO BARBOSA 410313865 14 

239103 NELMALIANA OLIVEIRA 
DA SILVA 24109379X 14 

235137 NELSON MARCELINO 
FILHO 299083883 14 

233539 NELSON MENDES DE 
SOUZA NETO 175054460 14 

234470 NERIOMAR MOREIRA DA 
SILVA 243825985 14 

233260 NICOLY MODESTO 
PESSOA 48.583.513-7 14 

234946 NILSON ANDRADE DO 
CARMO 1230670121 14 

231685 NILSSARIA RODRIGUES 
DA SILVA 46702117X 14 

232464 NUBIA DA SILVA GUEDES 409407872 14 

235013 NUNO MIGUEL NUNES 
DA CUNHA 48491833-3 14 

231103 OBEDE RODRIGUES 
COELHO 183845985 14 

240385 ODAIR DO CARMO 
GRANITO JUNIOR 34590422-9 14 

242507 ODIAR GERALDO 
SOARES PRAXEDES 509415155 14 

239683 ODILON ARAUJO DE 
OLIVEIRA NETO 39.574.407-6 14 

241325 OMAR DE SOUZA 
MACHADO JUNIOR 28644408-2 14 

237053 OTONIEL DURAES DE 
SOUSA 445835722 14 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
237052 ROBERTA ANDRADE 

DIPPONG 487355969 15 

238910 ROBERTO ALVES 
FEITOSA 185875749 15 

235577 ROBERTO DA SILVA 
JUNIOR 39599522-X 15 

235799 ROBERTO DE ALENCAR 
SILVA 283029304 15 

238240 ROBERTO MAURO 
MACEDO 14652240-0 15 

232512 ROBINSON ROBERTO 
RODRIGUES 17995398 15 

235561 ROBSON DANIEL DA 
SILVA VIEGAS 32248330-X 15 

240468 ROBSON DE LIMA 
GOMES 358380431 15 

234597 ROBSON GONCALVES 
ROCHA 33871106-5 15 

233269 ROBSON LEONARDO 
AMARO DOS SANTOS 46.599.394-1 15 

241581 RODOLFO CAMPOS 
CARDOSO 321758109 15 

231097 RODOLPHO ROLDAO DA 
SILVA 441961125 15 

234993 RODRIGO ANDRE DE 
BRITO 307100674 15 

235802 RODRIGO CHRISTOFARO 239867117 15 

233484 RODRIGO DA CRUZ 
OLIVEIRA 33879760-9 15 

242310 RODRIGO DE SOUZA 278587847 15 

236886 RODRIGO MARTINI 
BERTOLOSI 406291883 15 

242928 RODRIGO NERI DE 
CARVALHO 30526722 15 

240572 RODRIGO PIMENTEL 
TOLOMELLI 326862432 15 

239359 RODRIGO PIRES 
PIMENTEL 401131403 15 

239423 RODRIGO RAMOS DE 
OLIVEIRA 43573100-2 15 

242334 ROGERIO ANTONELI 
MUZINATTI 28371016-0 15 

242897 ROGERIO ATAIDE DOS 
SANTOS 277221006 15 

237313 ROGERIO FELISBERTO 255232275 15 

236147 ROMULO EDUARDO DOS 
SANTOS 70825767 15 

230423 RONALD HORNS ARAUJO 358309694 15 

234761 RONALDO DAVID 
BERTASSOLLI 307470842 15 

233674 ROQUE SANTOS DE 
OLIVEIRA 1612583440 15 

235857 ROSBERG DE SOUZA 
GOMES 404762931 15 

240389 ROSELI MARTINS DOS 
SANTOS 34610874-3 15 

241974 ROSEMARY FURQUIM DE 
CAMPOS 18895756X 15 

238946 ROSEMEIRE NOLACIO 
NEVES ORTIZ 490428356 15 

240508 ROSEMEIRY DA SILVA 
CARMO 23732865-3 15 

234983 ROSENEIDE DOS 
SANTOS 243587594 15 

233999 ROSIMAR JOANELLI 
SILVA SILVEIRA 16709162-1 15 

238741 ROSINEI APARECIDA 
BONFIETTI 8.810.430-82 15 

233517 ROZANGELA VIANA DE 
OLIVEIRA 307216433 15 

235418 RUAN MORENO DA 
COSTA SOUZA 35545913-9 15 

230026 RUBENS LUCHETI FILHO 288188421 15 

234521 RUI GAINO JUNIOR 285046019 15 

241973 RUY WELLINGTON 
SANTOS 320208680 15 

233313 SABRINA FERNANDES 
THOMAZETTO 34056567-6 15 

235690 SABRINA INHA DE 
CASTRO 461923944 15 

235035 SANDRO ROGERIO 
CRISOL 252682646 15 

241353 SARA ARLEIDE COELHO 
DOS SANTOS 49223574-0 15 

230150 SARA DE MORAES 
GALLO 41889694 15 

231857 SARA LINHARES RAMOS 
DA SILVA 493548944 15 

242005 SAULO KHAKLAF 
FREIHAT 43.464.250-2 15 

233549 SERGIO DIEGO NEVES 
DE SOUSA 279022335 15 

242265 SEVERINO BARBOSA DA 
SILVA 360498875 15 

231593 SHAIENE DE OLIVEIRA 
SANTANA 1263766382 15 

241441 SIDNEY MILTON LUCIO 33001547-3 15 

232011 SILVANA DA SILVA 
BARBOZA 229997892 15 

236623 SILVANA LUISA NUNES 
BINI 270876297 15 

238392 SILVIA REGINA DA SILVA 
MIRANDA MARTINELLI 230547539 15 

233735 SILVIO CESAR MONTES 19803073-3 15 

238079 SILVIO DE JESUS 
FELIPPE 98140954 15 

238171 SILVIO ROSSI FILHO 47957710-9 15 

233465 SIMONE IMACULADA 
GONCALVES BORGO 35005157-4 15 

242060 SIMONE RIBEIRO DE 
PADUA 49756113-X 15 

240229 SOLANGE MEDEA 
MONTORO 22709585-6 15 

236733 SORAIA LUCIA 
CARVALHO DE OLIVEIRA 595986572 15 

239160 STELLA JANIFER DE 
PAULA MORAIS 442723635 15 

233067 SUE ELLEN HELENA BEZERRA E 
SILVA 408833798 15 

235521 SUELEN APARECIDA 
DUARTE 350615627 15 
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238097 WILLIAM GUILHERME 
JESUS DO NASCIMENTO 481649189 16 

233145 WILLIAN DE SOUSA 
TKATCH 472129533 16 

242674 WILLY MCKELVEY 
COSSELLA 400346291 16 

242139 YANN FERREIRA 
RODRIGUES SOUZA 99805609 16 

 
1.6. Professor de Educação Básica II Física 
 
PRÉDIO 2 
ANDAR: TÉRREO 

INSC NOME DOCUMENTO SALA 

240686 ANA LAURA BOSCOLO 49.755.343-0 8 

242976 DANILO SILVA RANDO 471422642 8 

242459 DIEGO TADEU DOS 
SANTOS 491927204 8 

240555 ERICA REGINA DE 
SANTANA 326083595 8 

231093 JAMES ERNESTO 
MAZZANTI 25.823.032-0 8 

239602 MARIA SUELYJANE DA 
COSTA 375731155 9 

235682 NILSON BRAZ DE ARAUJO 163698442 8 

231682 PATRICIA BERTOLINI 
VALADAO 15865472 8 

238898 RAFAEL ALBERTO DA 
SILVA 416692084 8 

240125 RAI GARCIA TORRES 48.991.876-1 8 

234631 ROGERIO MARQUES 
JODAS 21.419.895-9 3 

235077 TIER AMANO 5173566 8 

 
PRÉDIO 4 
1º PISO 

INSC NOME DOCUMENTO SALA 

232818 ADEMAR JOSE DA SILVA 249245553 58 

238013 ALEX BARROS DA COSTA 296596292 58 

241410 ALEX GOMES DE OLIVEIRA 308810557 58 

235300 ANDRE PEREIRA 
FABRETTE 343031395 58 

240779 ANDRE RAMALHO DOS 
SANTOS 468373020 58 

232118 BRUNO FRANCISCO 
MATOS 477538952 58 

236252 CARLOS AUGUSTO 
ESCANHOELA JUNIOR 460445819 58 

235919 CARLOS EDUARDO PIRES 45.376.697-3 58 

239162 CECILIA MORENO 522690920 58 

235082 CLEVERSON PEREZ 274072828 58 

237297 DANILO BORGES 
MENEZES 44981757-X 58 

240340 DANILO FURLAN KAID 464367256 58 

242786 ELIZA YOSHIKO 
TOKUNAGA 335568051 58 

239069 EMILIO HENRIQUE DOS 
SANTOS SOUSA 60.041.887-X 58 

233853 FERNANDO RODRIGUES 277879619 58 

238060 FLAVIO ROGERIO DE 
CARVALHO 292801294 58 

239084 FLAVIO WILLIAM LACERDA 21758228X 58 

236578 FRANSUELI BAHR DA 
SILVA DE GOES 4213830 58 

234464 HELENA BATTAZZA 
MACEDO VIANNA DE LIMA 491872975 58 

240077 HENRIQUE SCICIA 
GABRIEL DA SILVA 435612785 58 

239556 HUDSON ROBERTO 
MONTEIRO 265081889 58 

240005 IHANNA SILVEIRA DOS 
SANTOS 52812925-9 58 

236139 IVALDETE DA SILVA DUPIM 343223168 58 

230066 JOAO LEONEL DE LIMA 51258316 58 

239881 JULIO CESAR BEZERRA 
LUCAS 211875855 58 

234722 KARINA GOMES SOUZA 256048770 59 

239303 LANIA AUXILIADORA 
PEREIRA 461410412 59 

239951 LARISSA CRISTINA 
DUARTE BARBOSA 4898104333 59 

240140 LAYLA CRISTINA VOLPONE 
URVANEGIA 43502808-X 59 

242575 LEANDRO APARECIDO 
DORIGUELO 412341608 59 

235886 LEANDRO OLIVEIRA 
CUNHA 0851628419 59 

237749 LEIANA CAMARGO 488950235 59 

242877 LIVIA LEIZA PLACIDES 
GABRICH 7263735 59 

239937 LUCIMEIRE ALVES 
FERREIRA 340054566 59 

234591 LUIS HENRIQUE 
RODRIGUES 200690668 59 

240069 LUIZ CELIO DOS SANTOS 7367476-X 59 

241738 MAGALI CONCEICAO DE 
BARROS DE MARCHI 238058487 59 

239925 MARCELO PEDRONI DA 
SILVA 39973953-1 59 

238278 MARCIA SILVA DE 
OLIVEIRA 20172366-9 59 

239304 MARCIO CONSTANCIO 
JUNIOR 44512178-6 59 

240428 MARIA CLARA IGREJAS 
AMON SANTARELLI 382600368 59 

240513 MARIA LUCIA MANZALLI 13611563-9 59 

237508 MAURO OLIVEIRA BORGES 54545086-X 59 

239165 MICHAEL OLIVEIRA 
CORNACCHIONE 490051881 59 

241245 SUELEN CRISTINA FELIX 
DE ARAUJO 43289498-6 15 

240961 SUELI BENVENUTO 10511729 15 

241989 SYLVIO MACEDO JUNIOR 192353032 15 

233880 TADEU ALVES DE SOUZA 475845626 15 

234060 TAIS CAMILA GOMES 342726018 15 

241729 TALITA ALESSANDRA 
MENESES 299813526 15 

237746 TALITHA FERNANDA 
ALVES CARVALHO 485264535 16 

236028 TAMARA REGINA ALVES 
JUCA 45022002-3 16 

232093 TAMIRES ROBERTO 
VILARES 48612842-8 16 

233519 TAMYRES DOS SANTOS 
RODRIGUES 347038980 16 

235584 TANIA LEANDRA 
BANDEIRA 305757465 16 

233110 TATIANE RIBEIRO DE 
MENESES 406613266 16 

231262 TATIANE ZEPPELLINI 
DOS SANTOS 279745771 16 

240177 TEREZA RAQUEL DE 
JESUS MARTINS 441571281 16 

241981 THAINA DE ALMEIDA 
SANTOS 357463535 16 

241504 THAIS CAVALCANTI 
SANTOS 49.152.816-4 16 

240763 THAIS DO VAL BUENO 82358633 16 

241191 THAIS MUNIZ LUCENA DE 
ALMEIDA TAUTENHAIN 40.429.837-0 16 

239565 THAIS REGINA 
FRANCISCO 349782672 16 

239267 THAIS SOARES 
ALCANTARA BRECHT 418821616 16 

238408 THAIS TOMAZ DOS 
SANTOS 417914593 16 

230668 THAYS DE LIMA DIAS 494005026 16 

232197 THIAGO PEREIRA DA 
SILVA 451210931 16 

242136 THIAGO PINGUELLI 
MAGALHAES 413497215 16 

237190 THIAGO SALVADOR DE 
OLIVEIRA 422864560 16 

237827 THIAGO ZAGARE 23398186X 16 

235315 THULIO RAMOS DE 
ANDRADE 41236128-0 16 

233154 TIAGO ALBANO 
MARQUES 41.829.797-6 16 

238053 TIAGO GABORIM 291854655 16 

232288 TIAGO RODRIGO DE 
SOUZA SOARES 46378831 16 

238644 TIAGO VILACA 
CORRADINE 28721168-X 16 

236067 TOBIAS SAVIETTO 43503394-3 16 

233573 ULISSES LEME DINIZ 25200981-2 16 

242008 ULISSES SILVA MAGOGA 279822704 16 

232261 VALDESIO LUIS FERRO 34925046-7 16 

240668 VALDINEI GOMES 
PEREIRA 413172727 16 

233906 VALDIR DE TOLEDO 19134251-8 16 

233180 VALQUIRIA FONSECA 
MOREIRA 431015089 16 

240847 VALTER ALVES DA SILVA 436559961 16 

233673 VALTER LUIZ REIS 359491790 16 

234839 VANESSA DE SOUZA 
SANTOS 59.745.670-7 16 

230561 VANESSA MORAES 
SILVEIRA DA SILVA 49010678X 16 

235784 VARLEI GONZAGA DOS 
SANTOS 224376196 16 

231855 VERONICA APARECIDA 
MOURA RODRIGHERO 25.554.717-1 16 

230684 VERONICA SANTOS DA 
SILVA 473715673 16 

237025 VILMA DOS SANTOS 
MESSIAS 23715122-4 16 

230564 VINICIUS DE OLIVEIRA 
FERREIRA 48.161.717-6 16 

230297 VINICIUS EDUARDO R F 
BARBOSA 463524718 16 

233049 VINICIUS ORTIZ 
CARACCO 418979443 16 

235340 VIVIAN CAMILLO 
SERRANO 39540529-4 16 

230436 VIVIANE APARECIDA 
NAVARRO PIERONI 30159421-1 16 

230230 VIVIANE DOS SANTOS 457466820 16 

235038 VIVIANE OLIVEIRA DE 
JESUS QUEIXADA 406783378 16 

240222 VIVIANE VIANA 301156657 16 

230835 VIVIANI KOBAYASHI 
BRANCO 340678641 16 

234401 WAGNER APARECIDO 
BOM SCHIAVI 18842491-X 16 

240206 
WANDERLEY 
RODRIGUES DE MORAIS 
JUNIOR 

450038208 16 

234226 WANDERSON DA CRUZ 
VIEIRA 30.030.874-7 16 

241856 
WELLINGTON 
FERNANDO DA SILVA 
PINTO 

274363185 16 

231495 WENDE VERZA 267221319 16 

241656 WESLEY PEREIRA 
BARBOSA 41.945.341-6 16 

230307 WESLEY VERZA 30565085-3 16 

231526 WILKERSON DA SILVA 
SANTOS 482833488 16 

232068 WILLANY VASCONCELOS 
DOS SANTOS 227429096 16 

240864 WILLERSON VIEIRA DE 
ABREU 258714207 16 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
237683 MIGUEL MANDU BONFA 338964009 59 

239857 MISAEL MATIAS DA SILVA M6890184 59 

239230 PAULO ROBERTO PRATT 
CORREA 449692139 59 

241514 PAULO ROBERTO 
SCOMPARIN 170890302 59 

240840 RAFAEL ROSA RIBEIRO DA 
SILVA 344227145 59 

236222 REGIANE DE SOUZA PINTO 29637460X 59 

241135 REGINALDO TADEU 
FERREIRA CABRERA 34360166-7 59 

241215 RENATO BRAGA DE 
OLIVEIRA 413337650 59 

233800 RENE HANGAI 176377141 59 

235099 RICARDO LEANDRO ALVES 231232263 59 

234253 ROBERTO ROGERIO DA 
SLVA 233207338 59 

236800 ROBINSON LEVY BENTUBO 83050188 59 

241483 RODOLFO CAMARGO DE 
FREITAS 402037315 59 

240526 RODOLFO DAMASIO DE 
CASTRO 16262024 59 

243027 RODOLPHO LIMA LEITE 488599209 59 

240504 ROGERIO FELICIO DO 
PRADO 245910682 59 

241869 RONALDO ADRIANO DE 
FARIA 449568660 59 

231030 ROSEMARY APARECIDA 
BRITO ANDRADE 20390808 59 

241377 SANDRA REGINA DOI DA 
SILVA 87211658 59 

233469 THIAGO DANTES BAPTISTA 43906676-1 59 

237389 THIAGO GONCALVES DE 
MOURA 47742563X 59 

236025 WELMER BORSARI RAMOS 26.571.342-0 59 

239944 WILLIAM HENRIQUE 
RODRIGUES 45164543-1 59 

236840 WILSON RAIMUNDO DA 
SILVA 421570891 59 

234144 WOLNEY CANDIDO DE 
MELO 77872447 59 

232310 XIMENA CELIA MENDEZ 
CUBILLOS 174363357 59 

 
1.7. Professor de Educação Básica II Geografia 
 
PRÉDIO 2 
ANDAR: TÉRREO 

INSC NOME DOCUMENTO SALA 

237136 ADRIANA VILLARINHO DE 
LIMA 1228136 8 

236842 ANDERSON LOUREIRO 
CURCIO 376829746 9 

235590 ANDRESSA PAULA BUENO 297496773 8 

242246 BALENTINA SANDRA 
BARROS 470479899 8 

235396 BRUNO STEFANO DE 
OLIVEIRA FEDEL PINTO 44691759-X 3 

234338 CLAUDIA PEREIRA CESAR 440641160 8 

238569 JESSICA LOPES 
RODRIGUES 430061791 8 

239228 LEONICE COGO PALHAO 
FARIA 28085536-9 8 

241669 LUIZ CARLOS 
NASCIMENTO 285829063 9 

238840 MARIA AUGUSTA TAROZO 
VALERIO 8101310-3 9 

241147 MEIRE CRISTINA DE 
ALMEIDA 19892435-5 3 

232089 NEUZA APARECIDA DA 
SILVA BOAVENTURA 153879646 8 

230434 SIMONE DA COSTA SILVA 324643573 8 

236782 TALITA MARTINS DE 
OLIVEIRA SGOBI 367407590 8 

235357 VALERIA DE FATIMA 
BROCENSCHI 179994701-1 8 

 
PRÉDIO 4 
1º PISO 

INSC NOME DOCUMENTO SALA 

238951 ADALGISA DE CASTRO 
SILVA 14011252-2 68 

235314 ADRIANA ARAUJO DE 
SOUZA 33738169/0 68 

241946 ADRIANA MESSIAS DE 
QUEIROZ SILVA 253766722 68 

240963 ADRIANA RODRIGUES DE 
OLIVEIRA 416000186 68 

237635 ADRIANA SOUSA 
VASCONCELOS SILVA 40.403.674-0 68 

235500 ADRIANA VILAS BOAS DE 
MELO 20397172-3 68 

237592 ADRIANO BUENO DA 
SILVA 223500665 68 

242810 ALBERTO LUIZ DOS 
SANTOS 41.846.882-5 68 

242799 ALBERTO SANTANA 209608195 68 

230259 ALEF ALBERTO GOMES 
DA SILVA 43193891 68 

234096 ALESSANDRA VILAS 
BOAS 288762150 68 

241072 ALEXANDRE CAVALLI 417324467 68 

237395 ALEXANDRE HENRIQUE 
BAIETTI 19344179 68 

239362 ALEXANDRE MARQUES 
MORAES 43502666-5 68 

236856 ALEXANDRE SIMIONI 262715382 68 

237704 ALINE CARLA ALVES 
CARVALHO 5981736 68 

234238 
AMANDA RODRIGUES 
PAULINO DO 
NASCIMENTO 

440096522 68 

231053 AMERICO DA CRUZ 
PRATA NETO 362950271 68 
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231049 FABIO JUNIOR NOVAIS 
SILVA 20.657.857-13 51 

233050 FABIO NUNES BEZERRA 250625672 51 

239943 FABRICIO MATRIGANI 
GUTIERRES 29028179-7 51 

236152 FELICIANO FERREIRA 
NETO 53434268-1 51 

241909 FELIPE AUGUSTO LEITE 
VAZ DE LIMA 402746909 51 

236668 FELIPE DE JESUS 
BASTOS OLIVEIRA 479994237 51 

242590 FELIPE MARTINEZ 
MACHADO 33717105-1 51 

242470 FELIPPE LEONI DE 
OLIVEIRA 434520196 51 

232718 FERNANDO ANTUNES 
AFONSO 47844011X 51 

240192 FERNANDO AUGUSTO 
FERRARI 425000163 51 

233488 FERNANDO PEREIRA 
DIAS 46.903.758-1 51 

241877 FLAVIO GERMINE FILHO 45370529-7 51 

242719 FLAVIO GUILHERME DA 
SILVA 46420709-5 51 

232845 FRED TEIXEIRA 
TRIVELLATO 323932599 51 

235324 FREDERICO OZANAM 
MAGALHAES 3768235 51 

237819 GABRIELA CEBALLOS 
MENDES DE OLIVEIRA 36.427.904-7 51 

239260 GABRIELA LOPES VILLELA 488552357 51 

236446 GENIVALDO DE ASSIS 
CABRAL 285941343 51 

239335 GILBERTO DIAS MOTA 373177161 51 

234751 GINA VIEIRA RIBEIRO 
BATISTA 29487068-4 51 

239506 GISELE CAMPOS 
PANCRACIO 278480172 51 

242603 GOET TOSCANO GALVAO 2686881 51 

239190 GUILHERME RODRIGUES 
RAMOS 469041572 51 

238544 HEDILENE APARECIDA 
BRESIO 248257407 51 

240236 HELENA RIZZATTI 
FONSECA 437336840 51 

241472 HERMISTRONG XAVIER 
DE SOUZA 537797518 51 

232070 IDALINA BONFIM SILVA 1175789402 51 

234075 ISAAC RODRIGUES DOS 
SANTOS 262749075 51 

242388 JACIRA DE SOUZA 
CARVALHO MELO 547965771 51 

235526 JANAINA FARIAS DE 
PAULA 30191359-6 51 

238256 JESSICA CAMARGO DE 
JESUS 47486419-4 51 

240134 
JESSICA CRISTINA 
SANTIAGO DA 
CONCEICAO 

45640126-X 51 

239299 JOAO CARLOS BATISTA 
ALVES 479298592 51 

230466 JOAQUIM LUCAS PRATA 
VAZ DOMINGOS 365900606 51 

237349 JOELSON ALLAN 
MASSOQUIM 7.043.284-6 51 

231913 JONATAS POVOA 444818777 51 

242651 JONATHAS JOSE PAGHI 
MAGALHAES 43603697 51 

239572 JORGE LUIS PRANDO 249151716 51 

240945 JORGE PEREIRA 
MARTINS FILHO 048403067 51 

242061 JOSIMAR GOMES SANTOS 413363417 51 

240750 JULIO CESAR MAIOLO 
DOS SANTOS 276150776 51 

230511 JUVENAL ALVES 
GONCALVES 261747319 51 

233886 KARINA BIZIO BIANCHINI 490504681 51 

239554 LARISSA PIFFER 
DORIGON 450088157 51 

241466 LAURA BUTTI DO VALLE 387701916 51 

238567 
LAURA DE CASTELLO 
BRANCO DA ROCHA 
CAMARGO 

38.738.587-3 51 

232894 LEANDRO NEVES 
BESERRA 53733523-7 51 

232527 LUANA MICAELY DA SILVA 
SANTOS 412675109 51 

236738 LUCAS DE CARVALHO 
ROCHA LIMA 387128736 51 

240145 LUCAS FERREIRA ROSA 
PENHA 294233519 51 

239108 LUCIANO CAMPOS 
GOMES 11.933.391 51 

239226 LUCIELMA RODRIGUES 
SANTANA 53736053-0 51 

238209 LUCINEI DA SILVA 
CORDEIRO 400051771 51 

239794 LUIS EDUARDO DE 
OLIVEIRA MURARO 10861030 51 

232942 LUIZ CARLOS FERREIRA 17913060 51 

234017 LUIZ FELIPE MIRANDA 
GRUBBA 438612012 51 

239314 LUIZ FLAVIO RICARDO 221969378 53 

240518 MAGDA LUCAS DA SILVA 372851010 53 

239871 MARCELO BARRETO 
ALVES 557350864 53 

239289 MARCELO CARDOSO 215843757 53 

241853 MARCELO DOS SANTOS 433767285 53 

238608 MARCIA ELIDI AVELAR 
COSTA 346114780 53 

241576 MARCIA REGO DE 
CARVALHO BARROS 119091409 53 

239870 MARCIO JOSE FAUSTINO 
DE LIMA 268601793 53 

241779 MARCOS ANTONIO 
RODRIGUES 390236937 53 

234365 ANANDA MARIA GARCIA 
VEDUVOTO 47.765.625-0 68 

230678 ANDERSON ALVES DOS 
SANTOS 371395173 68 

242658 ANDERSON CORDEIRO 
SABINO 48330217X 68 

240136 ANDERSON COUTINHO 364053896 68 

242531 ANDERSON DIONISIO 
MARQUES 107694069 68 

241695 ANDRE LUIZ DE ARAUJO 43289505-X 68 

235567 ANDRE MASCARO PERES 22904860-2 68 

237335 ANDREIA FAVINI 7.700.606-0 68 

240528 ANGELITA RISSAS DA 
SILVA MENEGACE 25756124-9 68 

241515 ANTONIO COELHO 
EUGENIO 234125998 68 

238808 ANTONIO TADEU 
BERGAMIM 9940754 68 

236331 APARECIDA DONIZETI 
GOMES DE OLIVEIRA 228819878 68 

242956 AYANA KISSI MEIRA DE 
MEDEIROS 494803460 68 

234427 BARBARA CARVALHO 
GONCALVES 284894059 68 

230904 BARBARA FERNANDES 
DA CUNHA 2007009180131 68 

237133 BEATRIZ SIQUEIRA 471377533 68 

239051 BENEDITO MARCOS DE 
CARVALHO 166924210 68 

233997 BRUNNA D LUISE TURATO 
LOTTI ALVES 489988878 68 

232300 BRUNO MELATO 40.463.691-3 68 

236933 BRUNO PEREIRA REIS 46.248.897-4 68 

235552 BRUNO PEREZ 
GONCALVES DE OLIVEIRA 323968958 68 

241323 CAMILO NUNES PEREIRA 14218711 68 

237504 CARLOS ALBERTO 
SAUGO 152083261 68 

239992 CARLOS CESAR RAFAELLI 
MUNHOZ 198042267 68 

231768 CARLOS CONCEICAO 
CAVALCANTI LEAO 231935432 68 

234735 CARLOS EDUARDO 
VICTOR VEGNADUZZI 259778990 68 

242893 CARLOS HENRIQUE DE 
OLIVEIRA 257549535 68 

238849 CAROLINA DE SOUZA 
CARVALHO 363825514 68 

241195 CAROLINA MICHELLE 
BRITO 348415849 68 

240108 CECY MEIRA ROSA DE 
SOUZA 37517509-X 68 

240804 CELSO ISHIKAWA 224110500 68 

235583 CIRLANE MARTINS DE 
ARAUJO 198705050 68 

238809 CLOVIS HIRAN FUENTES 
MAUA FILHO 34.888.674-3 51 

232168 CRISTIANA ARAUJO 
REBELO TAVARES 42.917.807-4 51 

242122 CRISTIANO ALBA 293241387 51 

236030 DALTON DARIO DELERRE 324546117 51 

236048 DANIEL FERNANDO 
MATSUZAKI DA SILVA 337967775 51 

234896 DANIEL LUIS STORANI 44024732-9 51 

240751 DANIELA CRISTINA ALVES 493993009 51 

241409 DANIELI REGINA DA SILVA 
ROCHA 47152445-1 51 

239220 DANIELLE SOUZA DA 
COSTA PRIMO 343614029 51 

237415 DANILO ALEXANDRE 
GALHARDO 340807696 51 

242456 DANILO PEREIRA LEITE 344158342 51 

238761 DEYSE CRISTINA BRITO 
FABRICIO 459976758 51 

238178 DOUGLAS PACHECO 305656211 51 

230402 EDERALDO SILVA DO 
NASCIMENTO 164846062 51 

231845 EDILSON CASTILHO 
TAVARES 183194780 51 

238033 EDINO DE ALMEIDA 
GRAMA 48.201.337-0 51 

230236 EDIVALDO DE OLIVEIRA 
DOS REIS 1287131514 51 

233034 EDIVALDO EMIDIO DOS 
REIS FILHO 351892576 51 

241392 EDNA CRISTINA LIRA 
MATOS GOMES 283773054 51 

240597 EDSON ANTONIO 
MENGATTO JUNIOR 284993293 51 

235040 EDUARDO CARRARA 121656937 51 

236639 EDUARDO FIGUEIREDO 423803694 51 

239229 EDUARDO KRAUSE 
GLOWIENKA 60.603.756-1 51 

236752 ELAINE REGINA BRANCO 295956847 51 

230823 
ELIAS CAETANO 
APARECIDO 
OLIVEIRACOSTA 

271308606 51 

241535 ELISON RAFAEL PERIN 435837370 51 

240167 ELIVELTON DA SILVA 
FONSECA 57380954-9 51 

234409 ELIZANDRA MARTINS DA 
SILVA 482717178 51 

239342 EMILDIS RODRIGUES DOS 
SANTOS 41340332-4 51 

240891 ERIC LEIMI KOBAYASHI 478168913 51 

235238 EVERTON BERNARDES 
SANTANA 327773595 51 

232600 EWERTON EUZEBIO DE 
JESUS 285664761 51 

232038 FABIO CERVEZAO 29602336-X 51 

238266 FABIO JOSE PAIVA DE 
ALMEIDA 19.286.646-1 51 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
232000 MARCOS APARECIDO 

ARAUJO PEREIRA 54063783-X 53 

241167 MARGARETH BERTONHA 15 626 125 X 53 

234808 MARIA ELISA DA SILVA 163413769 53 

240445 MARIA JOSE MAMEDE 
LEITE DOS SANTOS 524488460 53 

236555 MARIA ROSINEIDE 
BATISTA DANTAS 532324444 53 

231719 MARIANA LIMA LOTERIO 52677539-7 53 

235342 MARILDA CRISTINA 
LAMBERT 143126933 53 

233658 MARINA FORTUNATO 
BUENO DA SILVEIRA 25053948-2 53 

230889 MAURICIO MOYSES 413960638 53 

241411 MAVEL BARROS SANTOS 332850882 53 

235569 MAYRA FERNANDES 
MARTINS 43995792-8 53 

241765 MERCEDES VIDAL 
HOYUELOS 250173827 53 

239879 MICHELE FLORES 
PEREIRA 401023394 53 

232927 MIGUEL DA SILVA 
PEREIRA 000875218 53 

232947 MIRIAN SALLES TEIXEIRA 
LEQUERICA 428604328 53 

239035 MURILO BELARMINO 
SCACHETTI 485255017 53 

236522 NATALIA GOLUBEFF 174214509 53 

234262 NATALIA PEREIRA DE 
OLIVEIRA 416879561 53 

238791 NAYARA RODRIGUES DA 
SILVA 359911791 53 

236494 NIVEA DE ARAUJO 
PEREIRA TEIXEIRA 320280986 53 

242478 PABLIA SILVA 
LARANJEIRA 590926196 53 

238361 
PAULA APARECIDA DE 
SOUZA FLORIANO 
FERRAZ 

284364265 53 

235547 PAULO MIGUEL DE 
BODAS TERASSI 101846202 53 

241739 PAULO RENATO FILOSI 
CESAR 43511182-6 53 

239672 PAULO ROBERTO 
SEVERIANO DE OLIVEIRA 401754807 53 

232658 PEDRO ANTONIO 
GONCALVES DA SILVA 345723338 53 

237427 PRISCILA DE OLIVEIRA 
MACEDO 405882798 53 

230607 RAFAEL DE OLIVEIRA 
LEME 353730178 53 

237511 RAIMUNDA MARQUES DE 
OLIVEIRA 607355414 53 

242673 REGINA CELIA ANGELINI 12859213-8 53 

232132 REGINALDO ALVES 
COUTINHO 277617169 53 

240196 RENATA DE CAMPOS 
GARCIA 323071181 53 

241626 RENATO SERAFIM 
FERREIRA 21136229 53 

241193 RENATO TREVISAN 413097675 53 

230494 ROBERTO DIAS DA SILVA 246287731 53 

232531 ROBERTO TAVARES DA 
SILVA 32546781X 53 

235659 RONDINELIO GALDINO 
SOUZA 45.149.553-6 53 

241976 SAARA RAQUEL DOS 
SANTOS 4041694016 53 

237681 SAMARA LUISA BELOTI 
PINHEIRO 350255003 53 

239298 SAMIR TONI DE OLIVEIRA 185420205 53 

242327 SARA BATISTA CUBAS 204775061 53 

240757 SAULO DE OLIVEIRA 
FOLHARINI 435527034 53 

238956 SIDNEY REZENDE DE 
SOUZA 423813316 53 

232567 SILVIA CRISTINA SABATEL 403101852 53 

230486 SILVIO SILVA DE MOURA 191142177 53 

240581 SIMONE APARECIDA 
EVANGELISTA 21171896-8 53 

236577 SIMONE NASAR 17656029-4 53 

232676 SONIA SILVERIO 163498313 53 

242498 SUELI ALVES DA SILVA 257667738 53 

237680 SULETE JACI PIACENTINI 139480407 53 

237615 
TADEU AUGUSTO DE 
AZEVEDO VASCONCELOS 
SILVA 

121132047 53 

236049 TAISI CORREA CAMBUY 42456050 53 

242967 TANIA MARIA DA SILVA 
FERREIRA 25055124X 53 

241476 TULIO DE ANDRADE 432031157 53 

238156 VAGNER COTRIM 
FERNANDES 2299546 53 

235317 VAGNER YASUO 
KOGUISSO 242110861 53 

234767 VALDINEI RODRIGUES 
DOS SANTOS 231252584 53 

230699 VALFREDO DOS SANTOS 
BARBOSA 1120028701 53 

237232 VALQUIRIA ALINE DE 
OLIVEIRA MOURA 471986653 53 

239310 VANDERLEIA SILVESTRE 17.233.989-3 53 

237448 WAGNER JOSE DOS 
SANTOS 423665170 53 

238869 WALDIR ALVES MOREIRA 373913813 53 

231351 WANESSA JULIA SALES 
DE OLIVEIRA 337875935 53 

237173 WESLEY JACKSON DE 
LUNA OLIVEIRA 546418818 53 
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238186 ARIELA LANA 33.733.697-0 8 

241174 ARY ALBUQUERQUE 
GONCALVES 233983491 8 

241805 ARYANE CRISTINA DA 
SILVA 262043105 8 

236608 ATILA FERREIRA DA 
ROCHA 432893222 8 

240523 AUGUSTO COSTA E SILVA 49.256.090-0 8 

240056 
BARBARA CAROLINA 
HERNANDES DE 
CARVALHO 

412670896 8 

237120 BETHSAIDD KHALL SILVA 
NAZARENO 1378971 8 

238456 BIANCA BINOTTO DA SILVA 46629220-X 8 

230954 BIANCA ISABEL DOS 
SANTOS ANDRADE 49969773X 8 

236111 BRENDO FIRMINO DA 
SILVA 3162939 8 

233870 BRUNA ANNUNCIATO LIMA 
VERDE 40.418.370-0 8 

234548 BRUNA OLIVEIRA DA SILVA 363080508 8 

238413 BRUNA SANTANA DE 
SOUZA 485931965 8 

239375 BRUNO AUGUSTO FARIA 334898651 8 

240991 BRUNO BIANCHI LOPES 
GONCALVES 491679713 8 

238890 BRUNO ROBERTO GARCIA 463774073 8 

242645 CAIO CESAR MUNIZ 33795095-7 8 

233777 CARLOS EDUARDO DA 
SILVA 275970449 8 

239754 CARLOS GOMES DOS 
SANTOS 26392819-6 8 

236513 CAROLINA APARECIDA 
SUAVE DE JESUS 87357860 8 

231901 CAROLINA FERRO 
TREVISAN 279791033 8 

237679 CAROLINE ALEIXO 40.409.690-6 8 

231668 CAROLINE GRASSI 
FRANCO DE MENEZES 43766270-6 8 

230191 CESAR AUGUSTO MENDES 
CRUZ 49041255-5 8 

241623 CESAR HENRIQUE LOYOLA 
LIMA 445107741 8 

230685 CIRO FERREIRA FARO 7.325.428-9 8 

240205 CLAUDELICIO DOS REIS 19196833 8 

231094 CLAUDIA DO MONTE 
FERREIRA 188713281 8 

239301 CLAUDIA SIMONE DE 
FREITAS MUNHOZ 592752185 8 

238685 CLAUDIANO APARECIDO 
FERREIRA DA COSTA 281222563 8 

239327 CLAUDINEI SEVERO BISPO 28934188-7 8 

239357 CLAUDINEIA DE FATIMA 
PEREIRA LIMA 243332920 8 

239499 CLAYTON BARBOSA 
FERREIRA FILHO 42.639.950-X 8 

237873 CLAYTON HERNANDEZ 
TOZATTI 253642346 8 

241585 COSME MAURICIO DE 
JESUS 276019969 8 

235900 CREUZA PINHEIRO DE 
SOUZA DE OLIVEIRA 137387039 8 

239917 CRISTIANI FERREIRA DE 
MELO PEREIRA 185246035 8 

238378 DAIANE ANGELA MENGHI 62.371.847-9 8 

239813 DAIANE REGINA MARQUES 36.199.077-7 8 

240872 DANIEL BATISTA DOS 
SANTOS 188735409 8 

239149 DANIEL CARLOS PEREIRA 
DA SILVA 180736450 8 

235926 DANIEL CAVALCANTE 
MUNRO 7.434.380 8 

236649 DANIEL CELSO ARAUJO DA 
COSTA 25099001-5 8 

237275 DANIEL DIAS ALVES 236352830 8 

237603 DANIEL DOS SANTOS 264032780 8 

237341 DANIEL GALLIGANI 27306449-6 8 

235328 DANIEL RICARDO SIDERIS 
DE FREITAS 201825270 11 

236324 DANIELA LINO MELO 359688901 11 

230115 DANIELE SOARES PAULO 
DOS SANTOS 329484333 11 

236966 DANILO MACAN FRANCO 
PENTEADO 400619726 11 

236556 DANILO MENDONCA SILVA 377048367 11 

240968 DANTE DURAN PREVIATTI 
DE SOUZA 485567362 11 

233716 DAVI NATAL NAGY 7.615.565-1 11 

232155 DAVID SALES BARBOSA 606774087 11 

238450 DAYANE SOARES DA SILVA 43849198-1 11 

240807 DEBORA BUENO GOMES 35230456X 11 

235142 DEBORA CRISTINA DA 
CRUZ LOPES 139806026 11 

233068 DEBORA SILVA DE LIMA 493776357 11 

232956 DEISE EDUARDA TEIXEIRA 
DE ALMEIDA 8546993-2 11 

239851 DENIS WAN DICK CORBI 334062743 11 

240223 DENISE APARECIDA MASO 
TONETTE 9310690-7 11 

239334 DEUSA DIVINA DE MOURA 237623225 11 

242624 DIEGO DE LIMA FERREIRA 122451909 11 

241731 DIEGO GONCALVES 
CORREA 342767057 11 

231679 DIEGO HENRIQUE PIRES 48156343X 11 

242099 DINALVA FERREIRA DOS 
SANTOS 56064001 11 

237559 DIOGO SILVA DA CRUZ 495886488 11 

239899 DIRLENNE HILDA PONCIANO 55401848-2 11 

 
1.8. Professor de Educação Básica II História 
 
PRÉDIO 2 
ANDAR: TÉRREO 

INSC NOME DOCUMENTO SALA 

234581 ANA PAULA DO NASCIMENTO 
FAVERIN 212160035 9 

241543 ANASTACIO VALDECINE DE 
OLIVEIRA JUNIOR 252405559 9 

232587 ANDERSON LOUREIRO 
CURCIO 376829746 9 

231285 ANGELA IZIDORO DE 
ANDRADE 256614945 9 

239674 AUGUSTO CESAR 
CONCEICAO 15131703-3 9 

237736 CARLA CRISTINA ROSA DOS 
SANTOS 219742492 9 

234698 FABIANA DA SILVA BRAZ 257322723 3 

231478 FABIANE RODRIGUES DE 
CAMARGO 352789657 9 

240178 KATIA CILENE LIMA 243113067 9 

241166 LUIZ CARLOS NASCIMENTO 285829063 9 

238824 MARIA AUGUSTA TAROZO 
VALERIO 8101310-3 9 

230071 MARIA BERNADETE POVOA 12546288 5 

233918 MARIA LUISA BERTONI 25204003X 9 

237958 MARISTELA APARECIDA 
FERNANDES 265038327 9 

237089 PRISCILA CARBONERI SCHIO 407480134 9 

241503 VENCESLAU ALVES DE 
SOUZA 19553839 3 

 
 
PRÉDIO 4 
ANDAR: TÉRREO 

INSC NOME DOCUMENTO SALA 

239045 ADILSON GERALDO CIRILO 24395540-6 8 

239947 ADRIANA MARIA DE SOUZA 
DA SILVA 2586589 8 

230457 ADRIANA SILVEIRA DE 
ALBUQUERQUE 7858651 8 

230813 ADRIANO DE BARROS 
SILVA 276176844 8 

240150 ADRIELE DE PAULA SILVA 
MORAES 66O1524 8 

238397 AILTON DANIEL 
RODRIGUES MENDES 586690499 8 

237835 AILTON SANTOS AQUINO 26826384-X 8 

242666 ALAN FERREIRA SOARES 28775568-X 8 

241972 ALEX ADRIANO WULCK 305055409 8 

234102 ALEX BENJAMIM DE LIMA 303482199 8 

240832 ALEX FERREIRA DA SILVA 354819884 8 

231069 ALEXANDRE CAVALCANTE 
DANTAS 273153924 8 

230851 ALEXANDRE DUARTE DOS 
SANTOS 27902322-4 8 

239682 ALEXANDRE LEAO 
MARIANO ALVES 297683330 8 

240349 ALEXANDRE SPINOLA 
BORGES 47532268X 8 

241579 ALINE APARECIDA 
AUGUSTO DA SILVA 41266887-7 8 

240688 ALINE APARECIDA 
OLIVEIRA 385139883 8 

241968 ALINE IALAMOV ALVES 413436809 8 

235141 ALISON LEANDRO DIAS 485430344 8 

233277 ALLAN FERNANDO DE LIMA 
CRISPIM 48373354-4 8 

242097 AMANDA BARBOSA ROCHA 261149477 8 

235641 AMAURI PINHEIRO DA 
SILVA CALDEIRA 482659609 8 

242941 AMERICO GIRALDELLA 
NETO 24.396.299-X 8 

236091 ANA CLARA GROSSI 
MARTINS 48673320-8 8 

239452 ANA CLAUDIA SANTANA DA 
SILVA 262550088 8 

242744 ANA LUCIA PICCIANO 419529342 8 

237830 ANA PAULA GONCALVES 
SOUZA 447769741 8 

235995 ANA PAULA SANTANA 
BERTHO 488007306 8 

242764 ANASTACIA OLIVEIRA 
FIGUEIREDO 523179923 8 

241015 ANDRE GILBERTO DA 
SILVA FROES 30584494-5 8 

238230 ANDRE LUIZ FERREIRA 
DOS SANTOS 27892276-4 8 

242363 ANDRE MOLINA 
GONCALES JUNIOR 422973440 8 

234765 ANDREA DA SILVA 196449637 8 

242977 ANDREIA KATIA DA SILVA 
SOUZA 32216207-5 8 

234602 ANDREIA KELLY LOPES DA 
SILVA 2586410 8 

236636 ANDREW MOSSE 35457108-4 8 

233388 ANELLY MOREIRA 
SILVEIRA 416435944 8 

241501 ANGEL GUILGER CARLOS 490833561 8 

235563 ANTONIO CARLOS ROCHA 164749342 8 

240621 ANTONIO DOMINGOS DINIZ 461562935 8 

241438 ANTONIO EDUARDO 
MIGLIORANZA 32532315-X 8 

230861 ARHAO HENRIQUE RAMOS 
DA SILVA 30083830X 8 

240759 ARIANA JULIANO 43.464.863-2 8 

236624 ARIANE MEDEIROS 
MENEGATTI 18488315 8 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
237750 DOROTEIA SANTANA 365113724 11 

241778 EBERTON MACHADO DE 
OLIVEIRA 468535913 11 

242735 EDINA DE JESUS TEIXEIRA 
OLIVEIRA 244713753 11 

238864 EDINILSON DE JESUS DOS 
SANTOS 33881680-X 11 

238797 EDITE APARECIDA DA 
SILVA ALVES 623994148 11 

242154 EDMILSON JOSE DE 
SOUZA 26723218-4 11 

241142 EDNALDO SOARES 
PEREIRA 17072904 11 

239935 EDUARDO ALVES DA SILVA 323243290 11 

239078 EDUARDO LUIZ GREGORIO 224025247 11 

232529 EDUARDO SILVA RAMOS 467454310 11 

235797 ELADIO VITOR MENDES 
TASSO 25656223-4 11 

237292 ELAINE GOMES DE 
ARAUJO 53602701 11 

236089 ELAINE PEDROCA 
ZIMERMAN 18.410.440-3 11 

239511 ELIANA BENTO COELHO 
NOGUEIRA 407872619 11 

231304 ELIANE ALVES CANO 27940291-0 11 

242434 ELISA DE SOUSA 
FERREIRA 438273953 11 

239478 ELTON FRANCISCO 5121028 11 

241570 ELVIO EDUARDO 
DONAGEMA 33631990 11 

240162 ELVIS FERREIRA DOS REIS 30134146 11 

234121 EMMANUEL TEIXEIRA 
CARNEIRO 623816660 11 

242765 ERICA TENORIO DE 
ALMEIDA 30223651X 11 

241445 ERIK FERNANDO 
TAVERNARO 28.742.985-4 11 

231797 EVANDRO FRANCISCO DE 
MELO 320071285 11 

237358 EVERTON LUIS ALVES 
TORRES 328766471 11 

236514 EVERTON TORRES DA 
SILVA 428556693 11 

237620 FABIO ALEXANDRE COSTA 352166721 11 

242461 FABIO ANTONIO DA SILVA 
BARRETO 28697372-8 11 

241176 FABIO LUIZ LIMA 
CAMARGO 46033275-2 11 

234957 FABRICIO DE OLIVEIRA 
SANTOS 40414959-5 11 

235988 FATIMA ELI VIAL DA SILVA 18960694 11 

235555 FELIPE BUENO CRISPIM 423332752 11 

242010 FELIPE FONSECA DE 
ARRUDA 493234299 11 

241639 FERNANDA CRISTINA 
PEREIRA DRUMOND MG14261730 11 

233663 FERNANDA FOLLADOR 
VIEIRA 29487067-2 11 

242545 FERNANDA MORAES DOS 
SANTOS 30980887X 11 

242348 FERNANDO AMADOR 22222177X 11 

235136 FERNANDO HENRIQUE DE 
BRITO SANTOS 344649428 11 

230828 FERNANDO REINO MACIEL 35595865X 11 

240765 FIRMINO DE SOUSA VERAS 52985397-8 11 

236711 FLAVIA PINHEIRO 
MACHADO SOARES 45481918-3 11 

242111 FLAVIA SARAGIOTTO 
MAGALHAES DO VALLE 476387279 11 

241583 FLAVIO MAURICIO 
CORREA 19457678-4 11 

240721 FLAVIO VIANA 
NASCIMENTO 095791976 11 

238275 FRANCIELY DA LUZ 
OLIVEIRA 481294867 11 

232046 FRANCINALDA ARAUJO 
LUSTOSA 39320814-X 11 

238543 FRANCISCO HONORIO 
PEREIRA JUNIOR 156117307 11 

239340 GABRIEL ALBUQUERQUE 
MENDES 43.038.218-2 11 

242039 GABRIEL ANTONIO 42202484-X 11 

233380 GABRIEL BERTOZZI DE 
OLIVEIRA E SOUSA LEAO 14483610 12 

241608 GABRIEL CARLOS DE 
SOUZA SANTOS 48906144-8 12 

238803 GABRIEL HENRIQUE 
CARRERI MAUA 34.888.676-7 12 

234907 GABRIEL NUNES DA SILVA 50871293-2 12 

237591 GABRIEL SEREICIKAS 
LOYOLA 449544461 12 

241617 GERALDO ITAMAR 
JANUARIO SILVA 439287352 12 

239740 GERBSON SILVA SANTOS 3599547 12 

238820 GERIVALDO FRANCISCO 
DOS SANTOS 398017037 12 

242156 GILMAR DAS NEVES 154090116 12 

237543 GILSON DE LIMA SILVA 329245739 12 

239271 GIOVANA DE CASSIA 
RAMOS FANELLI 26733529-5 12 

237804 GIOVANNI DE OLIVEIRA 
SOUZA 187224390 12 

235718 GISLENE FIGUEIRA 
SEVERINO 292500981 12 

238056 GIVANILDA LOPES 
RAMALHO 200693256 12 

240601 GRAZIELA ANGELITA 
SCALABRIN 55495761 12 

241432 GRAZIELA MAZZEO 
MADEIRA 41.768.429-0 12 

241253 GUIDO GUIMARAES 
SANTOS 13976763 02 12 

235001 GUILHERME GOMES 
GUIMARAES 47482651X 12 
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235943 LIVIA RODRIGUES DE 
CASTRO 401364069 13 

242455 LIZIANI NOGUEIRA DE 
QUEIROZ 470864515 13 

240361 LORENA LEITE MG14047520 13 

241927 LUANA CRISTINA EGYDIO 
NEGRI 333103348 13 

231801 LUCAS DA SILVA BARROS 490222110 13 

238573 LUCAS EVANGELISTA 
SANTOS DE SAO JULIAO 3372185213 13 

239470 LUCAS SOLA LOSA 350197313 13 

233704 LUCCA MATHEUS GOLIZIA 373328990 13 

239400 LUCIANA GARCIA DE 
MOURA 247747099 13 

234382 LUCIENE RODRIGUES 
SILVA 358017488 13 

240740 LUIS HENRIQUE ALMEIDA 
SARDINHA 335315781 13 

233950 LUIS HENRIQUE LINS 
NISTA 41725555X 13 

239119 LUIZ CARLOS ALMEIDA 
SILVA 16457857-2 13 

230198 LUIZ CELSO DE MATTOS 
JUNIOR 0106160740 13 

239471 LUIZ TAKAO SATO 257491569 13 

234387 MAICON APARECIDO DE 
OLIVEIRA SILVA 449173331 13 

232165 MARCELO CURTY 124164724 13 

236534 MARCELO DOS SANTOS 
REIS 22022433-X 13 

239570 MARCELO EDUARDO DE 
ALMEIDA 24130305-9 13 

230793 MARCELO SANTOS SOUSA 423440317 13 

238196 
MARCIIA ROSANA 
ZANELATO DORA DE 
SOUZA 

18.511.043-5 13 

235406 MARCIO DE SOUZA 30.588.956-4 13 

242759 MARCO ANTONIO 
CAETANO DA SILVA 341203270 13 

242392 MARCO AURELIO PEREIRA 
DE PAULA SANTOS 43.705.796-6 13 

239191 MARCOS ANTONIO DA 
SILVA JUNIOR 44111702-8 13 

234225 MARCOS EDUARDO MELO 
SANTOS 3842026 13 

240959 MARCOS PAULO DE 
SOUZA 455302169 13 

237424 MARCOS PUGLIESI 17.507.683-2 13 

239107 MARGARETH PEREIRA 
VIOLA ALMEIDA SILVA 25.945.584-2 13 

231470 MARIA DO CARMO XAVIER 
DE SOUZA 180018607 13 

230294 MARIA ISABEL DE CASTRO 
LEITE FERREIRA 55566217-2 13 

239709 MARIANA RIBEIRO BIANCO 43184298X 13 

242096 MARIANA SPAULUCCI 
FELTRIN 410932930 13 

235729 MARINA PONTUAL DE 
OLIVEIRA 5165353-9 13 

232704 MARISA GOMES DA SILVA 234669431 13 

241112 MARLEIDE JOSEFA LIMA 
MONTEIRO 270404272 13 

231281 MATEUS COSTA BARROS 400910494 13 

237702 MATEUS RIBEIRO 
CAPPUCCELLI 33.732.424-4 13 

231501 MATEUS ROSALVO DE 
OLIVEIRA SILVA 44769552-6 13 

241743 MATHEUS DE SOUZA 
MACHADO 37930916-6 13 

242692 MAURICIO MENDONCA 
SAMBO GIACOMETTI 4239330515 13 

238922 MAURO EUSTAQUIO DOS 
SANTOS 346011528 13 

235522 MELISSA CRISTINA 
CESTAROLLI 479079158 13 

240984 MILENA LORDANI MARINS 23635193X 13 

238019 MILTON MAZETTO JUNIOR 44941682-3 13 

231245 MIRIA SOUSA NEVES 467432120 13 

235235 MIRNA BRITO SANTANA 434152535 13 

233930 MOACIR MENDES 254712794 13 

235341 MOISES PEREIRA 175956741 13 

239533 NADHINY KETERINY DO 
CARMO RAMOS 484347998 13 

236246 NANCI MARTI CHIOVITTI 224047036 13 

236563 NARA CATARINA NETTO 
SILVA 43.624.736-7 13 

236837 NATHALIA FERNANDES 
VIEIRA 467846637 13 

241923 NATHALIA SANTOS SIVERI 50.092.254-8 13 

233494 NATHAN ALVES DA SILVA 407591473 13 

241666 NELI DE PAULA DIAS 19.516.556-1 13 

236539 NILSON LIMA MIRANDA M3111614 13 

241134 PAULA ALVES DOS 
SANTOS ARAUJO 57385451-8 13 

230713 PAULO CESAR ALVES LIMA 121878912 13 

237989 PAULO ERICO PONTES 
CARDOSO 582756583 13 

236535 PAULO FERREIRA JUNIOR 44321010X 13 

241907 PAULO ROBERTO REIS DE 
OLIVEIRA SOARES 257699934 13 

242119 PAULO RODRIGUES DE 
ANDRADE 218190694 13 

238026 PERSIO ALAMO 
RODRIGUES DA CUNHA 447571722 13 

235987 PRISCILA CLAUDINO 
MARQUES FERNANDES 347888550 13 

238838 PRISCILA PRADO MARUCCI 
VIANA 256136816 13 

242466 PRISCILLA LAURIA DE LIMA 289807864 13 

234917 GUILHERME LEGNAIOLI 
VASSAO 48571124-2 12 

239976 GUILHERME MANZONI 
LEITE 366752479 12 

238926 GUILHERME NOGUEIRA 432447635 12 

237413 GUSTAVO HENRIQUE DOS 
SANTOS 448292233 12 

234511 GUSTAVO NASCIMENTO 
ELIAS DA COSTA 36696640-6 12 

240170 HENRIQUE MIRANDA LELA 26119794-0 12 

236488 HENRY ALBERT YUKIO 
NAKASHIMA 309581746 12 

241521 HILDEBRANDO BRAZ DA 
SILVA 43141144X 12 

241398 HILTON PEDRO DE SOUZA 184293790 12 

231152 HORACIO RODRIGO 
BATISTA SILVEIRA 55656111-9 12 

241026 HOZANA GOMES DOS 
SANTOS 4815450 12 

231347 
HUMBERTO URIEL 
GABRINAEL IANACONI DI 
DARIO 

481559358 12 

242818 INDAIA JANAINA DIAS 
SILVA 426021484 12 

237252 IVAN CARLOS DIAS JUNIOR 287962660 12 

241046 IVAN LIMA DOS SANTOS 325135605 12 

236610 IVAN PEREIRA MARCELO 
DOS SANTOS 30607610X 12 

237087 IVANILDA GOMES DE 
OLIVEIRA BATISTA 2842162 12 

240524 JACSON ESDRAS LIMA 
FONSECA 277859189 12 

238242 JADILSON LOURENCO DA 
SILVA 113798350 12 

235199 JAIRO DE LUCCA GARCIA 305289925 12 

241387 JANETI GOMES DA SILVA 21842923X 12 

240143 JAQUELINE VIEIRA 
CARVALHO RUSSIANO 20465249-2 12 

231687 JEAN CAUE DOS SANTOS 44387281-8 12 

233420 JEFERSON DA SILVA 
VIEIRA 301588569 12 

241769 JESSICA ALESSIO 
VENCESLAU 447064605 12 

241886 JESSICA JUCELI MINGUINI 47995169X 12 

241261 JESSICA RIBEIRO ALVES 46016670 12 

240473 JOANICE DE AZEVEDO 
OLIVEIRA 13262906-9 12 

240499 JOAO ALVES DE 
MEDEIROS 17947877-1 12 

233697 JOAO BATISTA FERREIRA 261681655 12 

238587 JOAO NAVES DOS SANTOS 262423492 12 

234411 JOAO PAULO BARRETO 
BATISTA 481021875 12 

232572 JOAO PEDRO ROVERI 49.790.195-X 12 

233451 JOAQUIM DA SILVA 
MARQUES ALVES 33.417.398-X 12 

243010 JOSE ANTONIO DOS 
SANTOS 276515043 12 

232029 JOSE CARLOS RODRIGUES 
PATROCINIO 27321262-X 12 

241331 JOSE CAVALLINI NETO 34032713 12 

236379 JOSE FELICIO RIBEIRO DE 
CEZARE 345646575 12 

235176 JOSE MAURO DE 
CAMARGO 34238607-4 12 

233075 JOSE RIBAMAR VIEIRA 
MARMALDO 429129683 12 

239897 JOSELINO RAMOS VIEIRA 11623291-2 12 

231674 JOSINALDO SILVA 
AVELINO 17613208-9 12 

233226 JULIA ALEKSANDRA 
MARTUCCI KUMPERA 50.211.612-2 12 

230756 JULIANA MENEGHIM 445719412 12 

242903 JULIANA MOTA SILVEIRA 47694201-9 12 

235523 JULIANA PIZZOL 478854407 12 

240327 JULIANA RAMOS DERATO 442512600 12 

237441 JULIANO APARECIDO DE 
ALMEIDA 33417490 12 

243026 JUSCILENE LOURENCO DO 
NASCIMENTO SANTOS 245818297 12 

239614 KAREN CRISTINE DE 
OLIVEIRA 439259411 12 

238197 KAREN DE SOUZA RIBEIRO 445137022 12 

236968 KATIA FERREIRA 47548289X 12 

232553 KATIA LOURO CURY 179936852 13 

239564 KLEBER ALESSANDRO 
FELISBINO 340474816 13 

236336 KRISSIA ANDRADE DE 
MIRANDA 501571851 13 

230550 LAIS BONAMIGO 454288955 13 

238152 LARISSA MULATO 
BARBOSA 41475565-0 13 

242281 LEANDRO CARLOS DE 
OLIVEIRA FREITAS 325144874 13 

235546 LEANDRO DA SILVA 
FERREIRA 37326105-6 13 

236389 LEANDRO JOHANSEN DE 
GODOI 412539433 13 

242710 LENIR FUHR FARIA 33828675 13 

234820 LEONICE MARIA DE SOUSA 2134269 13 

230848 LETICIA GRAZIELE DA 
SILVA 306097503 13 

233955 LETICIA LUCATO SCHIAVI 355355590 13 

230313 LIANA MACHADO MORELLI 288419066 13 

239356 LILIA MARTINS DE 
OLIVEIRA 363384558 13 

240590 LILITH MACHADO 
OPCHARSKI 272430572 13 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
236679 RAFAEL DE PATTA BERASI 

TSUBAKE 245642729 13 

236880 RAFAEL DIAS SCARELLI 40.644.280-0 13 

231934 RAIANE CLAIR RAMIREZ 
DOS SANTOS 103535450 13 

231405 RAPHAEL AUGUSTO 
BERNARDES 13212690 13 

240094 RAPHAEL DE SOUZA DIAS 578857170 13 

235025 RAPHAEL LEON DE 
VASCONCELOS 309406286 13 

240097 RAQUEL CARDONHA 
PIACENTI 478715821 13 

230176 RAQUEL RIBEIRO DA SILVA 280253199 13 

238977 REGINA DO CARMO 
PEREIRA BAVIERA 246918214 15 

241207 REGINA MUELLER PRADO 
MORAIS 460872515 15 

240001 REGIS JACINTO 
RODRIGUES 23555294X 15 

240117 REINALDO FERREIRA 
CARNEIRO 274602696 15 

232172 RENATA FIALHO 
ROTENBERG 346603377 15 

238532 RENATA PEIXINHO DIAS 
VELLOZO 020680875-0 15 

237561 RENATO ALVES DA CUNHA 43540328-X 15 

234140 RENATO DA SILVA 
FRANCISCO LIMA 42048353-6 15 

236671 RENATO DE OLIVEIRA 
PEREIRA 403372367 15 

235890 RENE RIAN PEREIRA 
MARTINS 49.243.612-5 15 

237799 ROBSON RODRIGUES DA 
SILVA 35185731X 15 

242151 ROBSON SANTOS NOVAES 44708098-2 15 

239929 RODRIGO DE CAMPOS 
BRAGA CORDEIRO 467470303 15 

235273 RODRIGO MENDES 47927714X 15 

238254 RODRIGO PEREZ 267313378 15 

240457 RODRIGO SABINO 49453929-X 15 

231382 ROGERIO ALEXANDRE 
CICONELLO 29545456-8 15 

233411 ROGERIO BRITO DE 
SOUZA 55995098-6 15 

232062 ROGERIO CRISOSTO DE 
SOUZA 274489132 15 

235119 ROGERIO ROBERTO 
MARTINS 271564490 15 

230960 ROSANA MARQUES DE 
LIMA 411963909 15 

233352 ROSANGELA DA SILVA 
PARDO 26267841X 15 

240095 ROSANGELA RODRIGUES 
DA SILVA SOUTO 181758076 15 

234825 RUDNEI FRANCISCO 
FUNES 16887470 15 

235566 RUHE MARIA DOS SANTOS 12512673-6 15 

239771 SABRINA FERRAZONI 
SUPERIBI 479940433 15 

234436 SAMUEL ANTONIO 
MERBACH DE OLIVEIRA 20917772-X 15 

231837 SAMUEL CARLOS 
MAESTRO 342917407 15 

239950 SARA KNAPP DA SILVA 349123627 15 

240471 SEBASTIAO SILVA DE 
OLIVEIRA FILHO 403474656 15 

231947 SERGIO ALBERTO 
BAUCHIGLIONE 149875873 15 

234331 SERGIO CAYRES 12219120-1 15 

239646 SERGIO DE SOUSA 21187212 15 

235658 SHEILA CAVALLI 484501914 15 

237021 SHEILA REGINA VALENTIM 
LOPES 30351149-7 15 

240857 SIDARTA GAUTAMA 
FRANCO 197674240 15 

236328 SIDNEI OLIVEIRA DOS 
SANTOS 417173210 15 

241047 SIGEBERTO DE MELO 
SILVA 20465543 15 

235115 SILVANA DE LOURRDES 
ALCADIPANI 117901805 15 

236159 SILVANA SANTANA DA 
SILVA SOUZA 0436268906 15 

241114 SILVIA DA CONCEICAO 
RODRIGUES PEREIRA 566502811 15 

232601 SIMONE APARECIDA 
AMANCIO DA ROCHA 211066916 15 

237026 SONIA FRANCISCO DA 
SILVA 279586462 15 

232192 SONIA MARIA MENIN 57634129 15 

233584 SUELEN SENA DOS 
SANTOS 463638888 15 

234773 SUZI FRANCIELI DOS 
SANTOS 352559482 15 

239527 TAMIRIS DEL CAMPO 
PEREIRA 350452143 15 

237044 TARCISIO DOMINGOS DA 
SILVA 363966468 15 

241055 TATIANA SILVERIO KAPOR 
DOS SANTOS 343286725 15 

236168 TATIANE TOME 340588706 15 

238292 THAIS DA ROCHA 
CARVALHO 24485746-5 34 

236248 THAIS VALVANO 468579965 34 

240393 THAISE COLLETTI PAVANI 41.116.796-0 34 

236575 THIAGO BASILIO DE 
OLIVEIRA 280365937 34 

238206 THIAGO FERNANDO 
SPANHHOLETO CONTI 346929118 34 

230885 THIAGO MARINHO PONTES 425192283 34 

239124 TIAGO CARLOS DE 
SANTANA 433257337 34 

238606 TOMAS CARVALHO DE 
OLIVEIRA 884768554 34 
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240025 ADRIELY GONCALVES 
MARTINS 444032287 66 

232634 AGLAIR CRISTINA 
ABRANTES FERREIRA 23884751-2 66 

233179 ALESSANDRO MENDONCA 257322188 66 

241760 ALEX TEODORO DA SILVA 507117360 66 

232964 ALEXANDRE DE OLIVEIRA 
SANTOS 25806125-X 66 

241130 ALEXANDRE DE PADUA 
MARTINEZ 191184354 66 

235535 ALEXANDRE GONCALVES 
BOTELHO 25602070-X 66 

236344 ALEXANDRE RIBEIRO 432471522 66 

241652 ALMIR OLIVEIRA DA CRUZ 437750590 66 

231238 AMANDA BAVUSO BONERI 382255306 66 

231808 AMARILDO BERNARDO DE 
MELO 352573351 66 

236295 ANA CAROLINA RAMOS 
PIRES 488654981 66 

237996 ANA CECILIA MOZ ALVES 
RODRIGUES 437362358 66 

233385 ANA LUCIA DE GODOI 
CAMPOS 50407557-3 66 

233205 ANA NOVAES ZAVATTARO 119635471 66 

240404 ANA PAULA IRINEU 425439124 66 

233541 ANA ROSA VIEIRA DE 
FARIAS DA SILVA 466331642 66 

237820 ANA TAISA BOZA 464488874 66 

235064 ANDERSON KROL DE 
OLIVEIRA 424761579 66 

242496 ANDERSON LUIS PEREIRA 32838484 66 

232205 ANDERSON SILVA COSTA 30798574-X 66 

240622 ANDRE LUIS BARROS DE 
MEDEIROS 156032727 66 

237502 ANGELO PRIVATO NETO 12835080-5 66 

232694 ANTONIO FERREIRA DA 
SILVA 13251999-9 66 

241002 ANTONIO RAIMUNDO DA 
SILVA 176493670 66 

235409 APARECIDA DE CASSIA 
GUERRA VISNARDI 17037562 66 

242028 ARIANE STELLUTI 
CORREIA DA SILVA 353386625 66 

242515 ARNALDO SCHUMANN 115507115 66 

240197 ARNIDE FELIX VIEIRA 20263013-4 66 

242872 ARTUR CASSIANO 
DOMINGOS PENNA 449040367 66 

230408 ARTUR CESAR DE FREITAS 343605016 66 

233976 BRUNA FEITOSA FRANCA 486429702 66 

239945 BRUNO DONIZETI ZULLI 
MAIERU 401195673 66 

234284 CAIO CESAR GUEDES DA 
CUNHA 491066922 66 

241806 CARLOS ALBERTO 
JACOMINI 131275847 66 

241390 CARLOS HENRIQUE DA 
SILVA 462018829 66 

236234 CAROLINE BRITO LEMES 448639944 66 

238162 CESAR AUGUSTO ISHII 274841666 66 

242153 CESAR LEANDRO 
FERNANDES 26487922-3 66 

230503 CHARSTON LIMA KEPPKE 18492692-0 66 

232565 CINTIA DA SILVA DINIZ 477624339 66 

241990 CLAUDENICE QUEIROZ DA 
SILVA 320064335 66 

239079 CLAUDIA CAROLINE 
ARRUDA POLICARPO 340922904 66 

242189 CLAUDIA DAS NEVES 
GOMES BATISTA 222020027 66 

241994 CLAUDIA PUGA 244720770 66 

243057 CLAUDIO ANTONIO 
CAMPOS 6098833-2 66 

234295 CLAUDIO ANTONIO LOPES 
FERRO 272175523 66 

237986 CLAUDIO D ASSUNCAO 
FORTUNA 10976016-5 66 

242852 CLAUDIO IZAEL FERRO 221569066 66 

238593 CLAUDIOMIRO MORI 24860546X 66 

235716 CLAYTON DIAS GOMES 423810157 66 

240667 CLEUDES PEREIRA DE 
AMORIM 29.872.618-X 66 

230387 CREUSA DE FATIMA 
FURLAN 98151903 66 

235224 CRISLAINE MARQUES 43813843-9 66 

238376 CRISTIANE ALVES VIEIRA 62113921-X 66 

241986 DAMARIS COUTO DA SILVA 448019097 66 

242717 DANIEL BATISTA GALDINO MG11252747 66 

239248 DANIEL HENRIQUE 
MANZINE ALVES 320693752 66 

242369 DANIEL SOAVE 41012132 66 

233282 DANIELA CARDOSO BADO 26114605-1 66 

237706 DANIELA LOPES 
HENRIQUES 301774146 66 

241286 DANIELA PATRICIA 
CECONELLO FREITAS 417509297 66 

233270 DANIELE MOREIRA 
AMBROSIO 472629682 66 

230086 DAVID LUIZ MAZZANTI 258230332 66 

236647 DEBORA DE GODOY 
RODRIGUES MONTANHEZ 445745216 66 

237049 DEIVID DE ALMEIDA 
PADILHA DA SILVA 18642985 66 

241120 DENILSON BOTTON 20013304-4 66 

241916 DENILSON SOARES 
RIBEIRO 228052634 66 

230206 UMBERTO RIBEIRO REIS 
SAMOGIN VIEIRA 34069967X 34 

241556 VALDENILTON LUIS DA 
SILVA 40.900.778-X 34 

230321 VANDERLEI FARIA 
BARBOSA 45094640 34 

238718 VANESSA BARBOSA DE 
PAIVA 494263532 34 

231008 VANESSA REGINA 
MOREIRA DA SILVA 414441485 34 

234255 VERA LUCIA DE ALMEIDA 183864062 34 

231416 VERONICA APARECIDA 
RODRIGUES 452090416 34 

240755 VICENTE SINATO FILHO 166243383 34 

230342 VICTOR AMADEU BRITO 
DOS SANTOS 409962661 34 

241240 VICTOR HENRIQUE DA 
SILVA MENEZES 483862216 34 

232804 VICTOR HUGO PEREZ 29279510-5 34 

239272 VICTOR LOPES DE 
MAGALHAES OLIVEIRA 435383899 34 

240285 VICTOR RASQUINHO DE 
LIMA 368956672 34 

240435 VINICIUS DIAN MARTIN 435303739 34 

238095 VITOR APARECIDO 
SANTOS DE PAULA 433070249 34 

238779 VITOR DE LIMA SANTOS 407487876 34 

233187 VITOR MATEUS DE 
ALMEIDA 477603245 34 

234568 WAGNER PEREIRA DOS 
SANTOS 41641491-6 34 

240659 WANDERLEY 
EVANGELISTA DE SOUZA 178156784 34 

239172 WAYNE DA CONCEICAO E 
SILVA 62635562-X 34 

237359 WELLINGTON DE OLIVEIRA 20153732 34 

242844 WELLINGTON DOS 
SANTOS FRANCA 335567447 34 

241365 WELLINGTON RENAN 
TELES DE ATAIDE 46221282-8 34 

240448 WESLLEY APARECIDO 
CORREA ROQUE 449428163 34 

237571 WILSON DA SILVA CRUZ 230391837 34 

235412 YAN CHARLES LUZ 431445138 34 
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PRÉDIO 2 
ANDAR: TÉRREO 

INSC NOME DOCUMENTO SALA 

231951 ALINE PEREIRA 456722907 9 

238298 AMARILDO ALVES 
APARECIDO 19590312-2 9 

242948 ANA LAURA BOSCOLO 49.755.343-0 8 

236618 ANGELA PEREIRA NUNES 
JANUARIO 18408350-3 9 

238726 CELSO GERALDO FABIANO 
TONETTI 18131086 7 9 

233531 CEZAR DE CAMARGO 47798551-8 9 

233060 DAMARES CARNEIRO DE 
OLIVEIRA MACHADO 445572280 9 

242954 DANILO SILVA RANDO 471422642 8 

238373 DIEGO TADEU DOS 
SANTOS 491927204 8 

240525 ERICA REGINA DE 
SANTANA 326083595 8 

231189 EVANDRO DE SOUZA 
PORTO 203896129 5 

231363 IVY ARIEL GOMES 
ANTONIO 275063616 9 

231110 JAMES ERNESTO 
MAZZANTI 25.823.032-0 8 

240494 LARISSA LAYLA 
GONCALVES 49.504.866-5 9 

239044 LEONEL GONCALVES DOS 
SANTOS 41184182-8 9 

236533 MARCIO DE ALVARENGA 33210603-2 3 

236468 MARIA JOSE FANTINI 222999767 9 

235684 NILSON BRAZ DE ARAUJO 163698442 8 

231692 PATRICIA BERTOLINI 
VALADAO 15865472 8 

236626 RAFAEL ALBERTO DA 
SILVA 416692084 8 

240139 RAI GARCIA TORRES 48.991.876-1 8 

238851 SILVIA CARLA RIBEIRO 
GARCIA DOS SANTOS 214139839 9 

237315 SUELYN BORGES DOS 
SANTOS 329089869 3 

238299 SUZANA LINARES DEAMO 202884429 9 

230417 TATIANA SILVEIRA DIAS DE 
SOUSA 276777232 9 

235080 TIER AMANO 5173566 8 

231472 VERA LUCIA DA SILVA 19367236 9 

237558 YUSI YURIE HAYASHIDA 
PAVANI 276292455 9 

 
 
PRÉDIO 4 
1º PISO 

INSC NOME DOCUMENTO SALA 

239841 ACASSIO CONCEICAO DE 
OLIVEIRA 46858111X 66 

242808 ADAIAS FERNANDES DE 
SOUZA 42166938X 66 

236995 ADALBERTO PARRA 
PASTOR 164284783 66 

231207 ADRIANA JORGE DE 
ABREU 55443397-7 66 

236726 ADRIANO APARECIDO 
PEDROSO 18958452X 66 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
238384 DENISE DE JESUS CABRAL 62223108-X 66 

242140 DENNIS PAULO CASTRO 
TORRES 403132009 66 

239368 DERIVALDO DA SILVA ROCHA 3522016 66 

235992 DEROVIL DO NASCIMENTO 
PEREIRA 42981317X 66 

239608 DIEGO NEVES TOME 429712881 66 

237555 DIEGO SILVA DA CRUZ 368634000 66 

235607 DIOGO JULIANO DIAS 478761028 66 

236603 DUILLIAN JUNIOR 
BALBINOTTI 93927001 66 

232426 EDILENE ISABEL DOS 
SANTOS DE OLIVEIRA 30.287.409-4 66 

240561 EDILSON ARAUJO DOS 
SANTOS 39.998.975-4 66 

240198 EDIMILSON PEREIRA DA 
SILVA DA BATISTA 422038970 66 

242636 EDISON ALEXANDRE DA 
SILVA 20316691-7 66 

238042 EDSON ARMANI 95990628 66 

238965 EDSON FRAMCISCO DA 
SILVA 790185 66 

239118 EDSON PEREIRA DO 
AMARAL 144715909 66 

237265 EDSON ROCHA LOREDO 
JUNIOR 13212359 66 

242252 EDSON VAGNER DE 
ALMEIDA CAMPOS 5065801 66 

239654 EDVALDO JOSE DE 
OLIVEIRA MARTINS 13882548 70 

235637 ELENI SIMONE 
SANTAROSA SCAGLIARINI 22482367-X 70 

242728 ELIANE NIVALDO DOS 
SANTOS 347381194 70 

238521 ELIANE PEREIRA DO 
NASCIMENTO MADUREIRA 52738902-X 70 

236146 ELIELSON DOS SANTOS 
FERNANDES 478348587 70 

241370 ELIOMAR PEREIRA DOS 
SANTOS 29988743-1 70 

234871 ELISA DIAS MARTINS 26377696-7 70 

239728 ELLEN QUEZIA 
RODRIGUES DE JESUS 12621236 70 

237545 ELSON ROBERTO LIMA DA 
SILVA 494663054 70 

234280 
ELTON CRISTIAN 
RODRIGUES ALVES DA 
SILVA 

281485665 70 

238142 ELVIS TAVARES NUNES 423807377 70 

236847 ERETIANO JOSE 
CONEGUNDES ALVES 45236291X 70 

231637 ERICA CRISTINA XAVIER 
DOS REIS MATIAS 445335154 70 

240331 ERICA MARQUES DE 
MENDONCA 24220393-0 70 

240121 ERICO SANTANA DE 
MACEDO 462645320 70 

240035 ESMERALDO FARIA 
PEREIRA 479968317 70 

239980 ETHIENE DA CONCEICAO 
RODRIGUES 337995102 70 

233321 EVERTON MARTINS DE 
CARVALHO 412940930 70 

236604 EVERTON ODAIR DOS 
SANTOS 527997845 70 

232589 EWERTON DE BRITO 456175441 70 

230895 EWERTON VANTUIR ALVES 
AMORIM 427050364 70 

242305 EZEQUIEL RIBEIRO ROCHA 24752007-9 70 

239885 EZEQUIEL RODRIGUES DE 
OLIVEIRA 422035051 70 

233190 FABIANA CRISTINA LOPES 27.242.502-3 70 

238489 FABIANA DE OLIVEIRA 
SOUZA 300845704 70 

242843 FABIANA PRAXEDES 
FERREIRA 406507570 70 

238599 FABIANO DE ASSIS 
FLAUSINO 30891769-8 70 

241255 FABIO FRANCISCO 192789983 70 

235823 FELIPE AUGUSTO 
MARTINAZZO FONTES 249736925 70 

231190 FELIPE GUSTAVO DE 
PAULA 295594147 70 

240836 FELIPE PISCIOTTA 232220311 70 

241668 FERNANDA DA SILVA 
SANTOS MAIOLI 350774262 70 

240792 FERNANDA MARTINELLI 
PICCHI 95839541 70 

242049 FERNANDA VIEIRA 
RUSSIANO 43326259 70 

235786 FERNANDO AUGUSTO DOS 
SANTOS 29589023-X 70 

233980 FERNANDO CARLOS DE 
MENDONCA 285026793 70 

234612 FERNANDO KLEBER 
FELISMINO 426914569 70 

242429 FRANCINETE SIQUEIRA 
RODRIGUES 8127046 70 

237086 FRANCISCO JAIROM DE 
ARAUJO MOURA 585084440 70 

232409 FRANCISCO LINDOMAR 
FERREIRA ALIXANDRE 400124130 70 

239277 FRANCISCO RAFAEL 
ANGELINI 415557987 70 

237877 FRANCISCO ROBERTO 
BATISTA DE ARAUJO 303526270 70 

235157 GABRIEL BARBOSA DE 
GODOI 494497683 70 

241262 GABRIEL HENRIQUE DE 
OLIVEIRA 440855810 70 

238169 GABRIEL JESUS JARA 
BERMEDO 250710109 70 

241748 GENESIO RODRIGUES 15211476 70 

239010 GEOVANI ANASTACIO DE 
ALMEIDA 407578791 70 

240598 GERSON ALVES DA SILVA 34524106X 70 
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232588 LUIS CARLOS STUCHI 16369748 71 

232684 LUIZ AURELIANO DE 
OLIVEIRA JUNIOR 435738550 71 

242524 LUIZ CARLOS DO PRADO JUNIOR 28515901X 71 

234787 LUIZ CARLOS ROSA 228228372 71 

234354 LUIZ FLAVIO CABRAL 36772360-8 71 

240733 LUIZ HENRIQUE JORGE 20916884 71 

230953 LUIZ HENRIQUE SAI 48181139-4 71 

232536 LUIZ OTAVIO DE OLIVEIRA 
MOREIRA 281188750 71 

239426 LUZINETE DE OLIVEIRA 
MENDONCA 307108314 71 

238039 LUZINETE ESTEVES 
FRANCO DE BRITO 23017787-6 71 

237829 MAIARA FERNANDA BOZA 48246345-4 71 

232036 MARCELA MARTINS DA 
SILVA 34354105 1 71 

232652 MARCELO ALVES SOUZA 42300408-6 71 

239391 MARCELO GOMES DE 
ARAUJO 268948963 71 

230865 MARCELO HENRIQUE DA 
SILVA 340530911 71 

238597 MARCELO LAUER 18328643 71 

241381 MARCELO SILVA LEMOS 29161313 71 

237175 MARCIA CRISTINA DA 
SILVA 282032484 71 

237914 MARCIA CRISTINA DA 
SILVA CAMPOS 218995982 71 

234996 MARCIA CRISTINA DA 
SILVA NEVES 274153506 71 

239460 MARCIA YUMIKO 
OKAWARA 42.647.596-3 71 

241599 MARCIO ADRIANO 
BIGOTTO 238540789 71 

231340 MARCIO AUGUSTO DE 
SOUZA 288866873 71 

236340 MARCIO DOS SANTOS 
REZENDE 066107731 71 

236387 MARCO ANTONIO LEITE 279281377 71 

240732 MARCOS DUARTE ZICHEL 345191298 71 

231955 MARCOS REZAGHI DOS 
SANTOS 244673901 71 

236612 MARCOS ROBERTO 
BORELLI 17089111-2 71 

241201 MARCUS GRILO 435001632 71 

238323 MARGARETE BERALDI 
OKUMURA 18896453-8 71 

241690 MARIA APARECIDA 
SOARES 303820378 71 

241721 MARIA CRISTINA DE 
VASCONCELOS ARAUJO 144924742 71 

233293 MARIA VALERIA DAMAS 11.144.630-2 71 

243021 MARIANA BORGES 
MARQUES DA COSTA 419334701 71 

239351 MARIELI VANESSA 
REDISKE DE ALMEIDA 5093664794 71 

239647 MARINA APARECIDA DE 
ASSIS AYUB 17284674 71 

234997 MARINALVA DIAS 
RODRIGUES 76984175 71 

238421 MARINETE DA FONTOURA 
GARCIA 20465005-7 71 

239291 MARIO CANDIDO DE 
SOUZA JUNIOR 191355252 71 

235389 MARLY MNDES 14652280 71 

236490 MATHEUS MOLINA PINTO 37670455X 71 

236064 MAYARA SANTOS DA 
SILVA 489979737 71 

232904 MAYCON MAGRI 336638711 71 

240538 MULLER RODRIGO DE 
MOURA SANTANA 40688422-5 71 

242882 NAYARA GATINONI 442430541 71 

235701 NELSON NATAL CAMPOS 125811287 71 

238052 NELSON PRATES DE 
OLIVEIRA FILHO 206449847 71 

240478 NELSON YAMAMOTO 91715386 71 

238222 NISLEI DA COSTA AMARAL 422073556 71 

239753 NIVALDO RODRIGUES DE 
ALMEIDA 32767599 71 

242789 ODAIR FERNANDES DE 
SOUZA 472634823 71 

232250 ORLANDO ALVES DE 
ARAUJO 259346317 71 

240080 OSMARINA ESCOTON 
RISCHIOTO 308212058 71 

242231 OZIEL DA SILVA SOUZA 30095766X 71 

242306 PATRICIA FERNANDA 
TATACCIOLI 30831864X 71 

240059 PAULA CRISTINA BUCIERI 19898860-6 71 

240816 PAULO GEORGE SOARES 
PESSOA 42837867-5 71 

239764 PAULO GOMES FERREIRA 204655766 71 

235806 PAULO HENRIQUE 
FREITAS DA SILVA 329460602 71 

240993 PAULO HENRIQUE 
TAFULLA 21489037 71 

241618 PAULO ROGERIO 
ICHIKAWA 239982034 71 

240326 PAVEL KUDRJAWZEW 171235198 71 

236849 PEDRO ROBERTO LEMES 77144983 71 

236609 PRISCILA DOS SANTOS 
CORREIA 482150889 71 

236197 RAFAEL DA GAMA 
CAVALLARI 293486323 73 

230834 RAFAEL DE GASPERI BOASSI 299898374 73 

240010 RAFAEL DONIZETI ZULLI 
MAIERU 401195855 73 

234557 RAFAEL MANDRO 28817611X 73 

235353 GERSON LOMBARDI 20566810-0 70 

240374 GILBERTO AZEVEDO 
BASTOS 19717794-3 70 

236725 GILBERTO NUNES NETO 17008761 70 

236583 GISLAINE MICHELE DA 
SILVA 43331025X 70 

242234 GISLANE BORGES 
TEODORO MACEDO 352450137 70 

242255 GISLENE DE CARVALHO 229293487 70 

240549 GLAUCE MARIANA DE 
CARVALHO 24618545-4 70 

239187 GLAUCIA APARECIDA 
ALVES DOS SANTOS 336634882 70 

233475 GLAUCIA MARIA FOGACA 
SALOMAO 403083370 70 

233452 GLAUCINEIDE SOUZA 254838224 70 

238374 GLEISY SUZANY BERLOFA 462208977 70 

242996 GLEYSON MARQUES DA 
COSTA 41704317-X 70 

232239 GRAZIELA CRISTINA DA 
SILVA FERRUCCI 451564728 70 

237813 HAROLDO JOSE PINHEIRO 25236534-3 70 

241446 IHONES VIEIRA BRITO 283310947 70 

238417 IRIS APARECIDA 
CUSTODIO 15988650 70 

242263 IRON NEIX CAMPOS 191505286 70 

240208 JAINARA SILVA 
RODRIGUES 575264731 70 

241453 JANAINA APARECIDA DOS 
SANTOS 474470489 70 

230868 JANETE BELTRESCHI 10263064-1 70 

234258 JANILDA PIRES CAETITE 172270030 70 

242203 JANIRA FIGUEIREDO 179352428 70 

239181 JAQUELINE BARRETO DE 
MENEZES GONCALVES 32888214-8 70 

237640 JAQUELINE TESCAROLO 232663452 70 

237906 JEANE CRISTINA 
HENRIQUE VIEIRA 348524924 70 

239055 JESSICA GUIMARAES 
IANELLI MACEDO 48584354-7 70 

242389 JOAO NEYDSON DIAS 
DANTAS MG-15217017 70 

235687 JOEL SOUZA DA SILVA 13067110-1 70 

236669 JOHN FRITZGERALD CURY 42776318-8 70 

241149 JOICE APARECIDA DA 
SILVA MONTORO 48.145.478-0 70 

234716 JORGE RENATO MUSSI DE 
MOURA 366482038 70 

232844 JOSE ALVES MOREIRA 
NETO 181895572 70 

238100 JOSE CARLOS RAVAGNANI 
FILHO 18080596 70 

235366 JOSE DE ALENCAR 
FERREIRA DA ROCHA 368933611 70 

240906 JOSE FLAVIO PEREIRA DA 
SILVA 444973059 70 

231956 JOSE LUIS DOS SANTOS 345205017 70 

236398 JOSE RICARDO OLIVEIRA 
ALVES 59233660-8 70 

239326 JOSE ROGERIO PIRES 358701971 70 

233670 JOVAINE DA SILVEIRA 
SANTOS 540327293 70 

231442 JULIANA DEBORA DA 
SILVA 43.503.342-6 70 

231515 JULIANA NATIVIDADE DA 
SILVA 457090881 70 

242491 JULIANA NOVAES COELHO 325694916 70 

236580 JULIVALDO DE SOUZA 
SILVA 0665180403 71 

230912 KATIA JENNIFER DE PAULA 
LEITE 446235143 71 

241363 LAERCIO APARECIDO 
ALVES FEITOZA 189491930 71 

239297 LAMON NUNES DOS 
SANTOS 3931649-1 71 

235229 LEANDRO AUGUSTO DOS 
SANTOS 45626792 71 

238852 LEANDRO HENRIQUE IZZO 412879773 71 

237308 LEANDRO JUSTINO 
BORGES 323381182 71 

241887 LEANDRO POTTES 27237502-0 71 

239449 LEANDRO SANCHES 4431409 23 71 

234811 LELIS RONALDO DE 
AZEVEDO 204707791 71 

237353 LEONARDO LUIS DIAS 21563779-3 71 

237567 LEONARDO RODRIGUES 
DE SANTANA 29712909-0 71 

230650 LETICIA HARUMI MORAES 
YAMASHITA KAWAHAMA 344351853 71 

231171 LETICIA MACHADO DE 
MOURA 494378748 71 

230103 LIDIANE CAVOLI GOMES 416882961 71 

242047 LIGIA LUIZA DUARTE 24232032-6 71 

240411 LILIAN RODRIGUES SIMAO 345420159 71 

238737 LILIANE DAS GRACAS 
CORNELIO 526331859 71 

235976 LOURIVAL LEANDRO 
SOARES FILHO 381800647 71 

238958 LUCAS ALVAREZ 
TAFARELLO 340528412 71 

234035 LUCAS SAVIO GOMES 468100416 71 

236788 LUCIANA FERNANDES 
LEITE 306318374 71 

241591 LUCIANE CRISTINA 
PIMENTEL DA SILVA 247373473 71 

242672 LUCIANO JOSE CHESTER 
MSRQUES 181570191 71 

242899 LUIS ADEMILDO FERREIRA 
DE AMORIM 353167186 71 

240004 LUIS ANTONIO URBANO 378867738 71 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
239161 RAFAEL NAVARRO 

ESPINOSA 469354446 73 

237539 RAFAEL OLIVEIRA SANTOS 270894160 73 

236512 RAMON ORTIZ DA SILVA 
SANTOS 12583852 73 

237442 RAQUEL DA SILVA DUARTE 256403831 73 

242428 RAUL PEIXOTO DE SOUSA 47.640.656-0 73 

241443 REGIANE FERREIRA 
BATISTA 360531441 73 

234303 REGINALDO FERNANDES 
SIQUEIRA 243357424 73 

238008 RENATA FERREIRA DOS 
SANTOS 255792694 73 

240774 RENATA FOLHA 
NASCIMENTO 309409263 73 

230654 RENE DO PRADO BASTOS 134862879 73 

231499 RENILSON FERREIRA 
CHAGAS FILHO 13963508-7 73 

236264 RICARDO ELSNER 
RODRIGUES 44075320X 73 

236003 RICHARD RENAN DA SILVA 
OLIVEIRA 476162464 73 

237279 RITA DE CASSIA 
RODRIGUES 20.390.898-3 73 

239422 ROBERTA SALDANHA 
PINHEIRO 426659223 73 

231141 ROBERTO DANIEL DE 
FIGUEIREDO 163011680 73 

234029 ROBERTO LOPES 14512491-5 73 

241308 ROBSON ANTAS 
MEDEIROS 340941686 73 

236262 RODOLFO DE OLIVEIRA 
BELLOSO 406502675 73 

240200 ROGER FELIX DOS 
SANTOS 414995910 73 

242463 ROGERIO PEREIRA 
AMORIM 421751368 73 

241140 ROGERIO SOARES 
PESSOA 346780263 73 

232666 RONALDO SIMOES DOS 
SANTOS 227543981 73 

234367 RONALDO XAVIER VELOSO 547054269 73 

242805 ROSANGELA APARECIDA 
LEITE 23.041.606-8 73 

239528 ROSEMARY COLUCI DE 
CAMARGO 65995508 73 

238583 ROSEMEIRE SANTANA DA 
SILVA 20153795-84 73 

235884 ROSINEIDE SOUZA 
BERTOLUCCI 33013243X 73 

230598 SAMANTHA NASSIF 33.912.957-8 73 

239743 SAMUEL AKIRA KIMURA 192144029 73 

241389 SANDRA REGINA BONATI 
RITONI 414998030 73 

242731 SIDNEI ROBERTO 
JOVANELI 8401202-X 73 

240533 SIDNEY DE CASTRO 
MINGOLELLI 10655506-6 73 

231798 SILVIA ROBERTA VIEIRA 
KEPPKE 24178910-2 73 

231457 SILVIA VALERIA DE JESUS 195165755 73 

233788 SILVIO DOS SANTOS 
MORAIS DUARTE 272710982 73 

236127 SIMONE APARECIDA DA 
COSTA SADER 460625433 73 

239797 SIMONE CRISTINA HATEM 232681089 73 

232542 SOLANGE APARECIDA 
BENEDETI PENHA 14935780-1 73 

237454 SOLEIDE MALVEIRA SILVA 303638953 73 

242340 SORAIA REGINA LIMA DE 
OLIVEIRA DOS REIS 14.371.154 - 4 73 

241450 SUE ELLEN APARECIDA 
PEREIRA BARROS 416429300 73 

238503 
SUELI DA CONCEICAO 
BASTOS DE MAGALHAES 
CAVALHEIRO 

387559772 73 

233195 SUELI RODRIGUES 
PEREIRA 305891005 73 

235589 TANIA APARECIDA DE 
FREITAS TELES 596098145 73 

241037 TANIA CRISTINA SANTOS 
GODOY 26456794-8 73 

231423 TATIANA CRISTINA DOS 
SANTOS DE PAULA 291850960 73 

238359 
TATIANA LACH 
ASCHENBRENNER 
CONTINE 

283403706 73 

239353 THAIS CAROLINE DIAS 
LIMA 477443072 73 

237870 THIAGO APARECIDO 
MARQUES 476729828 73 

235004 THIAGO AUGUSTO SILVA 
DOURADO 440778992 73 

234806 TIAGO BARBOSA FELTRIN 341291389 73 

241893 TIAGO DE SOUZA SILVA 43.392.600-4 73 

241776 TIAGO RIBEIRO MARCIANO 
DOS SANTOS 457974746 73 

237183 UANDERSON SANTANA DA 
SILVA 57977604-9 73 

238658 VAGNER APARECIDO DE 
LIMA 45.283.874-5 73 

242750 VAGNER ROBERTO SOUSA 
DA COSTA 357735651 73 

240975 VALDECI ROBERTO DE 
SOUZA 17484034-2 73 

240009 VALDIR DOS SANTOS DE 
FREITAS 28054470-4 73 

241518 VALERIA BUENO WITZKE 15189399-8 73 

238201 VALQUIRIA SEBASTIANA 
MEDEIROS LEITE 299737731 73 

237268 VALSIRLENE FERREIRA DA 
SILVA 379381849 73 

241324 VANDERLEI DE AFENSOR 29224969 73 

242696 VANESSA ARAUJO 
RODRIGUES 103801635 73 

232092 VANESSA MOURA DA SILVA 
BRITO QUEIROZ 44.181.282-X 73 
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233182 MARIA OLIVIA DE SOUZA 
MONTE 462422616 6 

235301 MARTA SILVA SOUZA 489115378 9 

238375 MICHELLI TATIANA NEVES 
FIGUEIRA MARTINEZ 258016413 7 

238226 MIRIA DE SENA GUIMARAES 345566300 6 

242217 NATALIA DE SOUZA 
OLIVEIRA 404546821 6 

234191 NAZARE PEREIRA DA SILVA 
SANTOS 192286651 6 

237228 NELSON COSTA FARIA 363104653 7 

241649 NEUSA TERUMI KAWAKAMI 
KIRYU 182419368 7 

238327 PATRICIA GRACIA 36773462X 9 

233827 PRISCILLA CAMPOS 
CAZELATTO 33.932.507-0 6 

231905 RAFAELA DA SILVA COSTA 400321294 6 

237290 RAQUEL FRANCA 
GONCALVES MORAIS 378562575 6 

231938 REGINA MARIA MAGALHAES 104422361 6 

230117 RENATA MORETTI CROCE 
DOS SANTOS 405102641 6 

230984 ROBERTA OLIVEIRA DE 
ARAUJO 35.843.029-X 9 

235125 RONALDO BENATTI 29205944-9 6 

240313 ROSANGELA ESTEVAM DA 
CONCEICAO 48442498-1 6 

233570 RUBENS LEITE BELEM 236165264 6 

240048 SABRINA ANGELICA 
MARQUES SANTOS 33628519-X 7 

236160 SANDRA APARECIDA DOS 
SANTOS 34648916-7 6 

235450 SANDRA MUNARETTO 58295941-X 5 

231944 SONIA REGINA RIBEIRO 
GALLO 11990922 5 

231737 SUSANE SATIKO DE 
OLIVEIRA ITO 481864581 9 

231727 TANIA DE SOUZA AVELINO 242104988 7 

236663 TANIA MARQUES DE ASSIS 
BARROS 256432536 7 

241007 TATIANI DE LIMA RAFAEL 255264379 7 

234467 TERESA CRISTINA LEMOS 21.571.712-0 3 

238822 THAIS GABRIELA DORTA 
MENON 418190884 5 

238868 VANELE VIEIRA 21340952 6 

241610 VANIA CRISTINA DE 
OLIVEIRA 275837087 7 

236882 VANIA DA SILVA 448697622 3 

241036 WILTON DA SILVA FARIAS 41688152-X 6 

 
PRÉDIO 4 
ANDAR: TÉRREO 

INSC NOME DOCUMENTO SALA 

240861 ABIGAIL VIEIRA RAMOS 
FARIA 408152138 26 

243018 ADEMIR RIBEIRO DA 
SILVA 5323686 26 

232819 ADEMIR ROBERTO 
SOARES JUNIOR 266499272 26 

236690 ADRIANA CARVALHO DO 
LIVRAMENTO DA SILVA 356000837 26 

241930 ADRIANA SUZI BRASIL 
VASCO 576527105 26 

242682 ADRIANA THOMAZ FANTI 183326593 26 

238049 AGNES MIYASHIRO 
PEREIRA 34011594-4 26 

232360 ALCIMERI DA SILVA 
BATISTA OLIVEIRA 252590602-X 26 

238342 ALESSANDRA FIRMINO 
NEGRI 272156012 26 

242589 ALESSANDRA RAMOS 
LACERDA PEREIRA 2678620 26 

236589 ALEX SANDER CONTIERO 287506186 26 

242499 ALEXANDRE GOMES 
NEVES 285663628 26 

239884 ALEXANDRE JOSE 
RODRIGUES 23591771-0 26 

234657 ALEXANDRE RODRIGUES 
DE OLIVEIRA 29149853X 26 

232458 ALINE DORIA DA SILVA 330039295 26 

241565 ALINE MENEGUINI DE 
OLIVEIRA RODRIGUES 337993658 26 

230335 ALINE SOARES LOUREIRO 416423826 26 

233990 ALINI FERREIRA GOMES 467512978 26 

240713 AMANDA CORDEIRO DA 
SILVA 428699091 26 

241676 AMANDA ERMANI 
OLIVEIRA MAIA 358766977 26 

238424 AMANDA FERNANDES 
RIBEIRO 286795437 26 

230765 AMANDA MARIA DE 
CARVALHO ANHOQUE 332275954 26 

242042 ANA CAROLINA FERREIRA 
DE TOLEDO 291590184 26 

234984 ANA GABRIELA BERTONI 321014741 26 

239393 ANA MARIA DE FEMININO 
VASCONCELOS 353295814 26 

242330 ANA PAULA DA SILVA 438296229 26 

242133 ANA PAULA LIMA SILVA 
SOARES DA SILVA 329395749 26 

231427 ANA PAULA MARABEZI 
CEGANA 249655032 26 

242501 ANA PAULA PEREIRA 
COPETE 22800941-8 26 

240810 ANA VERENA 
STEINACHER 3442339599 26 

233758 ANDRE GLORIA DA GRACA 305389944 26 

240419 ANDRE LUIS PEREIRA 
VELLANOS 281533581 26 

236388 ANDRE MILANI DUARTE 41387308 26 

230991 VINICIUS GONZAGA DE 
FREITAS 463868043 73 

237529 VITOR APARECIDO 
PEREIRA DA COSTA 466487927 73 

234990 VIVIAN MADALENA 
RODRIGUES 411703699 73 

240552 WALDECI RIBEIRO DO 
NASCIMENTO 241756248 73 

230815 WALLACE DE OLIVEIRA 
PINTO 489947335 73 

235061 WALMIR JOSE DE SOUZA 334961907 73 

234126 WANDRESSA PETERSEN 
MALOSTI MAZZALI 431042317 73 

239621 WASHINGTON BRUNO 
AGUIAR OLIVEIRA 409972964 73 

235991 WASHINGTON SANTOS 
NOGUEIRA 290767702 73 

238876 WELLTHON LUIZ 
MATSUMOTO 485913963 73 

234643 WESLEI SAMUEL BUENO 
FERREIRA 410111156 73 

237745 WESLEY HENRIQUE DA 
SILVA 422880619 73 

242518 WESLEY LEANDRO LISBOA 44608012-3 73 

242480 WILLIAM APARECIDO DE 
LIMA 20091983 73 

237769 YANA MEIRA ROSA BAZAN 48734027-9 73 
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238987 ADRIANA BEATRIZ DA SILVA 28823893-X 7 

240341 ALBERTO PEDRONI 46288132 6 

239785 ALDA TECLA CARRERO 5924397-1 5 

237325 ALINE SOUZA MACHADO 42237850-1 6 

237724 ALISSON FERREIRA SIMOES 
DA SILVA 280419922 6 

239811 ANA CELIA LOPES LEITE 365338059 7 

231482 ANA CLAUDIA ALVES DE 
SOUZA 45.127.335-7 6 

232737 ANA MARIA BETELLI 
POMPERMAYER 17.114.883-6 6 

235783 ANA PAULA ALMEIDA DOS 
SANTOS 22221496-X 7 

241935 ANA PAULA FERNANDES 
PEREIRA DE OLIVEIRA 396043719 7 

237688 ANA RITA MIANO 304157752 5 

233193 BRUNA MOTA DOS SANTOS 469645465 6 

239365 CAMILA RANGEL 306790841 6 

237310 DANIELA CASTANHEIRA 
CREMA 28860653X 6 

242052 DEBORA CORREA TAVARES 
DA SILVA 332159851 7 

242688 DEBORA PIERRE 071347140 6 

231512 EDILEIDE ALVES MACEDO 223379888 9 

240819 ELIANA POLONI 219046736 6 

233627 ERIKA KRIEGLER 283509661 7 

239752 FABIO PETROLI CIOLFI 53630266-2 6 

231584 FABIOLA MATSUKO KOBA 
DO SANTOS 27673385-X 7 

239101 FERNANDA DA SILVA SABIA 
DE MOURA 467144424 6 

241081 FLAVIA CARVALHO 
OLIVEIRA 44.145.514-1 9 

240006 FLAVIA LIBERATO MOREIRA 336829395 9 

233610 FLAVIANA DE FREITAS 
SILVA 33.285.792-X 7 

230565 GIOVANNA BERTONHA 408911852 6 

239464 GISLAINE DE SOUZA 
AMARAL RODEGHER 20470898-9 7 

240941 GIULIANA DE CASSIA 
BARALDI 27233559-9 5 

240090 HELEN CICONELLO GOMES 43627039-0 6 

237695 IGOR AUGUSTO LEITE 489538599 9 

239245 ILDA TEIXEIRA LIMA 14223249X 9 

236371 INES ISABEL DAS NEVES 57959235 6 

231652 IOLANDA FERREIRA 
ARAUJO OLIVEIRA 53972148-7 3 

242973 IRACEMA RODRIGUES 
OLIVEIRA 416975343 7 

239204 ISABEL CRISTINA DE SOUSA 
DA SILVA 338652152 6 

241462 ISANDREIA GIROTTO DOS 
SANTOS 218431223 9 

233201 JANIHEIDE MIGLIORINI DE 
SOUZA 33.665.921-0 7 

237378 JESSICA CAROLINA 
TEODORO 481755457 6 

235321 JOSE EDSON DE SOUZA 425941103 3 

233482 JULIANA LEITE SCHIAVONI 438259440 9 

237619 KELLI ALEXANDRA GAVA 272377612 6 

239330 KELLY BIANCA DA SILVA 408317255 6 

234312 LUANA RIBEIRO SOUZA 487722206 6 

237773 LUCAS DOS SANTOS 
SALGUEIRO 435132568 6 

234293 LUIZ CARLOS DOS SANTOS 292798118 6 

237163 MARCIA ANGELICA BUENO 226763857 7 

232943 MARCIA DE SOUZA 
TEIXEIRA 22138487-X 6 

232594 MARCIA MESCOLLOTE 244717771 6 

236617 MARCILENE CRISTINA 
SIQUEIRA 255117310 6 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
233499 ANDRE VINICIUS ALMEIDA 

RIBEIRO 495244922 26 

239061 ANDREA CLARICE 
RODRIGUES PEINE JARA 202621753 26 

239707 ANDREA DOS SANTOS ROCHA 
JULIO 415923761 26 

235262 ANDRESSA FERREIRA 
MOREIRA 42.729.790-4 26 

230409 ANGELA MARTINHO 
CASTIGLIONI 18674836-X 26 

232100 ANNA CARLA PEREIRA 
COPETE 34440862-0 26 

242422 ANTONIA DE FATIMA 
CUNHA 256125776 26 

241048 ANTONIA EDNERVA 
SIMAO CARNAUBA 297744549 26 

238499 ANTONIO APARECIDO 
PIRES 198878837 26 

242271 ANTONIO CARLOS 
RODRIGUES DO PRADO 13028791-X 26 

231882 ARLETE 322128900 26 

236044 BARBARA CIBELIS 
GARCIA SANTOS 272581458 26 

238379 BEATRIZ MILANEZI DE 
ALMEIDA TOJO 449808269 26 

239329 BRUNA DA SILVA 408876967 26 

239968 BRUNA DOS SANTOS 
CERQUEIRA 223258787 26 

236750 BRUNA DOS SANTOS 
CORREIA 487506960 26 

230007 CAIO GRACO RODRIGUES 464304167 26 

235472 CARLA CIBELLE MARANI 18816103X 26 

239974 CARLOS ALBERTO 
RAMOS DO NASCIMENTO 411981468 26 

234880 CARLOS PEDRO PINTO 
DOS SANTOS 9686304-3 26 

235380 CARLOS ROCHA 21938959-7 26 

242345 CAROLINA GOMIDE 
ALVES 292357734 26 

242495 CAROLINE PERES 
BRONZE 462381705 26 

230403 CASSIANA ARAUJO 
BARBOSA 28364812-0 26 

239761 CASSIO HENRIQUE DYNA 
CORREA LORATO 292702103 26 

230961 CINTIA BONJORNO 
JORGE 245653910 26 

234721 CINTIA JULIANA 
SALVADOR NAVES 228025771 26 

230588 CLAUDIA FRANCA 244711690 26 

238217 CLAUDIA GONZALEZ 
ARAUJO 069767705 26 

233506 CLAUDIA REGINA 
BARRETO 27236241-2 26 

240012 CLAUDIA RENATA 
FRANCOSO 16261322 26 

239949 CLEIDE VIEIRA DE 
QUEIROZ CABRAL 53899441 26 

238465 CLELIA DE CASSIA 
CORAZZARI 425385930 26 

242840 CRISTIANE ALVES DA 
SILVA 351196390 26 

233759 CRISTIANE MARIA LOPES 
RAMOS 19516756-9 26 

236699 CRISTIANE ROCHA 
COUTINHO 11606396 26 

232176 DANIELA LIMA MANCHINI 
DE CAMPOS 272058348 26 

237480 DANIELLA BISPO DE 
OLIVEIRA 429137862 26 

230415 DANILO ALVES DE SOUZA 41900953X 26 

239479 DANILO SOLA LOSA 412463167 26 

238590 DARLI LACERDA DA SILVA 18879261-2 26 

241635 DAVID BUDEUS FRANCO 4166860 26 

239869 DAYANE DE ARAUJO DOS 
SANTOS 303553844 26 

237956 DAYSE ROSA SOARES 
XAVIER 406487509 26 

233587 DEBORAH PASSOS DA 
SILVA 43671839X 26 

236033 DENISE RODRIGUES 
ZULETA 149210000 26 

241901 DIOGO CEZAR SILVA 489032965 26 

230325 DIVA APARECIDA NEVES 12978658-5 26 

230754 DRIELY OLLER OYAMA 44.484.379-6 26 

238250 EDIANA BARRAMANSA 321721093 26 

235498 EDILEUZA CELESTINA DE 
AGUIAR 458802359 26 

238625 EDINA CONCEICAO 
RIBEIRO 219029428 26 

238409 EDIO ELIAS CUSTODIO 22648550-X 26 

232918 EDIRENE FREITAS SILVA 218857032 26 

239995 EDNA DO NASCIMENTO 
PENTEADO 418437610 26 

236780 EDSON DE CASTRO 
DOURADO 158269846 26 

242555 ELAINE CRISTINA DE 
SOUSA SILVA 34686189-5 26 

240694 ELENIR APARECIDA 
FANTINI 25595505-X 43 

239105 ELIANA APARECIDA 
BARBOSA 97008060 43 

238073 ELIANA DOS SANTOS 
COQUEIRO DUARTE 227018412 43 

239553 ELIANA INHASZ 17326770-1 43 

240344 ELIANE DE REZENDE 
SOUZA 257313850 43 

240323 ELIANE LEANDRO 
BARROS DE REZENDE 15.185.561-4 43 

242222 ELIANE REIS SILVA 218979605 43 

233459 ELIEL GOMES SA 409482353 43 

238125 ELIEZER BARBOSA DA 
SILVA 246161498 43 

238941 ELISANGELA CASTRO DE 
SOUZA 13887930 43 
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235322 JOSE CARLOS 
MALAQUIAS 13263179-9 43 

240317 JOSE ROBERTO GODOI 
SAMPAIO 289789837 43 

242650 JOSE VALDIMIR ARAUJO 
FILHO 0192592020015 43 

237381 JOSEFINA DE PAULA 
MOURA 111761633 43 

237793 JOSIANA ELIANE 
JUVENCIO 5043216679 43 

242613 JOSIE ANNE DE REZENDE 30679493-7 43 

239182 JOVELINA APARECIDA DE 
LIMA PASTOR 218974814 43 

237530 JOYCE SILVA SANTOS 
RODRIGUES 33443628-X 43 

233690 JULIA MARIA ANDRADE 
DE MELO IGNACIO 443426946 43 

238624 JULIANA CRISTINA 
OSCALICES SA 206774199 43 

230433 JULIANA ESTEVAM 411962498 43 

241571 JULIANA FLAVIA DE ASSIS 
LORENCAO CAMPOI 44.238.242-X 43 

242055 JULIANA MARIANO 
MOURA GONCALVES 292386576 43 

240127 JULIANA SANFINS 
GALLINA 349679708 43 

238972 JULIANO DE MELO 
GOMES 1556939 43 

234626 JUSSARA CRISTIANE 
CARVALHO ROCHA 32231866X 47 

241940 KARLA SCHULTZ 
MARTINS DA SILVA 417825444 47 

240401 KATE SILVA 433575694 47 

240862 KATIA DIOLINA GOMES 284225824 47 

240716 KLEBER DA COSTA 
OLIVEIRA 2666500067 47 

235834 LAURA CELINA PAIVA 
BERGAMO 433521879 47 

233038 LAURA MARQUES 
MAROCCI 415000312 47 

232229 LAURA REGINA BORGES 
DA SILVA 195136664 47 

242145 LEANDRO SILVA DE 
OLIVEIRA 32647060-8 47 

239668 LEOCRECIA FOGATO 18806311-0 47 

230465 LETICIA DE JESUS RIOS 245934157 47 

232945 LIGIA MAIRA PINHEIRO 
FREIRE SANTANA 32112061-9 47 

236122 LILIAN ALVES DE BARROS 33977938X 47 

241520 LIRIA TEREZINHA ALVES 
DE OLIVEIRA 95353008 47 

239439 LOUISE CASTILHO CRUZ 
SANTANA 441436882 47 

231928 LUANA DIAMANTINO DE 
ARAUJO 443449715 47 

236811 LUANA FERREIRA DE 
LIMA 45963536-0 47 

236007 LUCELIA RAIMUNDA DA 
SILVA 281550621 47 

237240 LUCIANA APARECIDA 
ALVES DOS SANTOS 47243394 5 47 

238484 LUCIANA MASSAI DO 
CARMO 13.163.823 47 

242009 LUCIANE APARECIDA 
AMARO 290127336 47 

234985 LUCILENE PEREIRA DE 
OLIVEIRA 292821773 47 

242541 LUCIMEIRE ALVES MARIA 
SILVA 277289397 47 

234441 LUISA FERNANDES VITAL 44955692X 47 

239429 LUISA IANHES MOYSES 385024861 47 

241236 LUISA MARSIGLIO 
DOMINGUES 390580156 47 

237361 LUZIA MARA GRACIANO 
DA SILVA 19630233X 47 

236012 LUZIA QUINHOLLI DE 
CARVALHO 200339710 47 

230974 LYVIA JUARA DIAS FELIX 
DA SILVA 25086731X 47 

235222 MABEL PEREIRA DE 
ARAUJO 25.578.653-0 47 

239485 MADALENA AGOSTAVO 
DA SILVA 117966873 47 

242080 
MAISA FRANCISCA 
SOARES PINHEIRO DE 
ALMEIDA 

409974079 47 

232312 MARA ANGELICA DOS 
SANTOS 467373905 47 

241728 MARA CRISTINA ALVES 
THEODORO 280336263 47 

240691 MARCELA DE PAULA 
THEODORO 409489359 47 

240630 MARCELA VELLASCO 
GONCALVES 357317555 47 

230278 MARCELLO PERES 
ZANFRA 380888002 47 

237372 MARCIA APARECIDA 
KRALIK 10751915X 47 

237936 MARCIA DE OLIVEIRA 
AZEVEDO 175953740 47 

237283 MARCIA MAISA PELACHIN 9803355-4 47 

237404 MARCIA MARIA MORETO 15304259 47 

236296 MARCIO JOSE DE 
OLIVEIRA 588900060 47 

241664 MARCOS DE SOUZA 
LEMOS 239741216 47 

236355 MARCOS PAULO RIBEIRO 
DIAS 466943040 47 

235159 MARCUS VINICIUS 
PANSONATTO 304725924 47 

242141 MARGARETE APARECIDA 
HYPOLITO 17248355-4 47 

233558 MARGARETE BUENO 
PINARDI 286494693 47 

241607 MARGARIDA MARIA DE 
ASSIS 11205256 47 

238182 MARIA ANGELICA DE 
CARVALHO SCAROLA 206366899 47 

231656 ELISANGELA FERREIRA 
DA SILVA 55273911X 43 

235251 ELISCLARA 
APARECIDAALVES 428420114 43 

235550 EMERSON NOBRE DA 
SILVA 281509451 43 

242120 EMERSON SILVA DA 
HORA 001954698 43 

233473 ERICK CAMPOS DA SILVA 44000231X 43 

238954 ERIKA MAYARA PASQUAL 472775418 43 

236914 ERINALDO EVARISTO 
CAMELO 55702562 43 

236297 ERYKA VARGAS DA SILVA 
JACONDINO 266125219 43 

242211 ESMERALDA PERIM 
PIZZOL 15.421.555-7 43 

238654 FABIANA EVARINI 238642719 43 

237808 FABIANA MARIA 
MALAMAN 20.262.475-4 43 

241931 FABIANE DE SOUZA LEITE 
COELHO 469070870 43 

233308 FABIO CHELOTTI DA 
CRUZ 29729782 X 43 

242054 FABIO DA SILVA SANTOS 33451305-4 43 

230906 FABIO PINHEIRO BRITO 40403597-8 43 

239114 FABIO ROGERIO FERRAZ 
DOS SANTOS 350017402 43 

238123 FERNANDA ALVES DE 
SIQUEIRA BORGES 282868707 43 

233576 FERNANDA SOARES 
MOTA 34533273-8 43 

240107 FILOMENA DE OLIVEIRA 15925923 43 

237691 FLAVIA GOMES 
EVANGELIO 28929406X 43 

237125 FLAVIA REGINA 
GUTIERREZ 275061218 43 

231172 FLAVIA SCHIAVO 19135605 43 

241802 FLAVIANA OLIVEIRA 
VIEIRA 6525996 43 

241785 
FLAVIANE CRISTINA 
POVOAS MONTEIRO DOS 
SANTOS 

345017596 43 

241378 FLAVIO HENRIQUE 
MORAES 404572534 43 

233651 FRANCIANE LEITE 
MARTINS 356425058 43 

239233 FRANCILENE MONTEIRO 
DA SILVA 349126501 43 

238575 FRANCINE DOS SANTOS 
HONORIO 001059333 43 

238001 FRANCIS PAULA CORREA 
DUARTE 12758399-5 43 

241710 GABRIELA DA SILVA 
DUARTE 442418279 43 

231191 GABRIELA FERNANDES 
COSTA 49482363X 43 

233300 GERALDA MARCIA DE 
ANDRADE 14996658 1 43 

240529 GILMAR GOMES VIEIRA 251315915 43 

233087 GILMARA ALVES DA 
PONTE 585299845 43 

236863 GIORGI AUGUSTO 
BORGES RODRIGUES 363636626 43 

233375 GISELDA MARIA ZUNTINI 
DELIZA 15127891 - X 43 

240423 GISELE ANDRESSA 
MARQUES 41118694-2 43 

240266 GISELE CICERA 
RODRIGUES 454467369 43 

231750 GISELE DE FATIMA 
BUENO CIAFFONI 28350828O 43 

238165 GISELLE TORI BARRA 283353211 43 

234715 GRACE JOPLIN FERREIRA 
DE SOUZA 435055768 43 

241905 GUILHERME ALVES DE 
LIMA NICESIO 287717264 43 

232859 GUILHERME AUGUSTO DE 
ASSIS RODRIGUES 438392395 43 

236597 GUILHERME FERNANDES 
LIMA 12827666-4 43 

231420 HERNANE APARECIDO 
ALVES 232743058 43 

230656 HIDYLA CANDIDA DE 
SOUZA DAMASCENO 272419680 43 

237694 IARA ANDRADE DE 
ARAUJO 24.127.668-8 43 

243054 IRAILDES SILVA 
MAURICIO DOS SANTOS 175104864 43 

241219 IRINEIA ANDRADE 
MACHADO 15.792.290-X 43 

240278 ISADORA SOUSA 
ALEXANDRE 62.703.853-0 43 

241110 ISIS SANTOS FERNANDES 441074376 43 

242390 ISRAEL CESAR DE SOUZA 472704540 43 

240219 JAIRO SOUZA 
GONCALVES 000410125 43 

243055 JANAINA DOMINGUES 
OLIVEIRA SILVA 0921938977 43 

241620 JANAINA VIEIRA ARAUJO 11272485 43 

238400 JANDIRA PAES DE 
CARVALHO DE MELO 148269497 43 

236081 JANET ERBST VILELA 
GONCALVES 13.174524-4 43 

242660 JANETE APARECIDA DE 
SOUZA 339231014 43 

241681 JAQUELINE ALVES 
FREIRE DE CAMPOS 230693866 43 

238795 JARDICINARIA TEIXEIRA 
SOARES 38449430-4 43 

242257 JENIFFER PRIETO 
MATHIAS PALINKAS 45153037-8 43 

235613 JESSICA GONCALVES DA 
CUNHA FRANCO 474961382 43 

231240 JOAO PAULO PEREIRA DA 
SILVA 341440176 43 

239861 JOELMA VIEIRA BARBOSA 467103951 43 

236287 JOICE CORREA DA SILVA 42072293-2 43 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
241050 MARIA APARECIDA DE 

CARVALHO 58345867-1 47 

237743 MARIA APARECIDA DE 
MALO 23018407-8 47 

235616 MARIA DA SILVA PEREIRA 
DE OLIVEIRA 231221967 47 

237312 MARIA DE FATIMA 
FERREIRA 8630654 47 

242046 MARIA DO SOCORRO 
FARIAS CORREIA 12938719-8 47 

240254 MARIA FILOMENA 
MORAES 15389237-7 47 

236023 MARIA GABRIELA 
RODRIGUES DE CASTRO 47803068X 47 

236985 MARIA GERMANO 
PINHEIRO DOS SANTOS 18694374X 47 

239307 MARIA MADALENA 
OLIVEIRA SILVA 17387363 47 

240408 MARILENE VANILDES 
SANTOS 20.688.072-8 47 

238009 MARINA RAMOS DA SILVA 363744435 47 

239844 MARTA APARECIDA 
BUENO ANTUNES 295872032 47 

238121 MAXIMILIANO HONORIO 
DA ROCHA 333936103 47 

237002 MICHELE APARECIDA DA 
SILVA YOKOYAMA 425101319 47 

237409 MICHELLEM VILAS BOAS 
MACEDO 419048704 47 

235557 MONICA DE SOUZA 
FERREIRA 305751128 47 

231695 MONICA PINTO 
RODRIGUES DA COSTA 112182653 47 

231562 MONICE MARIA NOCE 253429067 47 

238356 MONISA CLINI TOMAZ 
SPINA 24930615-3 47 

233225 
NADIA CRISTINA DE 
OLIVEIRA FRANCISCO 
LIMA 

30922907-8 47 

239126 NATALIA CAROLINE DE 
SANTANA BORGES 43326018X 47 

230356 NATHACHA BITENCOURT 
TOPAL 480288215 47 

239482 NATHALIA DE FREITAS 
FAJARDO SILVEIRA 15.804.387 47 

237452 NATHALIA FERREIRA 385701135 47 

232019 NECY GOMES DA SILVA 
FERRARI 466607210 47 

234541 NEILA REGINA FERREIRA 
SILVA 321826498 47 

233844 NEILCE RIBEIRO PRADO 208667015 47 

232027 NEIVALDO DOS SANTOS 
DA SILVA 17.598.227-2 47 

241464 NICOLI CARDOZO 
URCULINO 353125350 47 

232395 NILSEN SILVA SANTOS 35278619-X 47 

238183 NORMA PEDRO BOM 195381324 47 

235021 PATRICIA DAIANE DE 
CARVALHO HIPOLITO 230739556 47 

233063 PATRICIA MAYUMI 
YAMASHITA 40565517-4 47 

235873 PATRICIA VALERI VIEIRA 409865096 47 

239665 PATRICIA VERGARA 
EMMERICH VASQUES 29530215-X 47 

237919 PAULA CRISTINA DA 
SILVA 348977669 47 

232779 PAULA CRISTINA MENDES 
DE SOUZA FERREIRA 21534330X 47 

242050 PAULA DE LIMA SILVA 
SANTOS 576960883 47 

240193 PAULO LIMA DO 
NASCIMENTO 441622690 47 

235414 PEDRO LUCAS ZANG 
LUNARDAO 445846811 47 

240224 PETRUCIANY SIMONE 
RIBEIRO BOZOLAN 341589032 47 

235205 PRISCILA GONCALVES DA 
SILVA 420924723 47 

240133 RAPHAELA DE ALMEIDA 
LEANDRO 49074655 47 

231568 RAQUEL LAIS VITORIANO 
DE LIMA PIRES 349337135 49 

234457 REBECA DE SOUZA SILVA 455144965 49 

237980 REGIANE DE SOUSA 417225453 49 

241459 REGINA APARECIDA DA 
MOTA 295889834 49 

240066 REGINA BEZERRA DE 
LIMA 16177842-2 49 

234129 REGINALDO MATIAS DE 
CARVALHO 32526661X 49 

232023 RENATA GOMES DE 
PAULA 418116271 49 

238080 RENATA ORTIZ BRANDAO 359796035 49 

242627 RICARDO PISTORI 18112392-7 49 

241834 RITA DE CASSIA VIDAL 21521559X 49 

234164 RITA DE FATIMA 
RODRIGUES GUIMARAES 200058472 49 

242138 ROBERTA FABIANA 
GONCALVES 417692201 49 

233428 ROBSON ALMEIDA DE 
SOUZA 282617164 49 

242364 RODRIGO FERREIRA DE 
SOUZA 423233609 49 

240783 RODRIGO GONCALVES 
RODRIGUES 300182430 49 

231312 ROGERIO FERNNADES 
GARCIA 255790168 49 

239580 RONALDO NEVES 
ROMERO 41532578X 49 

238757 RONILDA MARIA FREIRES 
PEREIRA 19601945X 49 

231100 ROSANA SOARES DA 
SILVA 22360341-7 49 

236633 ROSANGELA BARBOSA DA 
COSTA 268516169 49 

240185 ROSANGELA BRITO DO 
NASCIMENTO 303614973 49 

240639 ROSANGELA MARTINS DA 
SILVA MONTEIRO 41538672X 49 
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230361 VIVIANE MARA DO 
NASCIMENTO 411725385 49 

242782 WANIA MOREIRA DOS 
ANJOS COSTA 432368929 49 

235254 WESLEY LUZ PEREIRA 419566302 49 

234412 WIDERMAN JONAS DA 
SILVA MG 21645306 49 

242315 WILDEMBERG OLIVEIRA 
CARDOSO 359143477 49 

233483 WILLIAM FERNANDES DE 
SOUSA 54.596.863-X 49 

 
 
1.11. Professor de Educação Básica II Química 
 
PRÉDIO 2 
ANDAR: TÉRREO 

INSC NOME DOCUMENTO SALA 

232149 JONAS CAMILO DE SOUZA 20644811-9 9 

236038 JULIANA CANTO DUARTE 433775488 9 

240469 LARISSA LAYLA 
GONCALVES 49.504.866-5 9 

240033 LEANDRA DE CASSIA 
BERNUSSO 20674508-4 9 

233258 MARTA ROSA LIMA 19243259 9 

231598 SAMANTA DARE 
PACANARO 30847030-8 9 

230407 TATIANA SILVEIRA DIAS 
DE SOUSA 276777232 9 

 
PRÉDIO 2 
3º ANDAR 

INSC NOME DOCUMENTO SALA 

239216 ABIGAIL DA PENHA 
MENDES ANDRADE 16.757.640 84 

234712 ADRIANA CORREA 
PEREIRA OLIVEIRA 244730441 84 

238059 AGUINALDO DE CAMPOS 
COSTA 22.801.205-3 84 

234276 ALESSANDRO DA SILVA 2701390455 84 

233700 ALINE CRISTIANE DOS 
OUROS 6044061 84 

241189 ALMERINDA MARIA DE SA 
FILHA 580254306 84 

232905 ANA PAULA OLIVEIRA 
SANTOS 473369278 84 

236418 ANDERSON DE SOUSA 
TRINDADE 447617047 84 

236094 ARIANA APOLINARIO 
OKAEDA 441573071 84 

239684 ARTHUR ALEXANDRE 
PEREIRA 49190900-7 84 

241310 ARTUR SINKO YONAMINE 143610296 84 

232243 BEATRIZ ALDILEIA 
OLIVEIRA 542279101 84 

241902 BRUNO MATHIAS DE 
MORAES 357002106 84 

234945 CAIO HENRIQUE PEREIRA 
FARIA FERREIRA 48518574X 84 

242171 CARLOS VINICIUS DA 
SILVA 495562890 84 

240079 
CAROLINNE 
CRONEMBERGER 
ALBUQUERQUE 

2338600 84 

242775 CLEITON PURCARI 447476464 84 

233415 CYBELE GOMES ALVES 
SILVA 29912793X 84 

237018 DANIELA MAZUCHELLI 
GARCIA 497411805 84 

237304 DANIELLE GOMES 458491019 84 

239926 DAVID VIEIRA DE SOUSA 32008310-X 84 

235475 DAYANE APARECIDA DA 
SILVA DORNELAS 50.628.931-X 84 

234662 DULCELENA PERALIS 142826406 84 

242514 EDEVAIR DE CARVALHO 216734307 84 

239266 EDSON ANTONIO DE 
SOUZA COSTA 339391285 84 

240749 ELAINE CASTILHO 
GUEDES 41.046.263-9 84 

241965 ELANE MEIRA PINHEIRO 499353286 84 

240360 ERNANDES ANDRADE DE 
ALMEIDA 205787908 84 

231148 FABRINA LUCHETTI 354086169 84 

241944 FELIPE FABIANO 
BENJAMIN PENILLO 488069798 84 

242342 FERNANDA MARCELINO 
CORREIA NEGRINI 248027116 84 

235825 FERNANDA QUIMENTAO 375880070 84 

240680 FLAVIO HENRIQUE 
MOREIRA DE SOUZA 27899470-2 84 

230784 FRANCISCA EDILANDIA DE 
MORAES CARVALHO 543678052 84 

238844 FRANCISCO DE 
CARVALHO 303053227 84 

237533 GEOVANE RIBEIRO 
SANTOS 30.711.023-0 84 

230966 GISLAINE CRSITINA 
SANITAR DA SILVA 407253464 84 

241709 GISLAINE PATRICIA DE 
ANDRADE 273723789 84 

240047 
GUADALUPE 
VASCONCELOS DO 
NASCIMENTO 

251573060 84 

236810 HELIDA SAMPAIO DOS 
ANJOS 546413857 84 

242957 JADERSON ESCARABELI 
FERREIRA 41590612X 84 

233204 JANAINA DA SILVA 
PEREIRA 477738424 84 

242678 JESSE VALTERNEY VIEIRA 
CERQUEIRA 146966624 84 

235903 JOAO CARLOS ADRIANO 
BATISTA 256401299 84 

242652 ROSANGELA 
PERNAMBUCO DE MELO 28726066-5 49 

233591 ROSEMEIRE SIQUEIRA 245929228 49 

242831 ROSIMEIRE APARECIDA 
DE OLIVEIRA SILVA 375640332 49 

234579 ROSIMEIRE GOMES DO 
NASCIMENTO 244091080 49 

231223 ROZANA LOPES PINTO 
SERCOSTA 197438775 49 

240854 RUBENS ANDUJAR 27317351-0 49 

231673 RUTE TERESA DA SILVA 
ALTAO 23888546-X 49 

234109 SAMANTA PEREIRA 
VASCONCELOS 262137938 49 

240812 SAMARA DE SOUZA 
SANCHES PEREIRA 275355858 49 

230003 SANDRA HELENA FRAY 
PIRES 13947874 49 

242100 SANDRA MARIA AQUINO 
NUVENS LIMA 307044701 49 

242137 SANDRA PALMA CRUZ 18674994-6 49 

242029 SANDRO ROBERTO 
INFANTE 18618517 49 

233412 SARAH MARISA RUAS 
FONTES SANCHES 292172086 49 

232498 SERGIO COLUCE 
HERRERIAS 295592217 49 

239455 SEVERINA ALVES DA 
CRUZ FRANCISCO 23193709-X 49 

236069 SILMARA DAL MOLIN 16.971.458-5 49 

242062 SILVANA DA SILVA 206554254 49 

240909 SILVANA MARIA 
FERREIRA FLAUSINO 19711471-4 49 

242704 SIMONE ESTELA SITA 246039619 49 

239420 SIMONE MARIA PRIETO 238398444 49 

236883 SIMONE RODRIGUES 
BERTINI COSTA 346145296 49 

240892 SIMONE RODRIGUES DE 
OLIVEIRA 421733548 49 

240123 SOLANGE APARECIDA 
BARRIVIERA SAVOINE 300256140 49 

241287 SOLANGE JUVENCIO 
DORIA 25845565-2 49 

240277 SONIA APARECIDA DIAS 
COAN 375889619 49 

239858 SONIA ERIKA KATIA DO 
AMARAL TOGNOLI 112155480 49 

235294 SONIA REGINA ALVES 
BATISTA MORAES 12334765-8 49 

242206 STELLA RITA THEODORO 455469465 49 

234112 STEPHANIE CRISTINE 
SILVA FERREIRA 49137284X 49 

239434 SUSIAN NIELLI PORTO DA 
ROSA 621341757 49 

235804 SUZETE DE MATTOS MAIA 288178397 49 

240027 TAMIRES SANTOS 
RODRIGUES 482425626 49 

239287 TANIA DO ESPIRITO 
SANTO 203549909 49 

238558 TANIA REGINA DA SILVA 
PEIXOTO 17308004-2 49 

238020 TATIANA CRISTIANE 
MARTINS CHIARATTI 26.314.040-4 49 

231841 TATIANE ALVES DOS 
SANTOS 331420685 49 

235966 TATIANE DE CASSIA 
LOURENCON GALVAO 411198890 49 

238771 TATIANE HERMINIO DA 
SILVA 421141013 49 

236302 TAYNA MARTINS DOS 
SANTOS 494653504 49 

238682 TEREZA CRISTINA VIANA 
ROCHA 13260514-4 49 

236185 THAIS ALVES DE LIMA 496349776 49 

242405 
THAIS CRISTINA 
CARNEIRO SAYAO 
RODRIGUES 

344893017 49 

240050 THAIS FERNANDA 
CEZARINO 408812916 49 

239373 THIAGO FELIPE MARTINS 446792573 49 

234978 TIAGO HENRIQUE DE 
OLIVEIRA 496303272 49 

241490 TOMAS NUNES CASTILHO 353714367 49 

235700 VALDEIZA DE OLIVEIRA 
ALVES MATIAS 346491988 49 

241080 VALDENE ALVES DE 
VASCONCELOS 32983650X 49 

242460 VALDINEIA DE OLIVEIRA 
FARIA 291109597 49 

233318 VALDINETE VILELA 238643542 49 

231298 VALDIRENE LUCENA DA 
SILVA 42509828X 49 

233646 VALERIA ELIAS PEREIRA 218930136 49 

242024 VALESKA DE ALMEIDA 
QUEIROZ SILVA 41402905-7 49 

233429 VANESSA CRISTINA DA 
SILVA RODRIGUES 308243432 49 

233009 VANESSA LUCIANA DA 
SILVA BRANCO 493477925 49 

231367 VANESSA STOCHI LUCRI 472070423 49 

242283 VANIA APARECIDA 
RIBEIRO DOS SANTOS 254418168 49 

237968 VANIA OLEGARIO DA 
SILVA 195455642 49 

231923 VANILDA DE FATIMA LARA 21902344X 49 

242146 VENERSON CARDOSO 
FONTELLAS 43.954.457-9 49 

239961 VERA LUCIA PEREIRA 
CARDOSO 185138937 49 

240455 VERUSCA EUFROSINA 
DOS SANTOS 349831609 49 

236401 VIVIANE DA SILVA VIEIRA 49646833-9 49 

241256 VIVIANE GERMANO DE 
OLIVEIRA REBELLO 20683004-X 49 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
237346 JOAO PAULO CARDOSO 

DE FREITAS 5786656 84 

237237 JONATHAS MORENO 
COELHO 35455784-1 84 

236806 JOSE CANEJO DA SILVA 
NETO 17.306.716-5 84 

241983 JOSE LUIZ VILETE 27663555-3 85 

233702 JOSE MARIO BARRETO 
ALVES 19717789X 85 

230611 JOSE PERES ROMERO 
NETO 13433352 85 

233150 JOSE RIBAMAR PEREIRA 
DE ALMEIDA 224389737 85 

242158 JOSEMIR FINAMOURO 
CARNEIRO 268538025 85 

241417 KAMILA RAMOS FARIA 429014132 85 

241692 KAREN GORAIEB 340085940 85 

239575 LAIS VANESSA IZIDORIO 
VIDAL 354733977 85 

240342 LEANDRO MEIRA 
GONCALVES 423281938 85 

239777 LEONARDO RODRIGO 
BORGES 478002506 85 

233692 LILIAN GOMES RAMOS 441738989 85 

238099 LUCIO MAURO DE 
OLIVEIRA FELISBINO 209173336 85 

236308 LUIS FERNANDO DE 
OLIVEIRA 424145066 85 

230491 MARCELO BARBOZA DOS 
SANTOS 290638343 85 

242424 MARCELO MORAES DA 
SILVA 575575797 85 

242358 MARIA APARECIDA 
RODRIGUES DOS SANTOS 50418815-X 85 

241552 MARIA DA SILVA SANTOS 39649198-4 85 

241636 MARIA HELENA ZAMBELLI 13849390 85 

234973 MARIO JULIO DE LIMA 33263186 85 

236395 MARIO SERGIO ALVES 
MELLO 13037179 85 

237414 MONICA APARECIDA 
MONTEIRO 295204357 85 

239432 NATHALIA DE CARVALHO 
SILVA 454502692 85 

241182 NILSON ANTONIO SILVA 14975674/4 85 

232066 NILSON LUIZ STRASSI 552721736 85 

234517 RAFAEL SIMOES LUIZ 284689828 85 

238940 REGINALDO DOS SANTOS 306863145 85 

234685 RENATA CARDOSO DE SA 340507305 85 

237897 RENATA CLARA DE SOUZA 439217611 85 

232090 RICARDO CORREIA DA 
SILVA 42932134-X 85 

242159 ROBERVAL SERAFIM DA 
SILVA 379927275 85 

239073 ROMULO ROMERO 
ROMANO 34210442 85 

241126 RONALDO MACIEL 
MARQUES 24798058-4 85 

240979 SANDRA REGINA 
RIVELLINO MARQUES 25094375 85 

238568 SERGIO MOREIRA SILVA 
JUNIOR 34968779-1 85 

241660 SHENE ANDY SALMASO 325623879 85 

236408 SIMONE TENORIO DA 
SILVA RAFAEL 620576807 85 

239132 TAINA CAROLINE DOS 
SANTOS 413107358 85 

241275 TAMIRES ARANHA 
SOARES DE SOUZA 440538361 85 

240766 TATIANA MARIA REGINA 
VITORETTI 226414048 85 

240414 TATIANA SHIZUE FUKUJI 69873588 85 

239755 THAIS LOPES ROMERO 274202578 85 

233797 VALERIA DE ALMEIDA 
FURUKAWA 451692755 85 

234230 VANESSA PAIVA 
RODRIGUES 437919924 85 

231904 VIRIATO ANTONIO 
CARVALHO ARTEM 10568148-9 85 

242270 VIVIANE MASSAE KUMAGAI 328717095 85 

232534 WANDERSON ALEXANDRE 
PINARDI 28898763-9 85 

240616 WEVERTON COLOMBELLI 
SILVA 001057032 85 

 
 
1.12. Professor de Língua Estrangeira Espanhol 
 
PRÉDIO 2 
ANDAR: TÉRREO 

INSC NOME DOCUMENTO SALA 

239784 ALDA TECLA CARRERO 5924397-1 5 

242311 ANA PAULA SILVA DE 
SOUSA TIBURCIO 184312826 9 

231530 EDILEIDE ALVES MACEDO 223379888 9 

239235 ILDA TEIXEIRA LIMA 14223249X 9 

235302 MARTA SILVA SOUZA 489115378 9 

231741 SUSANE SATIKO DE 
OLIVEIRA ITO 481864581 9 

 
 
PRÉDIO 3 
ANDAR: TÉRREO 

INSC NOME DOCUMENTO SALA 

238247 ADALBERTO SANTOS DA 
SILVA 42083557-X 16 

240072 ADRIANA BEZERRA DA 
SILVA 441484955 16 

239379 ALINE CONCEICAO VILLACA 
SANTOS 434911252 16 
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237374 JESSICA CAROLINA 
TEODORO 481755457 6 

242026 KATIA REGINA DE SOUZA 
OLIVEIRA 304616448 9 

237613 KELLI ALEXANDRA GAVA 272377612 6 

239325 KELLY BIANCA DA SILVA 408317255 6 

234317 LUANA RIBEIRO SOUZA 487722206 6 

237779 LUCAS DOS SANTOS 
SALGUEIRO 435132568 6 

234289 LUIZ CARLOS DOS SANTOS 29279811-8 6 

241154 MALBA THANIA AMORIM 
SILVA 272097196 9 

232933 MARCIA DE SOUZA 
TEIXEIRA 22138487-X 6 

232583 MARCIA MESCOLLOTE 244717771 6 

236619 MARCILENE CRISTINA 
SIQUEIRA 255117310 6 

236472 MARIA BERNADETE POVOA 12456288 5 

233186 MARIA OLIVIA DE SOUZA 
MONTE 462422616 6 

238233 MIRIA DE SENA 
GUIMARAES 345566300 6 

242261 NATALIA DE SOUZA 
OLIVEIRA 404546821 6 

234221 NAZARE PEREIRA DA SILVA 
SANTOS 192286651 6 

234174 POLLYANNA FERREIRA DE 
LIMA LUZ 404217047 9 

233806 PRISCILLA CAMPOS 
CAZELATTO 33.932.507-0 6 

231911 RAFAELA DA SILVA COSTA 400321294 6 

234891 RAQUEL FRANCA 
GONCALVES MORAIS 378562575 6 

231821 REGINA MARIA 
MAGALHAES 104422361 6 

230084 RENATA MORETTI CROCE 
DOS SANTOS 405102641 6 

235121 RONALDO BENATTI 29205944-9 6 

241997 ROSANGELA ESTEVAM DA 
CONCEICAO 484424981 6 

233564 RUBENS LEITE BELEM 236165264 6 

236150 SANDRA APARECIDA DOS 
SANTOS 34648916-7 6 

235456 SANDRA MUNARETTO 58295941-X 5 

236244 SANDRA SUELY LOPES 
NOJIMA 56.222.038-8 9 

231935 SONIA REGINA RIBEIRO 
GALLO 11990922 5 

234460 TERESA CRISTINA LEMOS 21.571.712-0 3 

238823 THAIS GABRIELA DORTA 
MENON 418190884 5 

238871 VANELE VIEIRA 21340952 6 

241018 WILTON DA SILVA FARIAS 41688152-X 6 

 
 
PRÉDIO 4 
1º PISO 

INSC NOME DOCUMENTO SALA 

241415 ADRIANA GOMES DA 
SILVEIRA 399790913 44 

230820 AIANE SOARES 456693397 44 

232075 ALESSANDRA HERNANDEZ 
DE CAMPOS 255822704 44 

238765 ALEX MORAES DE SOUZA 48623417X 44 

234781 ALICE DA SILVA CUNHA 446636915 44 

242738 ALINE CHAVES DE 
ANDRADE 343267056 44 

233813 ALINE CRISTINA SACCHI 363749068 44 

231952 ANA CAROLINE SALLES 495672713 44 

236919 ANA LUIZA JORGE MARTINI 277882990 44 

235398 ANA MARIA DE JESUS DE 
PEREIRA DUTRA 293580388 44 

230450 ANA MARIA TERRA 348742253 44 

232855 ANA PAULA DE ANDRADE 
CAVALCANTE 27710774X 44 

232607 ANA VITORIA LOURO 
NAVILI 56054182X 44 

232361 ANALICE DA SILVA 
PINHEIRO 23721581 0 44 

233726 ANDLEJANE DA SILVA LEAL 19829035 44 

241395 ANDRE ALMEIDA CASTRO 12697672 40 44 

240433 ANDRE CERQUEIRA DA 
SILVA 338699545 44 

233754 ANDREA CAROLINA 
BELLON 27787838X 44 

230439 ANDREIA ALVES CAMILLO 484716359 44 

242307 ANDREIA MASSA 
DALMOLIM 200766077 44 

235431 ANDRESSA FEDEL 
BARCELOS 295723865 44 

241775 ANDRESSA MARISOL 
MEDEIROS FERRER 34.801.994-4 44 

239502 ANELISE AMADOR SILVA 48995926X 44 

238339 ANNA MARIA SASMAZ 29141753X 44 

239333 ARIANY RIBEIRO AMORIM 16181239 44 

240186 BRENNO DE LUCAS ALVES 458912001 44 

231579 BRUNA APARECIDA 
CAMILLO 336657134 44 

241124 CAMILA PIRES PESSOA 605719792 44 

230263 CARLOS EDUARDO NUNES 
RODRIGUES 257664300 44 

237376 CARMEN SILVIA 
PROVENCALI CORTEZIA 20005940 44 

233746 CAROLINA BORGES 
ROCHA PEREIRA PAIM 254549433 44 

240210 CAROLINA FURLAN 43.773.595-3 44 

241548 AMANDA CASTILHO AZZALI 346405555 16 

239241 ANA ROSA REGIS MARINHO 0930657527 16 

240535 ANDRESSA DOS SANTOS 
JOZINO 49420917-3 16 

242991 CINTIA RODRIGUES DE 
MELO 325276560 16 

233675 CLAUDIA DE ALBUQUERQUE 
ASSUMPCAO 500971882 16 

235407 CLEBER APARECIDO 
NEVES 346666934 16 

242319 DANUBIA CANDIDA PONTEL 
GARDINI 40.344.546-2 16 

240605 ELAINE OLIVEIRA PEREIRA 302876959 16 

240280 ELIABE GOMES DE SOUZA 406781801 16 

236904 FERNANDO CESAR 
FERREIRA 105798411 16 

238151 IRIS CRISTINA CASTELAN 
DE CARVALHO 36665142-0 16 

233378 JEFERSON DA SILVA DIAS 482019153 16 

242025 JESSICA DOS SANTOS 
NOGUEIRA 474905032 16 

239773 MARCELO LOPES DE 
ALMEIDA 250360858 16 

233975 MARLENE DE SOUZA SILVA 297876612 16 

239223 MARLI DE NOVAIS 162271554 16 

231897 MIRELLA MONIQUE 
SOARES 454044124 16 

238670 OSVALDO FABIAN OSSA 
BEYTIA W128474-A 16 

232793 RAELI RODRIGUES DE 
AZEVEDO 177417560 16 

240771 ROSANA OCCHIETTI 176639494 16 

239591 SHEILA GOMES ROCHA 268977057 16 

239283 SIVANIRA PURCINA 
RODRIGUES 212033554 16 

 
 
1.13. Professor de Língua Estrangeira Francês 
 
PRÉDIO 2 
ANDAR: TÉRREO 

INSC NOME DOCUMENTO SALA 

242089 FLAVIA CARVALHO 
OLIVEIRA 44.145.514-1 9 

240958 ISANDREIA GIROTTO DOS 
SANTOS 218431223 9 

233493 JULIANA LEITE SCHIAVONI 438259440 9 

230976 ROBERTA OLIVEIRA DE 
ARAUJO 35.843.029-X 9 

231949 SONIA REGINA RIBEIRO 
GALLO 11990922 5 

 
 
PRÉDIO 4 
ANDAR: TÉRREO 

INSC NOME DOCUMENTO SALA 

242194 ANNA CAROLINA ANTUNES 
DE MORAES 486592728 34 

239188 GUIOMAR MARINS JUSTINO 
DE OLIVEIRA 560853348 34 

242289 MILENA VILELA POMELLA 574858490 34 

231158 PHABULO MENDES DE 
SOUSA 35652095-X 34 

242845 SARA CRISTINA PEREIRA 
TAMINATO 21852796 34 

 
 
1.14. Professor de Língua Estrangeira Inglês 
 
PRÉDIO 2 
ANDAR: TÉRREO 

INSC NOME DOCUMENTO SALA 

242249 ALBERTO PEDRONI 46288132 6 

239783 ALDA TECLA CARRERO 5924397-1 5 

237316 ALINE SOUZA MACHADO 42237850-1 6 

237737 ALISSON FERREIRA 
SIMOES DA SILVA 280419922 6 

241132 AMANDA ELOIZA MARSON 
VIEIRA 328429843 9 

231460 ANA CLAUDIA ALVES DE 
SOUZA 45.127.335-7 6 

232750 ANA MARIA BETELLI 
POMPERMAYER 17.114.883-6 6 

242290 ANA PAULA SILVA DE 
SOUSA TIBURCIO 184312826 9 

237684 ANA RITA MIANO 304157752 5 

233188 BRUNA MOTA DOS SANTOS 469645465 6 

239363 CAMILA RANGEL 306790841 6 

241143 DANIELA CASTANHEIRA 
CREMA 28860653X 6 

242668 DEBORA PIERRE 071347140 6 

240808 ELIANA POLONI 219046736 6 

240432 ESMERALDA NOGUEIRA 4186200-4 9 

239748 FABIO PETROLI CIOLFI 53.630.266-2 6 

239094 FERNANDA DA SILVA SABIA 
DE MOURA 467144424 6 

234459 FERNANDA INEZ HENRIQUE 345044368 9 

230063 GIOVANA DA SILVA SPIONI 433259814 9 

230571 GIOVANNA BERTONHA 408911852 6 

240933 GIULIANA DE CASSIA 
BARALDI 27233559-9 5 

240083 HELEN CICONELLO GOMES 43627039-0 6 

236373 INES ISABEL DAS NEVES 57959235 6 

239207 ISABEL CRISTINA DE SOUSA DA 
SILVA 338652152 6 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
237661 CAROLINE MODESTO 

VENTRICCI 334037748 44 

240318 CECILIA ADOLPHO MARTINS 349681648 44 

238301 
CLAUDELI NUNES 
MOREIRA CESAR DE 
CAMARGO 

168945940 44 

237939 CLAUDIA POLLINI 258060608 44 

232513 CLAUDIO REZENDE 
LUCAREVSCHI 077609139 44 

241812 CLEUSA ALVES DOS 
SANTOS 130183507 44 

230019 CRISTINA MARIA 
FERREIRA CHAVES 8.296.275-3 44 

241542 CRISTINE FRIEDMANN 
MECHETTI 14878284X 44 

241642 DAIANY DE LEMOS LOPES 298487445 44 

234301 DANIEL DE OLIVEIRA SILVA 546423851 44 

235173 DANIELA GIARETTA DOS 
SANTOS 353716054 44 

241568 DANILO VIEIRA REIS 43271075-9 44 

241670 DAYANNY DE KASSIA 
BARROS DA SILVA PENNA 60900704 44 

235513 DENISE DA SILVA SANTOS 30509063X 61 

240301 DONIZETE DE BRITO 58593188-4 61 

240131 DORACI DE MARCHI 12.408.155 61 

232204 EDISON RODRIGUES DE 
LIMA 300881605 61 

231136 EDNA LOPES DA SILVEIRA 12732312-0 61 

236484 EDUARDO LUIS PRADO 420828400 61 

238406 ELIANA DE ALMEIDA 
FRANCA FIGUEIREDO 345723661 61 

241791 ELIANE DE ASSIS LEME 
VILAR MATHEUS 242708699 61 

233391 ELIANE LIMA DIAS DA 
COSTA 292795762 61 

243003 ELIAS PEREIRA SILVA 346452077 61 

240634 ELIS MAIRA NUNES DE 
AZEVEDO MOURA 406507028 61 

242320 ELIS MEIRE SOUZA 
CORDEIRO 307559622 61 

242513 ELIZABETH APARECIDA 
FERREIRA MG11299134 61 

235816 ERICA BRAGA GOMES 394364602 61 

239082 ERIKA MARIA BARBAROTO 330019843 61 

237416 FABIANA BATISTA BONFIM 268735165 61 

238221 FABIOLA CRISTINA 
DEBIASIO ZAMPA 345177812 61 

237896 FERNANDINA MENEZES DA 
SILVA 273500491 61 

230826 GABRIELA DA COSTA 
ROSA 362095024 61 

236460 GIOVANNA BOM ALVES 44.328.643-7 61 

237883 GISELE CIMINO 14.778.475-X 61 

234636 GISELE REIS PLENTER 280731942 61 

231551 GISLAINE INACIO 
CAETANO DA SILVA 211555939 61 

238883 GLORIA ARROYO 
HERREREA V 594543-C 61 

236762 GLORIA CRISTINA DE 
ARAUJO PIMENTA 33586952-X 61 

230876 IARA DA SILVA ANTIQUERA 444036404 61 

241478 ISABEL CRISTINA 
CERESER MARETTI 22293266-1 61 

240421 ISABEL DE MORAIS LOPES 41315483 X 61 

235399 ISIS DE AZEVEDO 
OLIVEIRA FEDEL 49525201-3 61 

240576 JAIR OLIVEIRA NUNES 23.527.526-8 61 

241912 JANET HALLAK RIBEIRO 226099416 61 

242585 JEFFERSON SILVA 
MOREIRA 481760155 61 

236695 JOAO CARLOS NUNES 
PIMENTA 213284248 61 

231096 JOHNNI DO BONFIM SILVA 7552273 61 

238153 JOSEFA PEREIRA DA SILVA 444647 61 

234212 JOSIELLE SILVA DE 
OLIVEIRA 49562553X 61 

237852 JULIANE LEME DE LIMA 463007359 61 

241456 KARINA GANASEVICI 281875492 61 

235576 LAIS DE SOUSA ROCHA 340930093 61 

231400 LAYANNE MARQUES 
COUTINHO 6186076 61 

241859 LEDMILA ADRIANA 
FERREIRA COSTA 325339557 61 

242772 LEILA DURAN DOS SANTOS 41212512-2 61 

236899 LEILA RAMO DE SOUZA 289937310 61 

235092 LEONARDO DE LIMA 
RICHTER 27.435.010-5 61 

239540 LILIANA LAURETTI 
SPINARDI 15346493 61 

235666 LINDALVA DOS ANJOS 
LEITE 6361229-4 61 

237733 LUAN MILAN 294691959 61 

230258 LUCIA MARA FERNANDES 
DOMINGUES 29568354-5 61 

235359 LUCIANA CRISTINA 
SANTOS DUARTE 28742556-3 61 

235833 LUCIANO ELIAS SOARES 
DOS SANTOS 309918066 61 

238760 LUIS FERNANDO SARGIANI 284676457 61 

237664 LUIS LIMA DA SILVA 
JUNIOR 1332300235 61 

238751 MANASSES FRANCISCO DA 
CRUZ 19903080 61 

233947 MARCELO MESSIAS DA 
SILVA 452463889 61 

239833 MARCIA KORNEICZUK 588484180 61 
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240014 FLAVIA LIBERATO 
MOREIRA 336829395 9 

237697 IGOR AUGUSTO LEITE 489538599 9 

238330 PATRICIA GRACIA 36773462X 9 
 
 
 

PRÉDIO 4 
ANDAR: TÉRREO 

INSC NOME DOCUMENTO SALA 

240365 DANIELA ASTOLFI V161171A 34 

240251 DIEGO VINCE ESGALHA 
PEREIRA 41819916-4 34 

240000 LIGIA HELENA LOVATTI 303040658 34 

234858 TEODORO PRUDENTINO 3644491 34 
 

230918 MARCIA MARIA URZEDO 
REIS 5118763 61 

232463 MARCOS ALVES DE 
OLIVEIRA 30770556-0 61 

237597 MARCOS PEREIRA DE 
SOUZA 239221424 61 

243020 MARIA BENEDITA FRANCO 13605149-2 61 

242734 MARIA LIMA DOS SANTOS 22754624-6 61 

240364 MARIA MENDES ROCHA 171687358 61 

234673 MARIA SALET PEREIRA 
MELIN HOEHNE 8753250 61 

238902 MARIA VERA LUCIA MENDES DA 
SILVA 585284891 61 

238068 MARIANE CRISTINA 
SANCHES ROQUE 30399947-0 61 

239022 MARILIA HELMINSKY 433725886 61 

231062 MARINALVA FERREIRA 34019571-X 61 

240637 MERCI OLANDA 16769585X 61 

242662 MIRIAN DE CARLO 
ZACARIOTTO 16115740-3 61 

237295 NEIVA CASTELHANO 20072649 61 

233917 ODETTE GOMES 
CHIABRANDO 17129192-X 61 

230255 OLAIR JESUS HONORIO DE 
CARVALHO 266380025 61 

238106 PATRICIA ANDRESA 
LIANZA OLIVEIRA 205979452 61 

237740 
PATRICIA APARECIDA 
MINANTTI DOS SANTOS 
ALMEIDA 

277217520 61 

237520 PATRICIA LOPES 10274962 61 

238305 PATRICIA LOURENCO DA 
COSTA 433591122 61 

230350 PRISCILA MITIE IMATA 
PEDROSO 271432962 61 

237479 PRISCILA ZANINI CAIRE 30338437-2 61 

241118 RAPHAEL PEREIRA DOS 
SANTOS 45740744X 61 

241089 RAPHAELA IANACONI DI 
DARIO 484983192 61 

239679 REBECA BASTOS LEAL DA 
SILVA 433847761 61 

241964 REINALDO ROGERIO 
GAVAZZI 497983552 61 

236828 RICARDO TAVARES TEVES 259652702 61 

234841 RITA DE CASSIA OSTI 
BILECKE 10.591.306-6 61 

239931 ROBERTO ERASMO DA 
SILVA 475677973 61 

242112 ROBERTO JOSE DA SILVA 21482268-0 61 

239532 RODRIGO CHIMENTO BAU 
FARINA 305149647 61 

233061 RODRIGO SANDRINI 
GIAMARINO 42403749-X 61 

241842 RONILEIDE FERREIRA DOS 
SANTOS GONCALVES 53105022 61 

241641 ROSANA CARVALHO 
RIBEIRO 212891297 61 

230373 ROSANE APARECIDA 
CARBOL 11525458-4 61 

233077 ROSANE CRISTINA GALLO 466283738 58 

235363 ROSANGELA ALEIXO 
SANTOS 46772785 58 

238248 ROSEMARY FURLAN 
LUNGHI 17665277 58 

242797 ROSIELE DA SILVA 
PEREIRA 42834097-0 58 

241011 ROSIMEIRE DO 
NASCIMENTO GONCALVES 243133832 58 

232180 RUCHI LAL V767851R 58 

235462 SAMANTA MALTA PEREIRA 
DA SILVA 303596612 58 

238932 SANDRA DE SOUZA 
EBENER 209609965 58 

239147 SANDRA RENATA DA SILVA 
SCHLEDORN 536292590 58 

235133 SELMA REGINA SALES DA 
SILVA 21236942-8 58 

230378 SONIA ARAUJO DA SILVA 25842866 58 

239085 TALITA CASTRO PINHEIRO 40.845.649-8 58 

230372 TALITA CRISTINA MELLO 
DE OLIVEIRA 32.453.743-8 58 

234731 TALITA DA PAIXAO PORTO 361319319 58 

235767 TALITA DOS REIS 27265645-8 58 

241858 TANIA DE CAMARGO 18231593-9 58 

230934 TATIANA KASSNER 26855276-9 58 

238713 TATIANA MATIAS DOS 
SANTOS 298283943 58 

238936 TATIANE DE CASTRO 
SOUZA 15762700 58 

234637 THIAGO MANCHINI DE 
CAMPOS 476095153 58 

241632 TIAGO MARQUES DOS 
SANTOS 455820788 58 

238338 VALDINA ANGELO 
ARANTES 16768051 58 

231703 VANESSA JOSE MARIA 325341631 58 

230543 VERISSIMO PEREIRA DE 
SOUZA 19712352-1 58 

242481 VILMA LUCAS RIBEIRO 
ROTONDO 15210627-3 58 

241780 VITORIA FARIAS SILVA 365356244 58 

238288 WELCK RUNGE 18510987-1 58 

 
 
1.15. Professor de Língua Estrangeira Italiano 

 
PRÉDIO 2 
ANDAR: TÉRREO 

INSC NOME DOCUMENTO SALA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

FACULDADE DE MEDICINA

DECRETOS

SECRETARIA DE OBRAS

CIAS

P R I M E I R O  T E R M O  D E  P R O R R O G A Ç Ã O  
D O  C O N T R A T O  N º  2 9 / 2 0 1 5  F I R M A D O  E M  

0 2 / 1 2 / 2 0 1 5  
 
Contrato n.º 29/2015 
Contratante: Faculdade de Medicina de Jundiaí 
Contratado: OLIVIA TARELHO RABALDELLI - EPP 
Objeto: Locação de máquina copiadora para uso da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, com fornecimento de mão de obra 
técnica para manutenção corretiva e preventiva, fornecimento 
e/ou substituição de peças, componentes, materiais e insumos 
utilizados na operação, exceto papel. 
Vigência: 12 (doze) meses 
Valor: R$ 11.832,00 (onze mil oitocentos e trinta e dois reais) 
Assinatura: 02/12/2016 
Término: 01/12/2017 
 

Diretoria, 08 de dezembro de 2016. 
 
Convite n.º 12/2016 
Processo n.º 59/2016 

 
Face do que consta dos autos do processo em epígrafe 
HOMOLOGO o julgamento contido no relatório da Comissão de 
Licitações, declarando vencedora para o objeto do convite 
acima a seguinte Empresa: 
- JC NASSUR & NASSUR LTDA, vencedora do item 01, no 
total de 01 item no valor total de R$ 75.842,01 (setenta e cinco 
mil oitocentos e quarenta e dois reais e um centavo). 

 
Prof. Dr. Edmir Américo Lourenço 

Diretor 

DIVISÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

RELAÇÃO DE PROCESSOS INDEFERIDOS - 12

Conforme o Outros motivos os processos abaixo 

relacionados estão INDEFERIDOS

REQUERENTE

19351-0/2016REQº DELFINO GOUVEIA

ROSE REGINA NOVAES MINGOTTI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DE CONTRATO/CIAS 
  

TERMO DE PRORROGAÇÃO II e de REAJUSTE que se faz 
ao CONTRATO CIAS Nº 003/14  PROCESSO Nº 030/14 
CONTRATANTE: CIAS – Consórcio Intermunicipal para Aterro 
Sanitário  - CONTRATADA: UMWELT CONSULTORIA LTDA. 
ASSINATURA: 05.12.2016  PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses.  VALOR GLOBAL: R$ 175.722,41 OBJETO: Execução  
de Serviços de Monitoramento Geotécnico e 
Hidrogeoquímico/AterroSanitário.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, II, da Lei Federal 8666/93.                                                                                                                                              

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.26.730, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2016.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº8563, DE 
16 DE DEZEMBRO DE 2015, ART. 4º, § 2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS.      REF. SOLICITAÇÃO    1.206  -   
SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS.      REF. SOLICITAÇÃO    1.205  -   
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS.      REF. SOLICITAÇÃO    1.207  -   
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  540.000,00 (QUINHENTOS E QUARENTA MIL REAIS)  NA(S ) 

DOTAÇÃO(ÕES): 

06.01.04.122.0174.2007 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.11.00

0000

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

PROPRIA

R$  500.000,00

13.01.12.392.0168.2926 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS (BIBLIOTECA)

3.1.91.13.00

0000

OBRIGACOES PATRONAIS INTRAORÇAMENTÁRIA

PROPRIA

R$  40.000,00

 540.000,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

18.01.04.122.0174.2948 MANUT.POLÍT.REMUN.E PCCR (GERAL)

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA

R$ 540.000,00

 540.000,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) SETE DIA(S) DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 
DOIS MIL E DEZESSEIS.

CELSO LUIZ COLLETTI

ADILSON MESSIAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.26.732, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2016.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº8563, DE 
16 DE DEZEMBRO DE 2015, ART. 4º, § 2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS.      REF. SOLICITAÇÃO    1.212  -   
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS.      REF. SOLICITAÇÃO    1.213  -   
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS.      REF. SOLICITAÇÃO    1.214  -   
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS.      REF. SOLICITAÇÃO    1.215  -   
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS.      REF. SOLICITAÇÃO    1.216  -   
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS.      REF. SOLICITAÇÃO    1.217  -   
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS.      REF. SOLICITAÇÃO    1.225  -   
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS.      REF. SOLICITAÇÃO    1.219  -   
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS.      REF. SOLICITAÇÃO    1.220  -   
SECR..MUN. DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E TURISMO

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS.      REF. SOLICITAÇÃO    1.221  -   
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS.      REF. SOLICITAÇÃO    1.222  -   
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS.      REF. SOLICITAÇÃO    1.224  -   
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS.      REF. SOLICITAÇÃO    1.223  -   
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  6.177.800,00 (SEIS MILHÕES CENTO E SETENTA E SETE MIL OITOCENTOS 

REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

07.01.04.122.0174.2007 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.11.00

0000

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

PROPRIA

R$  199.100,00

08.01.04.122.0174.2007 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.11.00

0000

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

PROPRIA

R$  349.300,00

09.01.15.122.0161.2007 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.11.00

0000

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

PROPRIA

R$  196.900,00

10.01.15.122.0161.2007 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.11.00

0000

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

PROPRIA

R$  452.000,00

12.01.15.122.0161.2007 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.11.00

0000

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

PROPRIA

R$  498.100,00

13.01.12.361.0168.2150 MANUTENÇÃO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO - FUNDAMENTAL

3.1.90.04.00

0000

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

PROPRIA

R$  40.700,00
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) SETE DIA(S) DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 
DOIS MIL E DEZESSEIS.

CELSO LUIZ COLLETTI

ADILSON MESSIAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.26.731, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2016.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº8563, DE 
16 DE DEZEMBRO DE 2015, ART. 4º, § 2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS.      REF. SOLICITAÇÃO    1.208  -   
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  2.759.200,00 (DOIS MILHÕES SETECENTOS E CINQÜENTA E NOVE MIL 

DUZENTOS REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

13.01.12.361.0168.2149 MANUTENÇÃO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO - EJA

3.1.90.11.00

5203

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

FUNDO MANUT.DES.ED.BÁSICA E VALOR.PROF.MAG.-FUNDEB

R$  84.300,00

13.01.12.361.0168.2150 MANUTENÇÃO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO - FUNDAMENTAL

3.1.90.04.00

5203

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

FUNDO MANUT.DES.ED.BÁSICA E VALOR.PROF.MAG.-FUNDEB

R$  5.000,00

3.1.90.11.00

5203

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

FUNDO MANUT.DES.ED.BÁSICA E VALOR.PROF.MAG.-FUNDEB

R$  1.062.000,00

13.01.12.365.0168.2151 MANUTENÇÃO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO - INFANTIL I

3.1.90.11.00

5203

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

FUNDO MANUT.DES.ED.BÁSICA E VALOR.PROF.MAG.-FUNDEB

R$  378.100,00

13.01.12.365.0168.2152 MANUTENÇÃO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO - INFANTIL II

3.1.90.04.00

5203

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

FUNDO MANUT.DES.ED.BÁSICA E VALOR.PROF.MAG.-FUNDEB

R$  567.000,00

3.1.90.11.00

5203

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

FUNDO MANUT.DES.ED.BÁSICA E VALOR.PROF.MAG.-FUNDEB

R$  662.800,00

 2.759.200,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

13.01.12.361.0168.2150 MANUTENÇÃO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO - FUNDAMENTAL

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

5203 FUNDO MANUT.DES.ED.BÁSICA E VALOR.PROF.MAG.-FUNDEB

R$ 1.000.000,00

3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS INTRAORÇAMENTÁRIA

5203 FUNDO MANUT.DES.ED.BÁSICA E VALOR.PROF.MAG.-FUNDEB

R$ 697.200,00

3.3.90.49.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE

5203 FUNDO MANUT.DES.ED.BÁSICA E VALOR.PROF.MAG.-FUNDEB

R$ 1.062.000,00

 2.759.200,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.26.733, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2016.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº8563, DE 
16 DE DEZEMBRO DE 2015, ART. 4º, § 1º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
COBRIR DESPESAS COM PAGAMENTO INDENIZATÓRIO, REFERENTE AO PROCESSO N. 
31.987-5/2016, NOTA FISCAL 3.002, PARA A EMPRESA MACCAFERRI - PEDIDO DE EMPENHO 
3.362      REF. SOLICITAÇÃO    1.211  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  11.711,70 (ONZE MIL SETECENTOS E ONZE REAIS E SETENTA CENTAVOS)  

NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

10.01.15.452.0161.2706 GESTÃO DE OBRAS DE ENCOSTAS EM VIAS PÚBLICAS

3.3.90.93.00

0000

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

PROPRIA

R$  11.711,70

 11.711,70TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

10.01.15.452.0161.2706 GESTÃO DE OBRAS DE ENCOSTAS EM VIAS PÚBLICAS

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 11.711,70

 11.711,70TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) OITO DIA(S) DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 
DOIS MIL E DEZESSEIS.

CELSO LUIZ COLLETTI

ADILSON MESSIAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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Decreto N. 26.732/2016

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

3.1.90.11.00

0000

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

PROPRIA

R$  1.149.600,00

13.01.12.361.0168.2919 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - SECRETARIA 
EDUCAÇÃO

3.1.90.11.00

0000

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

PROPRIA

R$  55.800,00

13.01.12.365.0168.2151 MANUTENÇÃO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO - INFANTIL I

3.1.90.11.00

0000

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

PROPRIA

R$  405.800,00

13.01.12.365.0168.2152 MANUTENÇÃO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO - INFANTIL II

3.1.90.04.00

0000

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

PROPRIA

R$  6.900,00

3.1.90.11.00

0000

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

PROPRIA

R$  421.800,00

13.01.12.365.0168.2921 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - INFANTIL I

3.1.90.11.00

0000

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

PROPRIA

R$  604.500,00

14.01.10.301.0176.2934 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS (ATENÇÃO BÁSICA)

3.1.90.11.00

0000

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

PROPRIA

R$  395.200,00

14.01.10.302.0176.2935 MANUTENÇÃO PESSOAL E ENCARGOS-MÉDIA E ALTA COMPLEX

3.1.90.11.00

0000

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

PROPRIA

R$  578.000,00

17.01.14.422.0174.2947 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS (FUNDAÇÃO 
PROCON)

3.1.90.11.00

0000

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

PROPRIA

R$  1.700,00

18.01.04.122.0174.2956 MANUT.SERVIDORES CEDIDOS OUTROS NIVEIS DE GOVERNO

3.1.90.11.00

0000

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

PROPRIA

R$  177.500,00

18.01.09.846.0167.0254 PREVIDÊNCIA SOCIAL A INATIVOS E PENSIONISTAS

3.1.90.01.00

0000

APOSENTADORIA E REFORMAS

PROPRIA

R$  216.800,00

23.01.27.122.0170.2007 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.11.00

0000

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

PROPRIA

R$  428.100,00

 6.177.800,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

13.01.12.361.0168.2924 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - FUNDAMENTAL

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

0000 PROPRIA

R$ 625.956,00

18.01.04.122.0174.2948 MANUT.POLÍT.REMUN.E PCCR (GERAL)
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA

R$ 5.551.844,00

 6.177.800,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) OITO DIA(S) DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 
DOIS MIL E DEZESSEIS.

CELSO LUIZ COLLETTI

ADILSON MESSIAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

Página 3 de 3
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DECRETO Nº.26.735, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2016.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº8563, DE 
16 DE DEZEMBRO DE 2015, ART. 4º, § 2º E 4º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM DEVOLUÇÃO DO CONVÊNIO 455 - SELJ/POLO AQUÁTICO DE 
JUNDIAÍ II, POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.      REF. SOLICITAÇÃO    1.226  -   SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  217.324,04 (DUZENTOS E DEZESSETE MIL TREZENTOS E VINTE E QUATRO 

REAIS E QUATRO CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

23.01.27.811.0170.2761 GESTÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS

3.3.90.93.00

6608

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

SELJ/PROJETO POLO AQUÁTICO DE JUNDIAI

R$  217.324,04

 217.324,04TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, §1º, INCISO II DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) OITO DIA(S) DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 
DOIS MIL E DEZESSEIS.

CELSO LUIZ COLLETTI

ADILSON MESSIAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.26.734, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2016.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº8563, DE 
16 DE DEZEMBRO DE 2015, ART. 4º, § 3º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS RELATIVO RESTITUIÇÃO DE RECURSO NÃO UTILIZADO(RENDIMENTOS) 
NA EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DA UBS JD. TARUMÃ, CONFORME 
PROC. 10.126-8/2010 E PT 0345835-88/2010, UTILIZANDO RECURSOS PROVENIENTES DE 
SUPERÁVIT FINANCEIRO.      REF. SOLICITAÇÃO    1.218  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  57.295,38 (CINQÜENTA E SETE MIL DUZENTOS E NOVENTA E CINCO 

REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

14.01.10.301.0176.1565 CONSTRUÇÕES E AMPLIAÇÕES - ATENÇÃO PRIMÁRIA

4.4.90.93.00

6035

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

REPASSE Nº03458535-88/2010/MS/CAIXA-UBS JD TARUMÃ

R$  57.295,38

 57.295,38TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, §1º, INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) OITO DIA(S) DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 
DOIS MIL E DEZESSEIS.

CELSO LUIZ COLLETTI

ADILSON MESSIAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

Página 1 de 1

DECRETOS PORTARIAS
PORTARIA Nº 274, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016 

  
PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que 
consta do Processo Administrativo nº 32.592-4/2015,---------- 
 
R E S O L V E autorizar à R2 EVENTOS EIRELI EPP, a título 
precário e gratuito, em conformidade com o Decreto Municipal 
nº 26.437, de 16 de maio de 2016, o uso das dependências do 
Parque da Uva Comendador Antônio Carbonari, para a 
realização do evento denominado de ULTRA WHITE COM MC 
GUI E CONVIDADOS, no dia 11 de dezembro de 2016, das 
13h00 às 21h00. 
 
Além do período de realização do evento, fica autorizado, 
ainda, o uso desse próprio público no dia 10 de dezembro das 
08h00 às 18h00, para os serviços de montagem das 
instalações, e no dia 11 de dezembro de 2016, das 21h00 às 
22h00, para os serviços de desmontagem. 
 
R E S O L V E, por fim, nos dias do evento, autorizar o uso das 
áreas de estacionamento interno, ao lado da Administração, e 
externo, localizada entre o Complexo Educacional, Cultural e 
Esportivo Dr. Nicolino de Lucca e o Parque da Uva 
Comendador Antoônio Carbonari, com entrada pela Rua 
Amadeu Ribeiro. 
 
A utilização dos próprios públicos de que trata este ato dar-se-á 
de acordo com as condições estabelecidas no Termo de 
Autorização de Uso, que fica fazendo parte integrante desta 
Portaria. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PEDRO BIGARDI 

Prefeito 
 

MARCOS CÉSAR BRUNHOLI 
Secretário Municipal de Agricultura, 

Abastecimento e Turismo 
 
Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, aos seis dias do mês de dezembro do 
ano de dois mil e dezesseis. 

 
ADILSON MESSIAS 

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 
 

 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO, a título precário e 
gratuito, das dependências do Parque da Uva Comendador 
Antônio Carbonari, incluindo seus estacionamentos interno e 
externo, para a realização do evento denominado de ULTRA 
WHITE COM MC GUI E CONVIDADOS, que entre si fazem o 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e a R2 EVENTOS EIRELI EPP. 
 
Processo nº 32.592-4/2015 
 
Pelo presente instrumento, tendo de um lado o MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº 
45.780.103/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito, 
PEDRO BIGARDI, presente também, MARCOS CÉSAR 
BRUNHOLI, Secretário Municipal de Agricultura, 
Abastecimento e Turismo, e, de outro, a R2 EVENTOS EIRELI 
EPP, com sede na Alameda das Acácias, nº 124, Vila Alvorada, 
nesta cidade, CNPJ nº 21.827.955/00001-97, neste ato 
representada por seu Titular MICHEL ROTA DO 
NASCIMENTO, CI/RG nº 24.463.461 SSP/SP, CPF/MF                        
nº 318.108.728-98, adiante denominados apenas MUNICÍPIO e 
AUTORIZADA, em conformidade com o Decreto Municipal nº 
26.437, de 16 de maio de 2016, são consignadas no presente 
termo, as seguintes cláusulas que irão reger a utilização do 
espaço público aqui indicado: 
 
I - Fica autorizado o uso, a título precário e gratuito, das 
dependências do Parque da Uva Comendador Antônio 
Carbonari, para a realização do evento denominado de ULTRA 
WHITE COM MC GUI E CONVIDADOS, no dia 11 de 
dezembro de 2016, das 13h00 às 21h00, incluindo as áreas de 
estacionamento interno, ao lado da Administração, e externo, 
localizada entre o Complexo Educacional, Cultural e Esportivo 
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§ 1º - Se houver montagem de estruturas removíveis, a 
AUTORIZADA deverá, ainda, apresentar laudo técnico, 
recolhimento do ART e apresentação do AVCB. 
 
§ 2º - A montagem de estruturas removíveis na área gramada 
dependerá de autorização prévia do administrador e a 
recomposição do gramado será de inteira responsabilidade da 
AUTORIZADA. 
 
§ 3º - Ao término do evento, todo material utilizado deverá ser 
retirado pela AUTORIZADA do interior do Parque, 
restabelecendo as condições originais nas dependências 
utilizadas. 
 
XIII - A AUTORIZADA responderá por todos os danos a que 
der causa. Nessa hipótese deverá Administração do Parque 
lavrar Auto de Ocorrência, a ser assinado pelo responsável 
pelo evento, pelo administrador e por duas testemunhas 
presenciais ao fato e submetido ao setor competente do 
MUNICÍPIO. 
 
XIV - A autorização de uso do Parque poderá ser cancelada, a 
qualquer tempo, se as atividades desenvolvidas forem com ela 
incompatíveis. 
 
XV - A venda de produtos e alimentação estará sujeita a 
fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde/Vigilância 
Sanitária e recolhimento de eventuais tributos. 
 
XVI - Todas e quaisquer despesas oriundas da realização do 
evento correrão por conta da AUTORIZADA. 
 
XVII - Em razão do público previsto, fica a AUTORIZADA 
obrigada a manter nas dependências do próprio público objeto 
da presente autorização pronto atendimento médico, com 
ambulância, apto ao atendimento das ocorrências.  
 
XVIII - Após o encerramento só poderão permanecer nas 
dependências do Parque, pessoas devidamente autorizadas 
pelo MUNICÍPIO. 
 
E, por estarem assim, estabelecidas as condições de uso 
autorizado, as partes presentes firmam este Termo em 2 (duas) 
vias de igual teor e para um só efeito de direito. 
 
Jundiaí,                 de dezembro de 2016. 

 
PEDRO BIGARDI 

Prefeito 
 

MARCOS CÉSAR BRUNHOLI 
Secretário Municipal de Agricultura, 

Abastecimento e Turismo 
 

MICHEL ROTA DO NASCIMENTO 
Titular da R2 Eventos Eireli EPP 

 
 

 
 
Testemunhas: 
Nome 
CI/RG nº 
Nome 
CI/RG nº 

 
 

PORTARIA Nº 275, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016 
 
PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que 
consta do Processo Administrativo nº 19.430-2/2016, ------------- 
 
R E S O L V E   prorrogar por 30 (trinta) dias,  o prazo para a 
conclusão dos trabalhos da Comissão de Inquérito, designada 
pela Portaria nº 170, de 07 de julho de 2016, alterada pela 
Portaria nº 177, de 18 de julho de 2016, todas do Exmº Senhor 
Prefeito Municipal, publicadas na Imprensa Oficial do 
Município, do dia 08 de julho de 2016, edição nº 4.179; do dia 
22 de julho de 2016, edição nº 4.185, respectivamente, com 
fundamento no parágrafo único, do artigo 148, da Lei 
Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais). 

Dr. Nicolino de Lucca e o Parque da Uva Comendador Antônio 
Carbonari, com entrada pela Rua Amadeu Ribeiro. 
 
 
Parágrafo único - Além do período de realização do evento, fica 
autorizado, ainda, o uso desse próprio público no dia 10 de 
dezembro das 08h00 às 18h00, para os serviços de montagem 
das instalações, e no dia 11 de dezembro de 2016, das 21h00 
às 22h00, para os serviços de desmontagem. 
 
II - O local somente poderá ser utilizado para o fim citado na 
Cláusula I, dentro de rigorosa observância das posturas 
municipais, em especial do Decreto Municipal nº 26.437, de 16 
de maio de 2016, devendo a AUTORIZADA seguir toda a 
orientação que lhe for dada pelo MUNICÍPIO, através dos 
órgãos encarregados da fiscalização. 
 
III - A AUTORIZADA obriga-se ao cumprimento do Decreto que 
dispõe a respeito do procedimento para a obtenção de 
autorização de uso para a realização de eventos e atividades, 
de caráter provisório, no Parque da Uva Comendador Antônio 
Carbonari, bem como de todas as normas legais atinentes à 
realização do evento, abstendo-se de comportamentos que 
violem a ordem pública e os bons costumes. 
 
IV - A autorização de uso ora outorgada não poderá, em 
hipótese alguma, ser transferida ou cedida a terceiros. 
 
V - A AUTORIZADA concorda em submeter à aprovação do 
MUNICÍPIO todo o plano a ser desenvolvido para a realização 
do evento, e executá-lo de acordo com a sua aprovação. 
 
VI - A AUTORIZADA não poderá proceder à cobrança de 
ingressos ou qualquer outra forma de remuneração dos 
participantes do evento nem a cobrança pela utilização do 
estacionamento externo e interno localizado ao lado da 
Administração. 
 
§ 1º - Em razão do disposto nesta Cláusula, o Promotor do 
evento fica proibido de colocar peças publicitárias no interior do 
Parque, bem como alugar ou ceder espaços a terceiros, em 
atendimento ao disposto no art. 29, § 4º, do Decreto Municipal      
nº 26.437, de 16 de maio de 2016. 
 
VII - A AUTORIZADA obriga-se a responder civilmente perante 
o MUNICÍPIO e terceiros pelos eventuais danos provocados 
por atos de seus auxiliares e colaboradores em decorrência da 
inobservância das leis e dos regulamentos municipais. 
 
VIII - São de inteira responsabilidade da AUTORIZADA as 
providências quanto à segurança dos envolvidos, bem como do 
local da realização do evento, responsabilizando-se, ainda, 
pelos prejuízos decorrentes de danos, roubos ou furtos aos 
veículos que estiverem nos estacionamentos e pertences 
pessoais guardados no Guarda-Volumes, sob sua 
responsabilidade, comprometendo-se a contratar os seguros 
necessários. 
 
IX - A AUTORIZADA obriga-se pelo cumprimento de todas as 
normas legais atinentes à realização do evento, em especial 
pelo pagamento dos valores devidos ao Escritório Central de 
Arrecadação e Distribuição - ECAD, em decorrência de 
apresentações musicais ou execução mecânica de músicas 
durante o evento. 
 
X - Durante e após a realização do evento, a AUTORIZADA 
deverá manter o recinto público em perfeitas condições, em 
especial, a limpeza, sob pena de adoção das medidas 
administrativas, tal qual a aplicação de pena de multa, sem 
prejuízo das ações judiciais cabíveis. 
 
XI - A instalação de qualquer equipamento no Parque 
dependerá de prévia autorização do Secretário Responsável 
pelo próprio municipal, sendo vedado qualquer tipo de 
edificação de alvenaria no interior do próprio público ou ações 
que danifiquem suas instalações. 
 
XII - A AUTORIZADA será responsável pelo material de 
montagem, pelo transporte do mesmo, pela desmontagem de 
estruturas removíveis e pela segurança das dependências 
requisitadas. 
 

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PEDRO BIGARDI 

Prefeito 
 
Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, aos seis dias do mês de dezembro do 
ano de dois mil e dezesseis. 
 

ADILSON MESSIAS 
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

 
 

PORTARIA Nº 278, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016 
 
PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que 
consta do Processo Administrativo nº 21.888-7/1998, ------------- 
 
D E S I G N A, para compor a EQUIPE DE AUTORIDADES 
SANITÁRIAS DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ, LUÍS CARLOS CASARIN, Secretário Municipal de 
Saúde; CELSO AUGUSTO DE SOUZA, Engenheiro de 
Segurança do Trabalho; DANIEL ÂNGELO MANDRO, Técnico 
de Segurança do Trabalho; ISMAEL ALVES DO 
NASCIMENTO, Agente de Fiscalização de Posturas 
Municipais; JAIR FELÍCIO, Engenheiro de Segurança do 
Trabalho; JOSÉ CARLOS FONSECA, Médico do Trabalho; 
DENISE BRUNHEROTO, Assistente Social; CARLOS 
EDUARDO HENRIQUE RIBEIRO, Agente de Fiscalização de 
Posturas Municipais; MARIANA FREIRE OLIVEIRA MARTIN 
DA SILVA, Fonoaudióloga; FLÁVIA PAGLIARDE CEREZER, 
Enfermeira; MARCIA PEREIRA DOBARRO FACCI, Médica; 
PAULO SÉRGIO TEDDE BAZÍLIO, Engenheiro de Segurança 
do Trabalho; FERNANDA DE OLIVEIRA CUNHA, Técnica em 
Saúde Bucal; MARIA ELIANA PILON DE SOUZA, Agente de 
Fiscalização de Posturas Municipais; MAURÍCIO RODRIGUES, 
Agente de Fiscalização de Posturas Municipais; MILTON 
ROGÉRIO MIRAMISAWA, Agente de Fiscalização de Posturas 
Municipais; MÔNICA REGINA SANTOS, Agente de 
Fiscalização de Posturas Municipais; RODRIGO SCRIDELLI, 
Agente de Fiscalização de Posturas Municipais; WILLIAM 
FARINELLI, Agente de Fiscalização de Posturas Municipais; 
TELMA ZAMPIERI, Enfermeira; LEILA CARDOSO SERPA, 
Enfermeira; ANDRÉA LOSANO COZZUBO, Enfermeira; 
CARLOS EDUARDO DE SOUZA TEIXEIRA, Odontólogo; 
GERLENE NASCIMBENE SILVA, Farmacêutica; MÁRCIA 
BETINA DODI, Farmacêutica; CAROLINA GUIMARÃES 
ARAÚJO, Bióloga; CARLA FERNANDA MIRANDA, Agente de 
Fiscalização de Posturas Municipais; FÁTIMA DE ANDRADE, 
Agente de Fiscalização de Posturas Municipais; CARLOS 
ALBERTO DE OLIVEIRA, Odontólogo; ANA LÚCIA DE 
CASTRO SILVA, Biologista; CARLOS HITOSHI OZAHATA, 
Médico Veterinário; EMERSON LUIS GONÇALVES, Agente de 
Zoonoses; LUIS GUSTAVO CRIJOTA NASCIMENTO, Médico 
Veterinário; RAFAEL IRINEU CASTELLI, Agente de 
Fiscalização de Posturas Municipais; CÉSAR JUAREZ 
KARLING, Agente de Zoonoses; CRISTIANE KAPROS, Agente 
de Fiscalização de Posturas Municipais; ROBERTA 
APARECIDA RIBEIRO, Assistente Social; THAÍS BRAZ 
MARIANO, Agente Técnico de Saúde; CINARA FREDO, 
Enfermeira; MAGDA YURIKO IKEDA PUPO, Médica; 
FERNANDA CARRIL ARNAL OLIVEIRA, Enfermeira; MARIA 
CRISTINA VIEIRA DA SILVA, Enfermeira; MARIA APARECIDA 
RIBEIRO DA COSTA, Médica; SEVERINO SOARES DA 
COSTA, Médico.  
 
D E S I G N A, ainda, CARLOS HITOSHI OZAHATA, para 
responder pelo Centro de Vigilância e Controle de Zoonoses; 
SEVERINO SOARES DA COSTA, para responder pelo Centro 
de Referência em Saúde do Trabalhador (CEREST) / Serviço 
de Verificação de Óbito (SVO); LEILA CARDOSO SERPA, para 
responder pela Vigilância Sanitária, e CINARA FREDO para 
responder pela Vigilância Epidemiológica. 
 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Fica revogada a Portaria nº 34, de 26 de fevereiro de 2016. 
 

PEDRO BIGARDI 
Prefeito 
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Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, aos seis dias do mês de dezembro do 
ano de dois mil e dezesseis. 
 

ADILSON MESSIAS 
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

 
 

PORTARIA Nº 279, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016 
 
PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que 
consta do Processo Administrativo nº 17-5/2013, ------------------- 
 
D E S I G N A   ROSANA PEDROSO MELUZZI, Diretora de 
Administração de Pessoal, para responder pela Secretaria 
Municipal de Gestão de Pessoas, no período de 07 a 17 de 
dezembro de 2016, cumulativamente com suas atribuições, 
durante o afastamento da titular MARY CREUSA FORNARI 
MARINHO. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 07 de dezembro de 2016. 
 

PEDRO BIGARDI 
Prefeito 

 
Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, aos seis dias do mês de dezembro do 
ano de dois mil e dezesseis. 
 

ADILSON MESSIAS 
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

 
 

SECRETARIA DE CULTURA

1 

 

 
COMPAC – Conselho Municipal do 

Patrimônio Cultural de Jundiaí 
Criado pelo art. 7º da lei Complementar Municipal nº 443/2007 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMÔNIO CULTURAL 
– COMPAC de JUNDIAÍ / SP 

 
Ao 6º (sexto) dia do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis, às dezenove horas e 04 
minutos, na Diretoria de Patrimônio Histórico e Cultural (Rua Barão de Jundiaí, n° 202 – 
Museu da Energia), realizou-se, nos termos do art. 6º de seu Regimento Interno (Decreto 
Municipal 21.326/2008), a Reunião Ordinária do Conselho Municipal do Patrimônio 
Cultural de Jundiaí, sob a Presidência de Antonio Carlos C. Bezerra. Assim, organizada: 
 
 

 Mesa dos Trabalhos: Presidida pelo Presidente em exercício, Conselheiro Antonio 
Carlos C. Bezerra, do Vice-Presidente, Conselheiro Ivan Franco de Oliveira, e deste 
Secretário, Conselheiro Erazê Sutti.  
 

 Com os demais Conselheiros e Conselheiras presentes, que, ao afinal, seguem 
certificados pela assinatura. 

 
 Pela ordem, justificaram ausência os conselheiros que encaminharam comunicado à 

Presidente, cuja certificação de “ausência justificada” consta ao final, acima do 
respectivo nome. Aos ausentes injustificadamente, consta “ausente” acima do 
respectivo nome, sujeitando-se às normas pertinentes à assiduidade. 

 
Cumprindo os termos do art. 7º do Regimento Interno, houve contagem dos presentes por este 
Conselheiro Secretário, que, no uso de suas atribuições (art. 18, “I”, do Reg. Interno), certificou 
a existência de quórum mínimo (7 ou mais) necessário para a instalação da reunião ordinária. 
 
Ato contínuo, foram abertos os trabalhos pelo Presidente, que, no uso de suas atribuições (art. 
16, “I”, do Reg. Interno), deu início à ordem da reunião conferida pelo art. 19 do Regimento 
Interno: 
 

I- Expediente (comunicações da Presidente, informações da correspondência 
recebida, discussão e votação da ata da reunião anterior).  
 Pela Secretaria de Agricultura do Gov.SP, foi requerida autorização para 

manutenção do prédio do IAC; que será apreciada administrativamente pela 
Diretoria de Patrimônio antes de encaminhar ao conselho; 

 pelo presidente, foi esclarecido que as exonerações dos indicados pelo 
Poder Executivo, conselheiros Marcos e Andrea, bem como do suplente 
Felipe, tornaram as suas vagas em aberto, situação em que a Prefeitura 
deverá indicar novos substitutos servidores; 

 também presidente, foi certificado que o Plano de Ocupação das Oficinas da 
Cia paulista foi apresentado no dia 16/11/16, a partir das 19h30, no Museu 
Solar do Barão, pela SMPMA ao COMPAC e ao Conselho de Cultura, plano 
este que foi construído em conjunto com IPHAN, seguindo suas diretrizes. 
Compareceram conselheiros do COMPAC e do Conselho de Cultura, 
participando da apresentação com diversas questões que foram esclarecidas 
pela equipe técnica. O Plano está à disposição para a discussão pública da 
sociedade. 

 Por aclamação, ficou decidido que haverá reunião extraordinária na semana 
que vem, terça-feira. 

 
II- Palavra aos conselheiros:  

 
 Com a palavra o Conselheiro Donizetti, foi informado que a ALESP aprovou o 

projeto de lei do Gov.SP para a venda da área do IAC, local já objeto de 
abertura de tombamento aprovado inicialmente por este Conselho; 

 Com a palavra o Conselheiro Donizetti, também foi relatado que seria 
necessária uma reunia extraordinária para a semana que vem; 

 
III- Ordem do dia: Cumprindo com a pauta já previamente divulgada aos Conselheiros e 

os itens discutidos na reunião, pelo Presidente, foi iniciado o procedimento de análise 
e discussão dos seguintes itens: 

 
1) Processo 1.493-2/2015-1 – Processo de tombamento Ginásio de 

Esportes Dr. Nicolino de Lucca – Bolão – R. Rodrigo Soares de Oliveira, 
200; 

 

 após a aprovação do início do processo de tombamento e todos os trâmites 
legais, incluindo a realização da audiência pública, o plenário do Conselho 
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para concluiu pelo TOMBAMENTO na última reunião ordinária; 

 retornará à pauta para certificar eventual decurso do prazo para 
recurso, na próxima reunião; 

 

2) Processo 19.883-2/2016-1 – Processo de tombamento Argos Industrial – 
Av. Dr. Cavalcanti, 284, 304 e 396; 

 

 após a aprovação do início do processo de tombamento e todos os trâmites 
legais, incluindo a realização da audiência pública, o plenário do Conselho 
para concluiu pelo TOMBAMENTO na última reunião ordinária;  

 retornará à pauta para certificar eventual decurso do prazo para 
recurso, na próxima reunião; 

 
3) Processo 26.820-5/2016-1 – Processo de Registro como Patrimônio 

Cultural Imaterial - Fusca Clube Jundiaí; 
 

 após a aprovação do início do processo de registro de Patrimônio Imaterial 
e todos os trâmites legais, incluindo a realização da audiência pública, o 
plenário do Conselho para concluiu pelo REGISTRO na última reunião 
ordinária;  

 retornará à pauta para certificar eventual decurso do prazo para 
recurso, na próxima reunião; 

 
4) Processo 16.778-7/2016-1 – Processo de Registro como Patrimônio 

Cultural Imaterial – Produção do Vinho Artesanal em Jundiaí. 
 

 após a aprovação do início do processo de registro de Patrimônio Imaterial 
e todos os trâmites legais, incluindo a realização da audiência pública, o 
plenário do Conselho para concluiu pelo REGISTRO na última reunião 
ordinária;  

 retornará à pauta para certificar eventual decurso do prazo para 
recurso, na próxima reunião; 

 
5) Processo 23.070-0/2016-1 – Requerimento de vagas de estacionamento 

na Praça dos Andradas. 
 
 Parecer referente ao processo – Diretor de Patrimônio Histórico e 

Cultural, Donizetti Aparecido Pinto: 
 
O requerente demanda a retirada de 03 canteiros da Praça dos 
Andradas para a criação de vagas de estacionamento, o cercamento 
da mesma e a implantação de portão e cancela para controle de 
acesso. O objetivo é liberar as vagas de estacionamento rotativo para a 
população, já que as mesmas são atualmente utilizadas pela PM, e 
aumentar a segurança da área da praça, que teria acesso restrito 
apenas aos policiais militares. 
 
Considerando a importância histórica da praça, cujo traçado visava 
originalmente priorizar o pedestre, esta diretoria reitera o que foi dito 
nas folhas 12 a 14, se opondo à remodelação do local para abrigar 
novas vagas e ressaltando a alternativa dada pela Secretaria de 
Planejamento e Meio Ambiente: a transformação das vagas de 
estacionamento rotativo já existentes em vagas exclusivas da PM. 
 
Considerando a sua função social como espaço público de convívio, 
lazer e descanso, esta diretoria se opõe também ao cercamento da 
Praça dos Andradas, um local projetado para permitir livre acesso da 
população e que não deve contar com quaisquer obstáculos que 
impeçam os transeuntes de circular por ela. 
 

 Pelos conselheiros, foi certificada a ausência de projeto nos autos, o 
que, por si só, já impede qualquer avaliação técnica, caso superada a 
permissão; 

 Pelo conselheiro Erazê, foi dito que a permissão de reforma e 
concessão do prédio histórico teve por principal objetivo restaurar o uso 
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do prédio com reforma, exatamente para valorizar o prédio e o uso da 
praça, exatamente o oposto do que se pretende neste requerimento. 

 
6) Processo 19.324-7/2016-1 – Regularização de salas comerciais à R. do 

Rosário, 463, 465 e 469. 
 
 Parecer referente ao processo – Diretor de Patrimônio Histórico e 

Cultural, Donizetti Aparecido Pinto: 
 

O imóvel em questão está 
situado à R. do Rosário, nº 
463, 465 e 469, e integra o 
Polígono de Proteção do 
Patrimônio Histórico, parte 
da Zona Especial de 
Interesse Histórico e Cultural 
2 (ZEIHC 2). 
 
O requerente demanda 
regularização de cinco salas 
comerciais. Constam no 
processo todas as 
informações necessárias 
para a aprovação: 
identificação e número do 
ART do autor do projeto, 
memorial descritivo do 
imóvel e projeto completo. 
 
Considerando que se trata de um imóvel já descaracterizado, esta 
diretoria não se opõe e sugere que seja dado prosseguimento ao 
projeto. 

 
7) Processo 29.758-4/2016-1 – Reforma à R. Barão de Jundiaí, 915, 919, 923 

e 927. 
 

 Parecer referente ao processo – Diretor de Patrimônio Histórico e 
Cultural, Donizetti Aparecido Pinto: 
 

O imóvel em questão está situado à R. Barão de Jundiaí, nº 915, 919, 
923, 927, e integra o Polígono de Proteção do Patrimônio Histórico, 
parte da Zona Especial de Interesse Histórico e Cultural 2 (ZEIHC 2).  

 

 
Figura 1: Fachada do imóvel atual e fachada pretendida. 
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O requerente demanda troca de vidros por portas de enrolar e troca de 
revestimento na fachada do prédio, conforme segue detalhado na foto 
acima. Constam no processo todas as informações necessárias para a 
aprovação: identificação e número do ART do autor do projeto, 
memorial descritivo do imóvel e projeto de fachada. 
Considerando que se trata de um imóvel já descaracterizado, esta 
diretoria não se opõe à implantação de portas de enrolar. Contudo, 
quanto à fachada pretendida, deve-se atentar à ambiência do local: por 
se localizar ao lado de um imóvel de interesse histórico e arquitetônico, 
de nº 941, que integra o inventário do IPPAC (Processo nº 4.068-
9/2015-1), entende-se que as cores escolhidas e a falta de 
permeabilidade visual podem prejudicar a unidade de paisagem 
existente. 
Portanto, esta diretoria sugere que o COMPAC proponha diretrizes 
para a nova fachada do imóvel. 

 pelo conselheiro Carlos, foi proposta a criação de uma câmara técnica para 
avaliar as condições do prédio e emitir diretrizes; 

 
8) Processo 31.090-8/2016-1 – Retirada do monumento “Esquadra” da 

Praça Gov. Pedro de Toledo. 
 

 Parecer referente ao processo – Diretor de Patrimônio Histórico e 
Cultural, Donizetti Aparecido Pinto: 

 
A escultura em questão está situada à Praça Governador Pedro de 
Toledo, S/N, e integra o Polígono de Proteção do Patrimônio Histórico, 
parte da Zona Especial de Interesse Histórico e Cultural 2 (ZEIHC 2). 
A requerente demanda a retirada da escultura de 30 m de altura, 
alegando que o monumento destoa do centro histórico e descaracteriza 
a praça, incluída no IPPAC.  
Considerando que se trata de um monumento fora da escala humana, 
que não está em consonância com o gabarito de altura do Centro, que 
não se comunica com seu entorno e que prejudica a visualização dos 
patrimônios que o cercam, esta diretoria não se opõe ao pedido e 
sugere que a escultura seja realocada em um espaço que melhor a 
comporte. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Pelo conselheiro Elizeu, foi requerida mais informações sobre as 
esculturas para avaliação; não é porque destoa da praça que deve 
ser retirado, deve ser avaliado todo o contexto; 

 pelo conselheiro Carlos, foi questionada a competência do conselho 
para deliberar sobre um objeto instalado na praça faz mais de 15 
anos e que já integrou à cultura local; afirmou também que os 
conceitos de preservação contemporâneos preveem a preservação e 
convivência de diversas temporalidades e morfologias; 

 pelo conselheiro Felício, foi defendida a discussão com a sociedade 
e que se leve em conta outros pontos de vista, inclusive histórico, 
para avaliação pelo conselho;  

 pelo conselheiro Nereu, foi dito que as caravelas agridem o espaço 
da praça e dos prédios histórico do entorno, além de não ser bela e 
de gosto discutível; 

 pelo conselheiro Erazê, foi dito que compete ao Compac a discussão 
de todas as questões que envolvam a cultura e a história dentro do 
patrimônio material e imaterial; e que a atribuição do conselho deve 
ser avaliada para os limites de sua deliberação; 

 pelo conselheiro Presidente, foi dito que não entendia o conceito das 
caravelas e que não enxerga valor cultural nelas; 
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 pelo conselheiro Pedro Renato, foi sugerido que o conselho poderia 
encaminhar à SMPMA um pedido para estudo do local; 

 pelo conselheiro Donizetti, também foi passada a péssima impressão 
quando se deparou com as caravelas após se ausentar por alguns 
anos da cidade; sugere que seja estudado o pedido, bem como seja 
aberta a discussão para que seja encaminhada ao Poder Público 
diretrizes ou sugestões após estudos e debates em audiência pública 
e consulta popular; 

 pela conselheira Fé, foi dito que é importante levantar o histórico 
desse monumento e seus tramites e projetos; 

 pelo conselheiro Eduardo, foi lembrado que monumentos deveriam 
ser objeto de concurso público; 

 
9) Processo 29.725-3/2016-1 – Regularização de residência à R. França, 

147. 
 

 suspensa a análise dos autos da discussão pelos conselheiros em razão 
de ausência de parecer e demais elementos essenciais, como foto, para 
análise; 

 
10) Processo 30.521-5/2015-1 – Licença de publicidade – R. Major Sucupira, 

326. 
 

 após a análise dos autos, em discussão pelos conselheiros; 

 
11) Processo 31.449-1/2009-1 – Licença de publicidade – R. Barão de 

Jundiaí, 777. 
 

 após a análise dos autos, em discussão pelos conselheiros; 

 
12) Processo 31.442-8/2009-1 – Licença de publicidade – Pç. Gov. Pedro de 

Toledo, 38. 
 

 após a análise dos autos, em discussão pelos conselheiros; 

 
13) Processo 31.448-3/2009-1 – Licença de publicidade – R. Barão de 

Jundiaí, 847. 
 

 após a análise dos autos, em discussão pelos conselheiros; 

 
14) Processo 16.996-7/2015-1 – Licença de publicidade – R. Barão de 

Jundiaí, 977. 
 

 após a análise dos autos, em discussão pelos conselheiros; 

 
15) Processo 16.559-3/2015-1 – Licença de publicidade – R. Barão de 

Jundiaí, 507. 
 

 após a análise dos autos, em discussão pelos conselheiros; 

 
16) Processo 17.219-3/2015-1 – Licença de publicidade – R. do Rosário, 358. 

 

 após a análise dos autos, em discussão pelos conselheiros; 

 
17) Processo 17.298-7/2015-1 – Licença de publicidade – Pç. Gov. Pedro de 

Toledo, 34.  
 

 após a análise dos autos, em discussão pelos conselheiros; 

 
18) Processo 16.576-7/2015-1 – Licença de publicidade – R. do Rosário, 76. 

 

 após a análise dos autos, em discussão pelos conselheiros; 
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19) Processo 17.045-2/2015-1 – Licença de publicidade – R. do Rosário, 74. 

 

 após a análise dos autos, em discussão pelos conselheiros; 

 
20) Processo 20.673-6/2015-1 – Licença de publicidade – R. Naim Miguel, 29. 

 

 após a análise dos autos, em discussão pelos conselheiros; 

 
21) Processo 18.312-5/2015-1 – Licença de publicidade – R. do Rosário, 84. 

 

 após a análise dos autos, em discussão pelos conselheiros; 

 
22) Processo 19.775-2/2015-1 – Licença de publicidade – R. Barão de 

Jundiaí, 499. 
 

 após a análise dos autos, em discussão pelos conselheiros; 

 
23) Processo 23.784-8/2015-1 – Licença de publicidade – R. Siqueira de 

Moraes, 550. 
 

 após a análise dos autos, em discussão pelos conselheiros; 

 
24) Processo 17.582-4/2015-1 – Licença de publicidade – R. do Rosário, 90. 

 

 após a análise dos autos, em discussão pelos conselheiros; 

 
25) Processo 17.321-7/2015-1 – Licença de publicidade – R. Barão de 

Jundiaí, 875. 
 

 após a análise dos autos, em discussão pelos conselheiros; 

 
26) Processo 18.198-8/2015-1 – Licença de publicidade – R. Anthero dos 

Santos, 38. 
 

 após a análise dos autos, em discussão pelos conselheiros; 

 
27) Processo 20.350-1/2015-1 – Licença de publicidade – R. do Rosário, 128. 

 

 após a análise dos autos, em discussão pelos conselheiros; 

 
28) Processo 18.196-2/2015-1 – Licença de publicidade – R. Naim Miguel, 53. 

 

 após a análise dos autos, em discussão pelos conselheiros; 

 
29) Processo 21.002-4/2012-1 – Licença de publicidade – R. Naim Miguel, 13. 

 

 após a análise dos autos, em discussão pelos conselheiros; 

 
30) Processo 13.267-5/2011-1 – Licença de publicidade – R. Barão de 

Jundiaí, 311. 
 

 após a análise dos autos, em discussão pelos conselheiros; 

 
31) Processo 20.590/2016-1 – inclusão no IPPAC e posterior tombamento – 

R. Senador Fonseca, 766. 
 

 após a análise dos autos, em discussão pelos conselheiros; tem proposta 
do proprietário de recuo de 7m para a demolição e manutenção da 
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fachada, tal como foi proposto e aprovado pelo Conselho no imóvel do 
mesmo proprietário que se localiza em frente; 

 
32) Processo 29.223-9/2016-1 – Processo de revisão do regimento interno 

do Conselho Municipal do Patrimônio Cultural – COMPAC. Decreto 
21.326 de 13/08/2008. 

 

REVISÃO DO REGIMENTO INTERNO do COMPAC 

 

Art. 9º – As deliberações somente poderão ser tomadas com a presença 
de maioria mais um de seus membros do Conselho. 
 
Art. 12 – As reuniões do Conselho serão públicas e nelas só poderão fazer 
uso da palavra os membros em efetivo exercício e as pessoas formalmente 
convidadas. 
 
Parágrafo Único – Por decisão da maioria qualificada e justificadamente, o 
conselho poderá se reunir privativamente para discutir determinado 
assunto, mas todas as suas deliberações devem ser em reuniões públicas; 
 
Art. 13 – Toda comunicação de membro do Conselho encaminhada ao 
Presidente ou Secretário deverá ser protocolada na Diretoria do Patrimônio 
Histórico e Cultural da Secretaria Municipal de Cultura. Da mesma forma, 
toda intimação ou notificação ao Compac deve ser protocolada na Diretoria 
do Patrimônio da Secretaria Municipal de Cultura. 
..... 
Art. 15 – O Conselho elegerá entre os seus membros, na sessão 
seguinte à posse dos mesmos, o Presidente, o Vice-Presidente e o 
Secretário, que exercerão a função por 2 (dois) anos.  
 
Art. 22 – Todo procedimento em trâmite perante o COMPAC deverá ser 
através de autos próprios, autuados pela Diretoria de Patrimônio Histórico e 
Cultural, formados através de ofícios e das cópias necessárias para sua 
análise. 
 
Art. 23 – Da deliberação do COMPAC, a Diretoria de Patrimônio emitirá 
uma certidão ao interessado para instruir o processo perante a Secretaria 
Municipal de Obras; 
 
.... procedimentos .... 
 
Art. 24 –   Toda e qualquer deliberação do COMPAC deve constar em sua 
ata da reunião, cujo original deve ser encaminhado pelo presidente ou pelo 
secretário à Diretoria de Patrimônio, responsável pela adoção das medidas 
administrativas decorrentes. 
 
Art. 25 – Os pedidos de inclusão no IPPAC, Tombamento de bem material 
e Registro de Bens Imateriais devem ser protocolados na Diretoria de 
Patrimônio e munidos das informações e dos documentos essenciais à sua 
avaliação pelo COMPAC: 
a) qualificação do autor do pedido; 
b) endereço completo do imóvel; 
c) fotos; 
d) nome e endereço do proprietário do imóvel; 
e) valor histórico-cultural pretendido, em breve relato; 
 
Parágrafo único – Na falta ou na insuficiência dos documentos ou das 
informações essenciais para a apreciação, o Diretor de Patrimônio 
Histórico e Cultural poderá intimar o interessado para complementar sua 
solicitação. 
 
Art. 26 – Todo pedido de apreciação pelo COMPAC, seja de inclusão no 
IPPAC, de tombamento, seja para autorização de intervenção no imóvel 
protegido, deve vir fundamentado com parecer técnico, que sua confecção 
ficará sob responsabilidade da Diretoria de Patrimônio Histórico e Cultural.  
Parágrafo único – Na falta ou na insuficiência dos documentos ou das 
informações essenciais para a apreciação, o COMPAC poderá requerer 
diligencia ao órgão competente ou ao interessado, para que haja a 
complementação da instrução. 
 
CAPÍTULO XX 
Do Inventario de Proteção do Patrimônio – IPPAC 
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Art. XX São procedimentos para inclusão de um bem móvel / imóvel 
no Inventario de Proteção do Patrimônio Artístico e Cultural - IPPAC:  
 

 
Art. XX – Após deliberação do Conselho Municipal do Patrimônio Cultural – 
Compac, sobre a inclusão de um bem no Inventario de Proteção do 
Patrimônio Artístico e Cultural de Jundiaí (IPPAC), a Diretoria de 
Patrimônio Histórico e Cultural deve ser oficializada para que providencie 
imediatamente a inclusão desta informação na Matricula do Imóvel. 
Parágrafo único - Caso haja a retirada do imóvel do Inventario de 
Proteção do Patrimônio Artístico e Cultural de Jundiaí (IPPAC), a Diretoria 
de Patrimônio Histórico e Cultural, deverá ser oficializada para incluir a 
informação na Matricula do imóvel.   

 
CAPÍTULO XX 
Do Tombamento 
Art. XX São procedimentos para a realização do tombamento:  
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CAPITULO XX 
Das Eleições  
Art. 29 – Para a condução do processo eleitoral, deverá ser eleita em 
reunião ordinária, a comissão Eleitoral deverá ser constituída por 4 
(membros), sendo 1 (um) representante do Poder Executivo, 1 (um) 
representante da comunidade, 1 (um) representante das associações, e 1 
(um) representante da 33ª Subsecção da Ordem dos Advogados do Brasil, 
caberá a comissão eleitoral, em seguimento às suas atribuições, 
coordenar, padronizar, orientar e definir as atividades relativas à eleição. 
Parágrafo Único -  Os membros da Comissão Eleitoral de que trata este 
artigo não terão direito a voto.  
Art. XX -  O edital de convocação da Assembleia de eleição para o 
preenchimento das vagas em aberto no Conselho Municipal do Patrimônio 
Cultural – Compac, deverá ser publicado na Imprensa Oficial do Município 
no mínimo 30 dias antes do pleito.  
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Art. XX – No edital de convocação da Assembleia da eleição, deverá 
conter: 
a) Mecanismo de inscrições online e presencial para os candidatos 
e para os eleitores; 
b) Prazo para inscrição dos candidatos; 
c) Prazo para inscrição dos eleitores;  
d) Prazo para recurso, caso haja indeferimento da inscrição;  
e) Prazo para recurso,  
 
Art. XX – São requisitos para ocupar a vaga de representante da 
comunidade: 
a) Ser munícipe de Jundiaí, comprovado pelo título de eleitor e 
comprovante de residência.  
b) Não ser detentor de cargo em comissão ou em função de 
confiança vinculada ao Município de Jundiaí.  
§1 – Os candidatos para a vaga de representante da comunidade, deverá 
apresentar os seguintes documentos:  
a) Cópia de RG e CPF; 
b) Cópia do Título de Eleitor; 
c) Cópia do Comprovante de residência.  
 
Art. XX – São requisitos para ocupar a vaga de representante das 
entidades civis:  
a) Ter sede no município, ou  
b) Na inexistência de sede física, deverá ser comprovada a atuação 
da entidade no município. 
§1 – Os candidatos para a vaga de representante das entidades civis, 
deverá apresentar os seguintes documentos:  
a) Cópia de RG e CPF do representante escolhido; 
b) Cópia do comprovante de endereço da entidade ou do 
representante caso a entidade não possuir sede em Jundiaí; 
c) Cópia dos atos construtivos da entidade/instituição tais como 
Estatuto, Ata, Contrato Social, ou similares; 
d) Cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ (ativo); 
e) Declaração da entidade dando legitimidade ao referido 
representante.   
 
Art. XX – O direito a voto poderá ser exercido por:  
a) Munícipes de Jundiaí, devidamente inscritos; 
b) Conselheiros titulares e suplentes que estiverem presentes; 
c) Candidatos inscritos que estiverem presentes.  
 
Art. XX -  Os conselheiros eleitos e certificados pela comissão eleitoral em 
ata, deverão ser empossados em reunião posterior a Assembleia de 
Eleição.  
 
Art. xx – As alterações na legislação 443/2007 ou substitutiva, atinente ao 
funcionamento do Conselho, deve ser apreciada pelo COMPAC. 

 

 suspensa a análise dos autos em razão do horário; 

 

I- DELIBERAÇÕES: nos termos do artigo 9º de seu Regimento Interno, certificada a 
existência de quórum mínimo (13 ou mais) necessário para o COMPAC, através de 
decisão de seus conselheiros, deliberar, seguem as análises sobre os processos: 

 
 

1) Processo 1.493-2/2015-1 – Processo de tombamento Ginásio 
de Esportes Dr. Nicolino de Lucca – Bolão – R. Rodrigo 
Soares de Oliveira, 200; 

 

 após a aprovação do início do processo de tombamento e todos os 
trâmites legais, incluindo a realização da audiência pública, o plenário 
do Conselho para concluiu pelo TOMBAMENTO na última reunião 
ordinária; 

 retornará à pauta para certificar eventual decurso do prazo para 
recurso, na próxima reunião; 

 

2) Processo 19.883-2/2016-1 – Processo de tombamento Argos 
Industrial – Av. Dr. Cavalcanti, 284, 304 e 396; 
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 após a aprovação do início do processo de tombamento e todos os 
trâmites legais, incluindo a realização da audiência pública, o plenário 
do Conselho para concluiu pelo TOMBAMENTO na última reunião 
ordinária; 

 retornará à pauta para certificar eventual decurso do prazo para 
recurso, na próxima reunião; 

 
3) Processo 26.820-5/2016-1 – Processo de Registro como 

Patrimônio Cultural Imaterial - Fusca Clube Jundiaí; 
 

 após a aprovação do início do processo de registro de Patrimônio 
Imaterial e todos os trâmites legais, o plenário do Conselho para 
concluiu pelo REGISTRO na última reunião ordinária; 

 retornará à pauta para certificar eventual decurso do prazo para 
recurso, na próxima reunião; 

 
4) Processo 16.778-7/2016-1 – Processo de Registro como 

Patrimônio Cultural Imaterial – Produção do Vinho 
Artesanal em Jundiaí. 

 

 após a aprovação do início do processo de registro de Patrimônio 
Imaterial e todos os trâmites legais, o plenário do Conselho para 
concluiu pelo REGISTRO na última reunião ordinária; 

 retornará à pauta para certificar eventual decurso do prazo para 
recurso, na próxima reunião; 

 
5) Processo 23.070-0/2016-1 – Requerimento de vagas de 

estacionamento na Praça dos Andradas. 
  

 Pelo conselho, foi deliberada a APROVAÇÃO do PARECER, de forma 
unânime, pelos conselheiros presentes, que REJEITA o requerimento 
pretendido pela Polícia Militar de SP; 

 
6) Processo 19.324-7/2016-1 – Regularização de salas 

comerciais à R. do Rosário, 463, 465 e 469. 
  

 Pelo conselho, foi deliberada a APROVAÇÃO do PARECER, de forma 
unânime, pelos conselheiros presentes, para permitir a regularização 
pretendida; 

 
7) Processo 29.758-4/2016-1 – Reforma à R. Barão de Jundiaí, 

915, 919, 923 e 927. 
  
 

 Pelo conselho, foi deliberada a APROVAÇÃO do PARECER, de forma 
unânime pelos conselheiros presentes, que determina o 
estabelecimento de diretrizes à reforma, razão pela qual será criada 
uma câmara técnica, com urgência, já para esta semana, para avaliar 
as condições do prédio e emitir diretrizes; bem como que seja oficiado 
à SMO para avaliação do local em razão da preservação da parede de 
taipa já objeto de deliberação passada pelo conselho; 

 
8) Processo 31.090-8/2016-1 – Retirada do monumento 

“Esquadra” da Praça Gov. Pedro de Toledo. 
  

 Pelo conselho, foi deliberada por maioria (11 aprovaram, 0 reprovaram, 
4 abstiveram) dos conselheiros presentes, que haja ampla discussão 
com a sociedade e demais técnicos para avaliar se deve ser ou não ser 
retirada do chamado Monumento “Esquadra” por interferir em 
patrimônios históricos e culturais da praça e sua ambiência, antes de 
retornar ao conselho para futura análise; 

 
9) Processo 29.725-3/2016-1 – Regularização de residência à R. 

França, 147. 
 

 Pelo conselho, foi deliberada por aclamação a suspensão da análise 
dos autos em razão de ausência de parecer e demais elementos 
essenciais, como foto, para análise, bem como levantamento 
arquitetônico da construção existente; 
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10) Processo 30.521-5/2015-1 – Licença de publicidade – R. 
Major Sucupira, 326. 

 
 Pelo conselho, foi deliberada a APROVAÇÃO do pedido de 

Regularização por aclamação dos conselheiros presentes, conforme 
parecer nos autos; 

 
11) Processo 31.449-1/2009-1 – Licença de publicidade – R. 

Barão de Jundiaí, 777. 
 
 Pelo conselho, foi deliberada a APROVAÇÃO do pedido de 

Regularização por aclamação dos conselheiros presentes, conforme 
parecer nos autos; 

 
12) Processo 31.442-8/2009-1 – Licença de publicidade – Pç. 

Gov. Pedro de Toledo, 38. 
 
 Pelo conselho, foi deliberada a APROVAÇÃO do pedido de 

Regularização por aclamação dos conselheiros presentes, conforme 
parecer nos autos; 

 
13) Processo 31.448-3/2009-1 – Licença de publicidade – R. 

Barão de Jundiaí, 847. 
 
 Pelo conselho, foi deliberada a APROVAÇÃO do pedido de 

Regularização por aclamação dos conselheiros presentes, conforme 
parecer nos autos; 

 
14) Processo 16.996-7/2015-1 – Licença de publicidade – R. 

Barão de Jundiaí, 977. 
 
 Pelo conselho, foi deliberada a APROVAÇÃO do pedido de 

Regularização por aclamação dos conselheiros presentes, conforme 
parecer nos autos; 

 
15) Processo 16.559-3/2015-1 – Licença de publicidade – R. 

Barão de Jundiaí, 507. 
 
 Pelo conselho, foi deliberada a APROVAÇÃO do pedido de 

Regularização por aclamação dos conselheiros presentes, conforme 
parecer nos autos; 

 
16) Processo 17.219-3/2015-1 – Licença de publicidade – R. do 

Rosário, 358. 
 
 Pelo conselho, foi deliberada a APROVAÇÃO do pedido de 

Regularização por aclamação dos conselheiros presentes, conforme 
parecer nos autos; 

 
17) Processo 17.298-7/2015-1 – Licença de publicidade – Pç. 

Gov. Pedro de Toledo, 34.  
 
 Pelo conselho, foi deliberada a APROVAÇÃO do pedido de 

Regularização por aclamação dos conselheiros presentes, conforme 
parecer nos autos; 

 
18) Processo 16.576-7/2015-1 – Licença de publicidade – R. do 

Rosário, 76. 
 
 Pelo conselho, foi deliberada a APROVAÇÃO do pedido de 

Regularização por aclamação dos conselheiros presentes, conforme 
parecer nos autos; 

 
19) Processo 17.045-2/2015-1 – Licença de publicidade – R. do 

Rosário, 74. 
 
 Pelo conselho, foi deliberada a APROVAÇÃO do pedido de 

Regularização por aclamação dos conselheiros presentes, conforme 
parecer nos autos; 

 
20) Processo 20.673-6/2015-1 – Licença de publicidade – R. 

Naim Miguel, 29. 
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 Pelo conselho, foi deliberada a APROVAÇÃO do pedido de 
Regularização por aclamação dos conselheiros presentes, conforme 
parecer nos autos; 

 
21) Processo 18.312-5/2015-1 – Licença de publicidade – R. do 

Rosário, 84. 
 
 Pelo conselho, foi deliberada a APROVAÇÃO do pedido de 

Regularização por aclamação dos conselheiros presentes, conforme 
parecer nos autos; 

 
22) Processo 19.775-2/2015-1 – Licença de publicidade – R. 

Barão de Jundiaí, 499. 
 
 Pelo conselho, foi deliberada a APROVAÇÃO do pedido de 

Regularização por aclamação dos conselheiros presentes, conforme 
parecer nos autos; 

 
23) Processo 23.784-8/2015-1 – Licença de publicidade – R. 

Siqueira de Moraes, 550. 
 
 Pelo conselho, foi deliberada a APROVAÇÃO do pedido de 

Regularização por aclamação dos conselheiros presentes, conforme 
parecer nos autos; 

 
24) Processo 17.582-4/2015-1 – Licença de publicidade – R. do 

Rosário, 90. 
 
 Pelo conselho, foi deliberada a APROVAÇÃO do pedido de 

Regularização por aclamação dos conselheiros presentes, conforme 
parecer nos autos; 

 
25) Processo 17.321-7/2015-1 – Licença de publicidade – R. 

Barão de Jundiaí, 875. 
 
 Pelo conselho, foi deliberada a APROVAÇÃO do pedido de 

Regularização por aclamação dos conselheiros presentes, conforme 
parecer nos autos; 

 
26) Processo 18.198-8/2015-1 – Licença de publicidade – R. 

Anthero dos Santos, 38. 
 
 Pelo conselho, foi deliberada a APROVAÇÃO do pedido de 

Regularização por aclamação dos conselheiros presentes, conforme 
parecer nos autos; 

 
27) Processo 20.350-1/2015-1 – Licença de publicidade – R. do 

Rosário, 128. 
 
 Pelo conselho, foi deliberada a APROVAÇÃO do pedido de 

Regularização por aclamação dos conselheiros presentes, conforme 
parecer nos autos; 

 
28) Processo 18.196-2/2015-1 – Licença de publicidade – R. 

Naim Miguel, 53. 
 
 Pelo conselho, foi deliberada a APROVAÇÃO do pedido de 

Regularização por aclamação dos conselheiros presentes, conforme 
parecer nos autos; 

 
29) Processo 21.002-4/2012-1 – Licença de publicidade – R. 

Naim Miguel, 13. 
 
 Pelo conselho, foi deliberada a APROVAÇÃO do pedido de 

Regularização por aclamação dos conselheiros presentes, conforme 
parecer nos autos; 

 
30) Processo 13.267-5/2011-1 – Licença de publicidade – R. 

Barão de Jundiaí, 311. 
 
 Pelo conselho, foi deliberada a APROVAÇÃO do pedido de 

Regularização por aclamação dos conselheiros presentes, conforme 
parecer nos autos; 
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31) Processo 20.590/2016-1 – inclusão no IPPAC e posterior 
tombamento – R. Senador Fonseca, 766. 

 
 Pelo conselho, foi deliberada por maioria (12 votos favoráveis, 1 

contrário e 2 abstenções, 1 ausência) a APROVAÇÃO do pedido do 
proprietário de recuo da demolição em 7m do início do lote, com 
preservação da fachada, tal como foi deliberado por este conselho em 
outro imóvel do proprietário com as mesmas características para 
preservação, incluindo as diretrizes, cujas cópias da referida ata devem 
fazer parte destes autos; 

 Pelo conselheiro Carlos, foi declarado o seu voto pela abstenção em 
razão de entender que não deve fazer parte do IPPAC; 

 Pelo conselheiro Elizeu, foi declarado voto contrário, tendo em vista 
que entende que o imóvel não possui valor a ser preservado; a 
preservação de 7m também lhe significa situação ainda pior; 

 
32) Processo 29.223-9/2016-1 – Processo de revisão do 

regimento interno do Conselho Municipal do Patrimônio 
Cultural – COMPAC. Decreto 21.326 de 13/08/2008. 

 
 Pelo conselho, foi deliberada a suspensão da apreciação; 

Ao final, nada mais havendo para discussão e deliberação, o Presidente eleito encerrou a 
reunião às 21h17min, onde eu, Erazê Sutti, cumprindo com as atribuições de Secretário (art. 
18, “III”, do Reg. Interno), lavrei a presente ata que será lida e, ao final, assinada por todos os 
presentes, que também rubricaram as demais páginas. 
 
Conselheiros participantes conforme comprovação pela assinatura: 
 

1) mesa: 
Antonio Carlos C. Bezerra 

Presidente  
 Ivan Franco de Oliveira 

Vice-Presidente  
Erazê Sutti 
Secretário 

2) pelo Poder Público (art. 8º, “I”, da Lei Compl. 443/2007):  
✔ Donizetti Aparecido Pinto 

(PMJ/SMC) 
✔  Adilson Messias 

(PMJ/SMNJ) 
  

✔ Sebastião Nereu da Veiga 
(PMJ/SMC) 

✔  Wilson José Viotti 
(PMJ/SMO) 

Vago  

(PMJ/SMPMA) 
✔ Paulo Eduardo C. 

Galvão (PMJ/SMC) 
Suplente - vago  

Felipe de Andrade Silva 
(PMJ/SMC) 

 

 
3) pelas Associações (art. 8º, “II”, da Lei Compl. 443/2007):  

  >>M E S A  >> S E C R E T Á R I O >>>>>> 
✔ Pedro Renato Ruas 

Mendes (IAB) 
✔ Erazê Sutti (OAB) 

     
✔ Elizeu Marcos Franco 

(IAB) 
✔ José Felício R. de Cezare (DIR. ENSINO 

- SP) 
    

✔ João Carlos Valentin 
(SIND. COMÉRCIO)  

✔ Valéria de P. Ignácio (Clube 28 
Setembro) 

   
✔ Fé Juncal (ASSOC. 

APOSENT.)  
 

4) pela Comunidade (art. 8º, “III”, da Lei Compl. 443/2007): 
✔ Juliana Corrêa Gonçalves ✔ Carlos Camilo Mourão Junior 

   Ausente justificadamente 
✔ Roseli Joanna Silva Ezequiel Antônio Pedro 

>>> M E S A  >> V I C E - P R E S I D 
E N T E  >>> 

>>>>>>M E S A  >> P R E S I D E N 
T E  >>>>>> 

✔ Ivan Franco de Oliveira ✔ Antônio Carlos Cesar Bezerra 
 

  
  Andréa Silva de Oliveira 

 
Presença Facultativa 

Eduardo Carlos Pereira (CAU – 
Ouvinte) 

 Roberto Franco Bueno (Conselh. 
Honorário) 

 

EDITAL Nº 363, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
MARY C. F. MARINHO, Secretária Municipal de Gestão de 
Pessoas do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, 
 
FAZ SABER, que conforme revisão elaborada pela Divisão de 
Cargos e Salários, o servidor abaixo foi considerado apto à 
progressão, conforme dispõe o Decreto 24.344, de 12 de abril 
de 2013: 
 
JANEIRO/2014 
 

585801 MARCO AURELIO DE OLIVEIRA 
 
Para que não alegue ignorância, faz baixar o presente Edital 
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado 
no local de costume. 

 
MARY C. FORNARI MARINHO 

Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
 
Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas aos dois dias do 
mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis. 

 
EDITAL Nº 364, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 
MARY C. F. MARINHO, Secretária Municipal de Gestão de 
Pessoas do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, 
 
FAZ SABER, que conforme revisão elaborada pela Divisão de 
Cargos e Salários, a servidora abaixo foi considerada apta à 
progressão, conforme dispõe o Decreto 24.344, de 12 de abril 
de 2013: 
 
JUNHO/2016 
 

681801 CREUSA APARECIDA CLAUDINO 
 
Para que não alegue ignorância, faz baixar o presente Edital 
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado 
no local de costume. 

 
MARY C. FORNARI MARINHO 

Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
 
Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas aos dois dias do 
mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
     DARH/DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 

EDITAL nº  367   DE   06   DE   DEZEMBRO  DE   2016 
 

MARY C. F. MARINHO, Secretária Municipal 
de Gestão de Pessoas, da Prefeitura do Município de Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
conforme disposto na Lei Municipal nº. 5.641, de 06 de julho de 
2001.--------------------------------- 

 
CONSIDERANDO exigência do Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, através dos autos 
de nº. TC 26.733/026/04, relativo ao disposto no artigo 153,  
letra “e” e “m”, da Instrução nº. 02/2002. 

 
FAZ SABER que no mês de NOVEMBRO de 

2016, foram concedidos os seguintes benefícios aos servidores 
abaixo nomeados: 

 
Adicional p/ Tempo de Serviço (05%)  
  
ALINE RAFAELA DA CUNHA ESTATUTÁRIO 
ANTONIO MARCOS DA SILVA FEITEIRO ESTATUTÁRIO 
EMERSON FREIRE DOS SANTOS ESTATUTÁRIO 
IVAN CARLOS GOMES DE OLIVEIRA ESTATUTÁRIO 
JOAO PAULO EUFRAZIO ESTATUTÁRIO 
JULIANA BARBOZA CAZADIO ZAGO ESTATUTÁRIO 
LENITA PERES RUSSO BULGARELLI ESTATUTÁRIO 
LUCIANA CAMARGO DA SILVA ESTATUTÁRIO 
MILAYNE KAORI SAKODA AOKI ESTATUTÁRIO 
PABLO VINICIUS DE MORAES MACEU ESTATUTÁRIO 
PATRICIA ROSEMEIRE DOS SANTOS ESTATUTÁRIO 
RAQUEL EUGENIA ROSA GOMES ESTATUTÁRIO 
SIRLENE APARECIDA OLIVEIRA DE CASTRO ESTATUTÁRIO 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
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TATIANE DA ROSA LIMA DE ARAUJO ESTATUTÁRIO 
WELLINGTON REGIS DO VALLE ESTATUTÁRIO 
  
Adicional p/ Tempo de Serviço (10%)  
  
ALESSANDRA FELICIO OMETTO ESTATUTÁRIO 
ANDRE LUIZ DE BARROS ESTATUTÁRIO 
CRISTIANE VIEIRA DOS SANTOS BARROS ESTATUTÁRIO 
EDUARDO DOS SANTOS PEREIRA JUNIOR ESTATUTÁRIO 
FERNANDA TORRES APOLLONIO ESTATUTÁRIO 
GIULLIANO ARAUJO SPIANDORIN ESTATUTÁRIO 
GRAZZIELA CAMARGO BRANDT ESTATUTÁRIO 
JANE RODRIGUES DE CAMPOS TONETTI ESTATUTÁRIO 
JEANNE FAUSTINA DA SILVA ESTATUTÁRIO 
KATIA REGINA SILVA FREITAS ESTATUTÁRIO 
MARCIO APARECIDO DA SILVA ESTATUTÁRIO 
SAULO FERNANDES TEIXEIRA ESTATUTÁRIO 
SONIA MARIA RAMOS JORDAO ESTATUTÁRIO 
  
Adicional p/ Tempo de Serviço (15%)  
  
ADRIANA MARIA CONTESINI ESTATUTÁRIO 
EDELAIR SIQUEIRA AMARAL MARCELINO ESTATUTÁRIO 
ELOISA ANTONIO BIROLIM AMARAL ESTATUTÁRIO 
EVERTON FIORANTE SETTE ESTATUTÁRIO 
FATIMA APARECIDA DE FREITAS ESTATUTÁRIO 
JOAO APARECIDO DOS SANTOS ESTATUTÁRIO 
JOILDO SOARES ESTATUTÁRIO 
JOSE PEREIRA DA SILVA ESTATUTÁRIO 
LAERTE MARRA ESTATUTÁRIO 
LEONOR APARECIDA CAUMO DA SILVA ESTATUTÁRIO 
LOURDES BENEDITA ALVES DE OLIVEIRA ESTATUTÁRIO 
MARCIA CRISTINA TONET ESTATUTÁRIO 
NEIDE DOS SANTOS ESTATUTÁRIO 
NILVA ALVES PEREIRA DE MORAES ESTATUTÁRIO 
NILZA MARIA DOS SANTOS BORATO ESTATUTÁRIO 
ONESINA EVANGELISTA ESTATUTÁRIO 
ORESTES ANTONIO DO PRADO ESTATUTÁRIO 
OTAILDE DE FATIMA SOARES B DE SOUZA ESTATUTÁRIO 
PEDRO ANTONIO EMIDIO PIVA ESTATUTÁRIO 
ROSA MARIA PAVAN ESTATUTÁRIO 
SANDRA LUCIA GRANDE BALDO ESTATUTÁRIO 
SONIA MARIA DE ALMEIDA MOTTA ESTATUTÁRIO 
SONIA MARIA MROCHEN ESTATUTÁRIO 
  
Adicional p/ Tempo de Serviço (20%)  
  
ANDRE LUIZ FRANCISCO DE MORAES ESTATUTÁRIO 
BERNADETE DE FATIMA FARIA LIMA ESTATUTÁRIO 
CELIA REGINA MAZZINI GALLEGO ESTATUTÁRIO 
EVA MARIA DOS SANTOS ESTATUTÁRIO 
IVONE ALVES STEPHANO ESTATUTÁRIO 
JOICE JAHNEL ESTATUTÁRIO 
JOSÉ GERALDO COSTA ESTATUTÁRIO 
JOSÉ MAURICIO BALOTA ESTATUTÁRIO 
LIGIA MARIA LORENCINI ESTATUTÁRIO 
LUISA MARIA MACEDO DE MORAES ESTATUTÁRIO 
MARCELO RIZZATTI ESTATUTÁRIO 
MARCIO FERREIRA DOS SANTOS ESTATUTÁRIO 
MARLENE APARECIDA EZEQUIEL POSSARI ESTATUTÁRIO 
VANIA APARECIDA PINTO MARTI ESTATUTÁRIO 
  
Adicional p/ Tempo de Serviço (25%)  
  
LURDES PEREIRA GUIMARAES ROSA ESTATUTÁRIO 
SUELY DOS SANTOS FERCONDINI ESTATUTÁRIO 
TANIA AP DE MORAES CIAFFONI ESTATUTÁRIO 

 
Sexta Parte   
   

AGNALDO DE OLIVEIRA ESTATUTÁRIO A PARTIR 
DE 28/10/16 

 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o 

presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do 
Município e afixado no local de costume. 

 
MARY C. F. MARINHO 

Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
 

                       Publicado na Imprensa Oficial do Município e 
registrado na Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas aos                                                                       
seis  dias  do  mês  de  Dezembro  do  ano  de  dois  mil  e  
dezesseis. 
 

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 

 
PORTARIA N.º 1778, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2016. 
Resolve conceder à servidora SONIA MARIA DA SILVA, 
Assistente de Administração, pertencente ao quadro de 
pessoal estatutário, licença para tratamento de saúde de 
pessoa da família, pelo período de 15 (quinze) dias, a partir de 
06 de dezembro de 2016. 
 
PORTARIA N.º 1779, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2016. 
Resolve conceder ao servidor LUIS GONÇALVES OLIVEIRA, 
Oficial de Serviços Hidráulicos, pertencente ao quadro de 
pessoal estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Meio Ambiente, por força da Lei n° 5.308, de 
05 de outubro de 1999, férias-prêmio, pelo período de 01 (um) 
mês, a partir de 26 de dezembro de 2016, conforme consta no 
Processo n.º 10.729-3/2013. 
 
PORTARIA N.º 1780, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2016. 
Resolve conceder ao servidor ADEILDO ANASTACIO DA 
SILVA, Oficial de Serviços Hidráulicos, pertencente ao quadro 
de pessoal estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Meio Ambiente, por força da Lei n° 5.308, de 
05 de outubro de 1999, férias-prêmio, pelo período de 01 (um) 
mês, a partir de 05 de dezembro de 2016, conforme consta no 
Processo n.º 14.128-2/2014. 
 
PORTARIA N.º 1781, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2016. 
Resolve conceder à servidora RENATA PIRES DE ANDRADE 
TEIXEIRA, Agente de Desenvolvimento Infantil, pertencente ao 
quadro de pessoal estatutário, Licença Gestante, pelo período 
de 60 (sessenta) dias, a partir de 20 de dezembro de 2016, 
conforme processo n° 24.877-7/2016. 
 
PORTARIA N.º 1782, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2016. 
Resolve conceder à servidora EULALIA FERRAZ FRANCA, 
Guarda Municipal, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário, Licença Gestante, pelo período de 60 (sessenta) 
dias, a partir de 29 de dezembro de 2016, conforme processo 
n° 24.890-0/2016. 
 
PORTARIA N.º 1783, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
ROSANA PEDROSO MELUZZI, respondendo 
cumulativamente pela Secretaria Municipal de Gestão de 
Pessoas, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto na 
Lei Municipal nº 5641/2001------------------------------------------------ 
 
R E S O L V E aplicar ao servidor DIEGO VINTEM, Assistente 
de Administração, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário, pena de suspensão, pelo período de 02(dois) dias, 
a contar de 12 de dezembro de 2016, com fundamento no art. 
135, da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 
e suas alterações, por afronta aos incisos I, II e XIV, do artigo 
129, conforme Processo n° 22.841-4/2012. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ROSANA PEDROSO MELUZZI 
Respondendo cumulativamente pela 

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas 
 
Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, aos oito dias do 
mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
PORTARIA N.º 1784, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2016. 
Resolve conceder ao servidor JOSE CARLOS FONSECA, 
ocupante do cargo de Médico, pertencente ao quadro de 
pessoal estatutário, licença sem vencimentos, pelo período de 
02(dois) anos, a partir de 26 de dezembro de 2016, para trato 
de interesse particular, com fundamento no art. 86 e 
respectivos parágrafos, da Lei Complementar nº 499, de 22 de 
dezembro de 2010 e suas alterações, conforme consta no 
Processo n° 30.429-9/2016. 
 
PORTARIA N.º 1785, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2016. 
Resolve reconhecer a prorrogação da cessão do servidor 
IRINEU PINTO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Guarda 
Municipal, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, que 
prestou serviços junto ao Instituto de Criminalísticas de Jundiaí, 
nos termos do convênio n° 006/02, sem prejuízo dos 
vencimentos, pelo período de 01 de janeiro de 2016 a 30 de 
abril de 2016. 
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LIGA JUNDIAIENSE DE FUTEBOL 
CNPJ 44.658.060/0001-71 

 
CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E 

EXTRAORDINÁRIA 
A SER REALIZADA EM 21 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 
O administrador judicial da LIGA JUNDIAIENSE DE 
FUTEBOL, Sr. Sérgio Eduardo Gonçalves de Aguiar, nos 
termos do Artigo 6º e Artigo 12º, Parágrafo Único, do Estatuto 
Social da Associação, convocam nesse ato todos os 
associados da Associação para comparecerem à Assembléia 
Geral Ordinária e Extraordinária que será realizada, em 
primeira chamada com a presença de, pelo menos, 2/3 (dois 
terços) dos associados no dia 21 de dezembro de 2016, às 
19h00min horas, ou em segunda chamada com a presença de 
qualquer número de associados, no dia 21 de dezembro de 
2016, às19: 30 horas, na sede social da associação, situada na 
Avenida Amadeu Ribeiro, nº 440, bairro do Anhangabaú, na 
cidade de Jundiaí/SP, CEP 13208-060, deliberando sobre: 
 

a) Aprovação do novo Estatuto Social da Associação, 
devidamente atualizado com o Código Civil de 2002; 
 

b) Aprovação das contas e demais demonstrações 
financeiras da Associação. 

 
Jundiaí/SP, 04 de dezembro de 2016. 

 
SÉRGIO EDUARDO GONÇALVES DE AGUIAR 

- Administrador Judicial – 
 
 

CENTRO DE ATENDIMENTO À SÍNDROME DE DOWN  
BEM-TE-VI 

 
Edital de Convocação 

 
Ficam convocados os associados do CENTRO DE 
ATENDIMENTO À SÍNDROME DE DOWN BEM TE VI, para se 
reunirem em Assembleia Geral Ordinária na sede da Bem Te 
Vi, a Rua Paulo Eiró, 21 – Vila Santana II, na cidade de Jundiaí 
– SP, no dia 16 de dezembro de 2016, em Primeira 
convocação às 19h30 com a presença de no mínimo 2/3 (dois 
terços) dos associados, e em segunda e última convocação 
com qualquer número de associados presentes às 20h00 a fim 
de deliberar a ordem do dia:  

1-) Eleição da nova Diretoria e do Conselho Fiscal 
para o biênio de 2017/2018. 

 
Jundiaí, 09 de dezembro de 2016 

Jair Bertazzoni 
Presidente 

 

RESOLUÇÃO N.º 568, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2016
Altera a Resolução 279/82, que instituiu a CÂMARA MIRIM, para
prever a participação de estudantes do ensino fundamental das redes

pública e privada de ensino e dar providências correlatas.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, conforme o Plenário aprovou em 06
de dezembro de 2016, promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º. A Resolução nº. 279, de 24 novembro de 1982, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

“Art.  2º.  A Câmara Mirim consiste  na realização de  uma

Sessão Ordinária nos moldes estabelecidos no Regimento Interno da

Edilidade, com as adequações necessárias.

§  1º.  A  sessão  a  ser  realizada  pela  Câmara  Mirim  será

divulgada previamente junto às escolas das redes pública e particular

de  ensino,  para fomentar  a participação dos estudantes  do ensino

fundamental, do 5º. ao 9º. ano, a serem indicados pelas respectivas

escolas.

§ 2º.  As escolas  das  redes pública e  particular  de  ensino

estabelecerão os critérios para a escolha dos alunos que comporão a

Câmara  Mirim,  até  o  limite  de  19  (dezenove)  membros,

correspondente às 19 (dezenove) cadeiras de Vereadores.

§ 3º. Entre outras atividades, poderá ser realizado concurso

prévio de redação entre os estudantes interessados em participar da

Câmara  Mirim,  convencionando que  dela  farão  parte  aqueles  que

apresentarem os melhores trabalhos e respectivas notas.

§ 4º. As redações e atividades a que se refere o § 3º. deste

artigo  terão  como  temas  questões  que  envolvem  diretamente  os

interesses  da  comunidade  local,  no  contexto  socioeducativo,  tais

como:  cidadania,  civismo,  paz,  preservação  do  meio  ambiente,

solidariedade,  respeito  pelo  ser  humano e  práticas  de  “bullying”,

respeito pelo bem comum e atos de vandalismo, família, voluntariado,

política e afins.

Art. 3º. A organização da sessão da Câmara Mirim ficará a

cargo  de  Comissão  a  ser  designada  pelo  Presidente  da  Câmara

Municipal e composta por, no mínimo, 3 (três) servidores.

Parágrafo único. Caberá a essa comissão organizadora:

I  –  apoiar  as  escolas  no  sentido  de  oferecer  orientação

quanto à melhor forma de participação dos estudantes na composição

da Câmara Mirim;

II  –  em  conjunto  com  a  coordenação  das  escolas

participantes, definir a data, elaborar o roteiro da sessão da Câmara

Mirim e orientar os estudantes sobre os procedimentos legislativos.”

(NR)

Art. 2º. Esta resolução será regulamentada no prazo de até 30
(trinta) dias, a contar do início de sua vigência.

Art.  3º.  Esta  resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JUNDIAÍ,  em  sete  de
dezembro de dois mil e dezesseis (07/12/2016).

Eng. MARCELO GASTALDO
Presidente

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara Municipal de
Jundiaí, em sete de dezembro de dois mil e dezesseis (07/12/2016).

WILMA CAMILO MANFREDI
Diretora Legislativa

174ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 16ª LEGISLATURA,
EM 13 DE DEZEMBRO DE 2016

(Pauta)

Item nº  1  -   PROJETO DE LEI  Nº  12.113/2016  -  PREFEITO
MUNICIPAL  - [item  único]  Fixa  o  Orçamento  Público  para  o
exercício de 2017. (DF 55, 59 e 60; CJ 1.364, 1.373 e 1.379; Comissão
Mista (CJR/CFO) 1.721; quorum: maioria simples)
Em 08 de dezembro de 2016

Eng. MARCELO GASTALDO
Presidente

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/16 - PROCESSO Nº 76.246
DELIBERAÇÃO

O Pregoeiro da Câmara Municipal de Jundiaí,  designado pela 
Portaria nº 3210/14, usando de suas atribuições legais,
Considerando que na Sessão Pública dos trabalhos do Pregão 
em epígrafe, realizada em 01/12/16, foram adjudicados os itens: 
02,  05,  09,  13,  16,  17,  19  e  23  à  licitante  America  Serve 
Limpeza  e  Serviços  Ltda  -  EPP,  bem  como adjudicados  os 
itens:  03,  08,  11,  20,  21  e  22  à  licitante  Larbak  Soluções 
Empresariais  Ltda.  -  ME,  conforme  registrado  em  ata  dos 
trabalhos às fls. 247/279 dos autos;
Considerando que a licitante Sanipro Higiene Profissional Ltda. 
- EPP foi vencedora da etapa de lances para os Itens: 15 e 24,  
porém não obteve adjudicação por  haver pendência em uma 
certidão  de  regularidade  fiscal,  ocorrendo  a  mesma situação 
com  a  licitante  Vila  Barcelona  Comércio  de  Suprimentos  e 
Equipamentos Eireli, para os itens: 01, 04, 06, 07, 12, 14 e 18;
Considerando  que  as  licitantes  Sanipro  Higiene  e  Vila 
Barcelona  apresentaram  as  certidões  de  regularidade  fiscal 
dentro do prazo legal estabelecido de 5 (cinco) dias úteis e tais 
certidões  foram  conferidas  e  consideradas  válidas,  conforme 
consta das fls. 280/284 dos autos;
Considerando que apenas o item 10 requisitado pelo edital de 
pregão  não  obteve  proposta  vencedora,  sendo  considerado 
fracassado,  bem como que todas  as licitantes  declinaram do 
direito de interpor recursos;
DELIBERA:
1) Pela adjudicação dos itens  01, 04, 06, 07, 12, 14 e 18 à 
proposta da licitante Vila Barcelona Comércio de Suprimentos e 
Equipamentos  Eireli  e  pela  adjudicação dos  itens  15 e  24 à 
proposta da licitante Sanipro Higiene Profissional Ltda. - EPP;
2) Nos termos do item 9.5 do referido edital, seja publicada esta 
deliberação no "site" da Câmara Municipal e na Imprensa Oficial 
do Município, para que não se alegue desconhecimento;
3)  Procedendo-se  a  efetiva  publicação  do  teor  desta 
deliberação nos termos do item 9.5 do edital, sigam os autos à 
Presidência  da  Casa  para  a  análise  e  deliberação  quanto  a 
homologação do resultado, nos termos do inciso XXII do artigo 
4º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

Jundiaí, 07 de dezembro de 2016.
PEDRO H. OLIVEIRA FERREIRA - Pregoeiro
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173  ª   SESSÃO ORDINÁRIA DA 16  ª LEGISLATURA
(Em 06 de dezembro de 2016)

1) ABERTURA

Horário de Início: 18h

1) ABERTURA

Horário de Início: 18h05min

1.a) Mesa Diretora
Presidência: Marcelo Roberto Gastaldo.
1.ª Secretaria: Rogério Ricardo da Silva.
2.ª Secretaria: José Carlos Ferreira Dias.

1.b) Presença
Vereadores presentes: Antonio de Padua Pacheco, Dirlei Gonçalves,
Eliezer  Barbosa  da  Silva,  Gerson  Henrique  Sartori,  Gustavo
Martinelli,  José  Adair  de  Sousa,  José  Carlos  Ferreira  Dias,  José
Galvão Braga Campos, Leandro Palmarini, Marcelo Roberto Gastaldo,
Márcio Petencostes de Sousa, Marilena Perdiz Negro, Paulo Eduardo
Silva Malerba, Paulo Sergio Martins, Rafael Antonucci, Rafael Turrini
Purgato, Roberto Conde Andrade, Rogério Ricardo da Silva e Valdeci
Vilar Matheus.

2) PEQUENO EXPEDIENTE

2.a) Matérias Apresentadas

VETO No. 31/2016 - PREFEITO MUNICIPAL - VETO TOTAL ao
PROJETO DE LEI Nº. 11.976, do Vereador RAFAEL ANTONUCCI,
que altera a Lei 8.043/2013, que assegura a pessoas com mobilidade
reduzida ou deficiência visual  embarque e desembarque dos ônibus
fora  dos  pontos  de  parada,  para  estender  o  benefício  a  idosos  e
mulheres a partir das 22h00. 
PROJETO DE LEI No. 12130/2016 - PAULO EDUARDO SILVA
MALERBA - Denomina “Rua EMA IVANIRA PELEGRINI” a Rua 1
do loteamento Jardim Tropical, no Núcleo Colonial Barão de Jundiaí.
PROJETO DE LEI No. 12131/2016 - PAULO EDUARDO SILVA
MALERBA - Denomina "Parque ROBERTO ODA" a área pública
localizada  na  Rua  Roberto  Gaspari,  no  Parque  Antonieta  Chaves
Cintra Gordinho (“Fazenda Grande”).
PROJETO DE LEI No. 12132/2016 - PAULO EDUARDO SILVA
MALERBA - Redenomina "Rua RUBENE MARIA GIANNESCHI
ORLANDO" o trecho apartado da Av. Prefeito Luís Latorre localizado
no Parque Antonieta Cintra Chaves Gordinho ("Fazenda Grande"), na
fase "Residencial dos Cravos".
MOÇÃO  No.  439/2016 -  ELIEZER  BARBOSA  DA  SILVA  -
REPÚDIO aos Ministros da 1.ª turma do Supremo Tribunal Federal,
que  votaram pela  procedência  do  Habeas  Corpus  124.306,  em que
descriminaliza a prática do aborto até o terceiro mês de gestação.
MOÇÃO No. 440/2016 - VALDECI VILAR MATHEUS - Apoio ao
Projeto  de  Lei  Federal  nº.  6.596/2016,  do  Deputado  Takayama
(PSC/PR), que dá nova redação ao art. 31-A da Lei nº. 8.313, de 23 de
dezembro de 1991.
MOÇÃO No. 441/2016 - PAULO EDUARDO SILVA MALERBA -
REPÚDIO à reestruturação e ao fechamento de agências do Banco do
Brasil.
MOÇÃO No. 442/2016 - JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS - Apoio
do Projeto de Lei n.º 819/2016, do Deputado Estadual Celino Cardoso
(PSDB-SP), que dispõe sobre a possibilidade de pessoas feridas em
acidentes  de  trânsito  e  outros  acidentes  serem  encaminhadas  pelo
Corpo de Bombeiros ou assemelhados para hospitais conveniados aos
seus planos de saúde e dá outras providências.
MOÇÃO  No.  443/2016 -  MARCELO  ROBERTO  GASTALDO  -
APELO ao Governador Geraldo Alckmin para que reavalie a decisão
de alienar imóveis do Governo do Estado em Jundiaí.

2.b) Requerimentos
- ao Plenário: 
Nº. 480/2016 - JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS - INFORMAÇÕES
do  Executivo  sobre  a  atual  situação  econômico-financeira,
administração,  convênio e de  pessoal  do Hospital  de  Caridade São
Vicente de Paulo.
Nº.  481/2016 -  GUSTAVO  MARTINELLI  -  INFORMAÇÕES  do
Executivo sobre o vazamento no Lago do Parque do Jardim Tulipas.

- à Presidência: 

Nº.  1491/2016 -  DIRLEI  GONÇALVES  -  CONGRATULAÇÕES
com  a  Igreja  Eterna  Aliança  em  Cristo  pelo  seu  aniversário  de
fundação.
Nº.  1492/2016 -  DIRLEI  GONÇALVES  -  CONGRATULAÇÕES
com a Igreja do Evangelho Quadrangular da Vila Marlene pelo seu
aniversário de fundação.
Nº. 1493/2016 - GUSTAVO MARTINELLI - CONGRATULAÇÕES
com o 19.° Grupamento de Bombeiros pela passagem de seu oitavo
aniversário de fundação.
Nº. 1494/2016 - GUSTAVO MARTINELLI - CONGRATULAÇÕES
com o Sr. Luiz Francisco Ferreira Barbaro (Picôco) pelo lançamento
do livro "Viva a Vida".
Nº. 1495/2016 -  JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS - PESAR pelo
falecimento da Sr.ª Aracy Zambom Kalaf.
Nº.  1496/2016 -  JOSÉ  CARLOS  FERREIRA  DIAS  -
CONGRATULAÇÕES com a empresa GEBRAM CORRETORA DE
SEGUROS pela passagem de seu octogésimo aniversário de fundação.
Nº.  1497/2016 -  JOSÉ  CARLOS  FERREIRA  DIAS  -
CONGRATULAÇÕES  com  o  19º.  Grupamento  de  Bombeiros  de
Jundiaí pela comemoração do seu oitavo aniversário.
Nº.  1498/2016 -  MARCELO  ROBERTO  GASTALDO  -
CONGRATULAÇÕES  com  o  time  Sub-19  do  Colégio  Divino
Salvador pela conquista do tricampeonato paulista de basquete.
Nº.  1499/2016 -  MARCELO  ROBERTO  GASTALDO  -
CONGRATULAÇÕES com o 19.º  Grupamento de  Bombeiros  pela
passagem do oitavo aniversário de criação da Unidade.
Nº.  1500/2016 -  RAFAEL  TURRINI  PURGATO  -
CONGRATULAÇÕES  com  a  Guarda  Municipal  de  Jundiaí  pela
excelência nos serviços prestados.

2.c) Indicações Despachadas
Nº.  21004/2016 -  MARCELO  ROBERTO  GASTALDO  -
Intensificação das rondas da Guarda Municipal no Bairro Corrupira.
Nº.  21005/2016 -  MARCELO  ROBERTO  GASTALDO  -
Intensificação  das  rondas  da  Guarda  Municipal  no  Bairro  dos
Fernandes.
Nº. 21006/2016 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Raspagem
de guias em todo o Bairro Vila Esperança.
Nº. 21007/2016 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Tapamento
de buraco na  altura  do  nº  1.113,  na  Av.  das  Nações  Unidas  (Vila
Esperança).
Nº. 21008/2016 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Repintura
de lombada na Av. André Costa,  na altura da rotatória, próximo ao
bloco 83 (Morada das Vinhas).
Nº. 21009/2016 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Tapamento
de buraco, na altura do nº 27, na Av. Samuel Martins (Vila Progresso).
Nº. 21010/2016 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Limpeza de
bueiro na altura do nº 40, na Rua Ilha Bela (Jardim do Lago).
Nº. 21011/2016 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Tapamento
de buraco na Rua Prof.  João Luís  de Campos,  na altura do nº 217
(Vianelo Bonfiglioli).
Nº. 21012/2016 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Raspagem
de guias e sarjetas na Rua Vicente Pires Pardini, na altura do nº 173
(Jardim Estádio).
Nº.  21013/2016 -  MARCELO  ROBERTO  GASTALDO  -
Nivelamento de asfalto na altura do nº 80, na Rua das Nações Unidas
(Vila Esperança).
Nº. 21014/2016 - ANTONIO DE PADUA PACHECO - Desratização
e desinsetização de boca de lobo e bueiros nas proximidades do nº. 44
da Rua Gonçalo (Jardim São Camilo).
Nº. 21015/2016 - ANTONIO DE PADUA PACHECO - Substituição
de lâmpada queimada na Rua Nicolau Yarid, próximo ao n°. 251 (Vila
Alvorada). 
Nº. 21016/2016 - ANTONIO DE PADUA PACHECO - Destoca de
raiz em frente ao número 320 da Avenida Comendador Luiz Aiello
(Vila Maringá) 
Nº. 21017/2016 - ANTONIO DE PADUA PACHECO - Recolhimento
de galhos na Rua Manoel Aníbal Marcondes, em frente ao nº. 87 (Vila
Rio Branco).
Nº. 21018/2016 - ANTONIO DE PADUA PACHECO - Substituição
de lâmpada queimada na Rua Adalberto Fischer, próximo ao n°. 150
(Torres de São José). 
Nº. 21019/2016 - ANTONIO DE PADUA PACHECO - Substituição
de lâmpada queimada na Avenida São Camilo, próximo ao n°. 1158
(Jardim São Camilo). 
Nº. 21020/2016 - ANTONIO DE PADUA PACHECO - Substituição
de lâmpada queimada na Rua Rangel Pestana, próximo ao n°. 1072
(Centro). 
Nº. 21021/2016 - ANTONIO DE PADUA PACHECO - Substituição
de lâmpada queimada na Rua Doutor Humberto Soares de Camargo,
próximo ao n°. 47 (Vila Hortolândia). 
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Nº. 21050/2016 - ROBERTO CONDE ANDRADE - Limpeza e corte
de mato na praça localizada na Rua Uva Diamante Negro em frente ao
bloco 7A (Morada das Vinhas).
Nº. 21051/2016 - ROBERTO CONDE ANDRADE - Recapeamento
em toda extensão da Rua Pitangueiras (Jardim Pitangueiras).
Nº. 21052/2016 - VALDECI VILAR MATHEUS - Limpeza, corte da
grama e poda de árvores na Praça Dr. Luiz Lourenço Gonçalves, nas
Ruas Itirapina e Dr. Jaime Pinheiro de Ulhoa Cintra, Bairro Cidade
Luiza (Vila Hortolândia).
Nº. 21053/2016 - VALDECI VILAR MATHEUS - Corte de grama e
limpeza  na  Praça  Miguel  Coloski,  Bairro  Cidade  Luíza  (Vila
Hortolândia).
Nº. 21054/2016 - VALDECI VILAR MATHEUS - Reforma do poço
de vistoria da rede de esgoto localizado na Rua Adelino Martins, nº
700 (Jardim Tulipas).
Nº. 21055/2016 - VALDECI VILAR MATHEUS - Operação "tapa-
buracos" na Rua Florindo Zamboni, altura do nº 1221 (Cidade Nova).
Nº. 21056/2016 - VALDECI VILAR MATHEUS - Recapeamento da
malha asfáltica da Rua Francisco Cao, altura do nº 106 (Cidade Nova).
Nº. 21057/2016 - VALDECI VILAR MATHEUS - Operação "tapa-
buracos"  na  altura  do  nº  230  da  Rua  Sebastião  Zacharias  (Cidade
Nova).
Nº. 21058/2016 - VALDECI VILAR MATHEUS - Poda de mato e
limpeza da praça situada na esquina da Rua Irma Traldi com a Rua
Guaranésia (Vila Hortolândia).
Nº. 21059/2016 - VALDECI VILAR MATHEUS - Operação "tapa-
buracos" na Rua Carlos Ângelo Mathion (Jardim Tamoio).
Nº. 21060/2016 - VALDECI VILAR MATHEUS - Reparo em calha
d'água pluvial na altura do nº 370 da Rua Eduardo Baialuna (Jardim
Tamoio).
Nº. 21061/2016 - VALDECI VILAR MATHEUS - Operação "tapa-
buracos" na Rua Adamantina, altura dos nº 14 e 150 (Jardim Tamoio).
Nº. 21062/2016 - MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA - Limpeza e
corte de mato na Avenida Prefeito Luiz Latorre, ao lado do n.° 5.665
(Bairro Retiro).
Nº. 21063/2016 - JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS - Tapamento
de  buraco  na  Rua  Petronilha  Antunes,  defronte  ao  número  120
(Centro).
Nº. 21064/2016 - JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS - Nivelamento
de tampa de  inspeção na  Rua Bela  Vista,  defronte  ao número 335
(Bela Vista).
Nº. 21065/2016 - JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS - Repinte de
sinalização horizontal de trânsito no cruzamento da Rua Baronesa do
Japi com a Rua Engenheiro Monlevade (Bela Vista).
Nº. 21066/2016 - JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS - Nivelamento
de tampa de inspeção na Rua Baronesa do Japi, defronte ao número
203 (Bela Vista).
Nº. 21067/2016 - JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS - Tapamento
de buracos na Rua Manoel de Almeida Curado, defronte aos números
106 e 200 (Jardim Tamoio).
Nº. 21068/2016 - JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS - Tapamento
de buraco na Rua José Lins do Rego, nas proximidades do número 84
(Jardim Santa Rita de Cássia).
Nº. 21069/2016 -  JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS - Revisão e
repintura, quando necessário, de sinalização horizontal de trânsito nas
vias do bairro Jardim Tamoio.
Nº.  21070/2016 -  JOSÉ  GALVÃO BRAGA CAMPOS -  Corte  de
mato às margens da Rua Carlos Ângelo Mathion e nas demais via do
bairro Jardim Tamoio.
Nº. 21071/2016 - JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS - Tapamento
de  buraco  na  Rua  Sérgio  Milliet,  nas  proximidades  do  número  38
(Jardim Tamoio).
Nº. 21072/2016 - JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS - Tapamento
de buraco na Rua Eduardo Baialuna, defronte ao número 430 (Jardim
Tamoio).
Nº.  21073/2016 -  PAULO  SERGIO  MARTINS  -  Pintura  de
sinalização de solo na Rua Joaquim Lino de Camargo, no cruzamento
com a Avenida Vicente Pires Pardini (Jardim Estádio).
Nº. 21074/2016 - PAULO SERGIO MARTINS - Rondas ostensivas
na Rua Prudente de Moraes, proximidades do Viaduto Prof. Joaquim
Candelário de Freitas (Centro).
Nº. 21075/2016 - PAULO SERGIO MARTINS - Corte de mato no
meio-fio, calçadas e ao redor dos postes na Avenida São Paulo,  no
trecho entre as Ruas Maestro José Bovolenta e República.
Nº.  21076/2016 -  PAULO  SERGIO  MARTINS  -  Nivelamento  de
tampa de poço de visita na Avenida Nações Unidas, defronte ao n.º
842 (Vila Agrícola).
Nº.  21077/2016 -  PAULO  SERGIO  MARTINS  -  Dedetização  e
desratização de  boca  de  lobo  na  esquina  das Ruas Buenos  Aires  e
Serra Negra, ao lado do n.º 51 (Vila Helena).

Nº. 21022/2016 - ANTONIO DE PADUA PACHECO - Vistoria de
duas árvores na Rua Jacarandá, em frente ao nº. 83 (Malota).
Nº. 21023/2016 - ANTONIO DE PADUA PACHECO - Vistoria de
árvore na Rua Paulo Gonzaga de Lacerda, em frente ao nº. 355 (Vila
Arens).
Nº. 21024/2016 - JOSÉ ADAIR DE SOUSA - Limpeza e corte de
mato nas margens do córrego localizado na Avenida Doutor Gilberto
Luiz Pereira da Silva, em frente ao nº 16 (Condomínio Doce Lar Bella
Colônia), Cidade Nova.
Nº. 21025/2016 - JOSÉ ADAIR DE SOUSA - Rondas ostensivas da
Guarda  Municipal  nas  Ruas  Atibaia,  Florindo  Zambon,  Alfredo
Rodrigues de Paula, Antônio Henrique da Cunha, Alfredo Pizzocaro,
José  Artur  Savieto  e nas Avenidas Nami  Azem,  Moisés  Raphael  e
Doutor Gilberto Luiz Pereira da Silva, Cidade Nova.
Nº. 21026/2016 - JOSÉ ADAIR DE SOUSA - Limpeza e corte de
mato no terreno público localizado entre a Rua Antônio Henrique da
Cunha e a Avenida Francisco Pedroni, Cidade Nova.
Nº.  21027/2016 -  JOSÉ  ADAIR  DE  SOUSA  -  Construção  de
playground e academia ao ar livre no terreno público localizado entre
a Rua Antônio Henrique da Cunha e a Avenida Francisco Pedroni,
Cidade Nova.
Nº. 21028/2016 - JOSÉ ADAIR DE SOUSA - Corte de mato em toda
a extensão da Avenida José de Fiore, Ponte São João.
Nº.  21029/2016 -  JOSÉ  ADAIR  DE  SOUSA  -  Limpeza  e
desentupimento de bocas de lobo em toda a extensão da Avenida José
de Fiore, Ponte São João.
Nº.  21030/2016 -  JOSÉ  ADAIR  DE  SOUSA  -  Implementação  de
playground,  academia  ao  ar  livre,  bancos  e  demais  equipamentos
públicos para lazer em terreno público localizado na Avenida Moisés
Raphael, Cidade Nova.
Nº.  21031/2016 -  JOSÉ  ADAIR  DE  SOUSA  -  Fiscalização  e
notificação de terrenos particulares para limpeza de terreno e corte de
mato na Rua José Artur Savieto, Cidade Nova.
Nº.  21032/2016 -  JOSÉ  ADAIR  DE  SOUSA  -  Providências  para
melhor  fiscalização e notificação de infratores  da Lei  3.705/91, em
especial o artigo 8º, que se refere à limpeza de imóveis não edificados
lindeiros a vias e logradouros públicos em toda a cidade de Jundiaí.
Nº. 21033/2016 - ELIEZER BARBOSA DA SILVA - Manutenção de
guia entre a Rua Vitória com a Rua Maceió (Vila Maria Genoveva).
Nº.  21034/2016 -  DIRLEI  GONÇALVES  -  Tapamento  de  buraco
localizado na Rua Centenário, na altura do nº 292 (Vila Maringá).
Nº. 21035/2016 - DIRLEI GONÇALVES - Tapamento de buraco na
Av. Samuel Martins, na altura do nº 23 (Vila Progesso).
Nº. 21036/2016 - DIRLEI GONÇALVES - Tapamento de buraco na
Rua João Buscato, altura do nº 105 (Jardim Santa Gertrudes).
Nº.  21037/2016 -  DIRLEI  GONÇALVES  -  Repintura  da  faixa  de
pedestres localizada na Rua Brasil, em frente ao nº 726 (Vila Isabel
Eber).
Nº. 21038/2016 - DIRLEI GONÇALVES - Corte de mato na calçada
da Av. Antonio Frederico Ozanan, sentido Vila Nambi, próximo ao
Viaduto Sperandio Pelliciari.
Nº. 21039/2016 - DIRLEI GONÇALVES - Repintura das linhas de
divisão de fluxos na Av. Bento do Amaral Gurgel (Vila Nambi).
Nº.  21040/2016 -  DIRLEI  GONÇALVES  -  Rondas  ostensivas  da
Guarda Municipal na Vila Isabel Eber.
Nº.  21041/2016 -  DIRLEI  GONÇALVES  -  Rondas  ostensivas  da
Guarda Municipal no Jardim Estádio.
Nº.  21042/2016 -  DIRLEI  GONÇALVES  -  Rondas  ostensivas  da
Guarda Municipal na Vila Loureiro.
Nº.  21043/2016 -  DIRLEI  GONÇALVES  -  Rondas  ostensivas  da
Guarda Municipal no Jardim Copacabana.
Nº.  21044/2016 -  JOSÉ  CARLOS  FERREIRA  DIAS  -  Indica  ao
Chefe do Executivo para que antes de encerrar o mandato, em 31 de
dezembro próximo, determine aos setores competentes para que façam
as  devidas  e  necessárias  modificações  no  dispositivo  de  bandeiras
localizado na  entrada  do  Paço Municipal,  adaptando-o  aos  padrões
previstos  no  Cerimonial  Público  Brasileiro,  com  as  demais
providências que o caso requer.
Nº.  21045/2016 -  ROBERTO CONDE ANDRADE - Verificação e
tapamento de buraco no cruzamento da Rua Senador Fonseca com a
Rua Paula Penteado (Centro).
Nº. 21046/2016 - ROBERTO CONDE ANDRADE - Pintura de faixa
de pedestre na Av. Dr. Cavalcanti, altura do nº 820 (Centro).
Nº. 21047/2016 - ROBERTO CONDE ANDRADE - Pintura de vaga
de  estacionamento  na  Rua  Conde  de  Monsanto,  altura  do  nº  480
(Vianelo).
Nº. 21048/2016 - ROBERTO CONDE ANDRADE - Poda de árvores
em toda extensão da Rua Messina (Jardim Messina).
Nº.  21049/2016 -  ROBERTO  CONDE  ANDRADE  -  Reparo  na
iluminação  da  praça  localizada  na  Rua  Uva  Diamante  Negro,  em
frente ao bloco 7A (Morada das Vinhas).
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Nº. 21078/2016 - PAULO SERGIO MARTINS - Providências quanto
ao afundamento do leito carroçável na Rua Cândido Rodrigues, trecho
entre as Ruas Barão de Jundiaí e Rosário, em especial nas faixas de
pedestres (Centro).
Nº.  21079/2016 -  PAULO  SERGIO  MARTINS -  “Operação  tapa-
buracos” na Avenida Brigido Marcassa, no trecho entre os n.ºs 808 e
975 (Jardim Pacaembu).
Nº. 21080/2016 - PAULO SERGIO MARTINS - Rondas ostensivas
da Guarda Municipal na Rua Rachid Jorge Cury (Jardim do Lago).
Nº. 21081/2016 - PAULO SERGIO MARTINS - Limpeza, corte de
mato e revitalização de rotatória existente na Avenida Prefeito Luís
Latorre, que faz ligação com a Rua Maria do Carmo Pontes Oliveira.
Nº. 21082/2016 - PAULO SERGIO MARTINS - Rondas ostensivas
da Guarda Municipal na Avenida Jundiaí.
Nº. 21083/2016 - RAFAEL TURRINI PURGATO - Inclusão na grade
curricular municipal  de disciplina obrigatória sobre a “Educação no
Trânsito”.
Nº.  21084/2016 -  RAFAEL TURRINI  PURGATO -  Ampliação do
horário  de  funcionamento  dos  parques  botânicos  do  Jardim  das
Tulipas e do Parque Residencial Eloy Chaves.
Nº.  21085/2016 -  RAFAEL TURRINI  PURGATO -  Ampliação do
número  de  vagas  em  creches  para  atender  demandas  no  Jardim
Tamoio e no Bairro Medeiros.
Nº.  21086/2016 -  RAFAEL  TURRINI  PURGATO  -  Melhoria  no
atendimento da Unidade Básica de Saúde (UBS) do Jardim do Lago.
Nº.  21087/2016 -  RAFAEL  TURRINI  PURGATO  -  Melhoria  no
atendimento e providências quanto a falta de vacinas para cumprir o
calendário de vacinações nas Unidades Básicas de Saúde – UBSs do
Residencial Fazenda Grande e do Jardim Tamoio.
Nº.  21088/2016 -  RAFAEL  TURRINI  PURGATO  -  Cobertura  da
quadra  de  esportes  da  EMEB  Alvarina  Barbosa  Martins  (Jardim
Bonfiglioli).
Nº.  21089/2016 -  RAFAEL TURRINI PURGATO -  Construção de
creche no Jardim Guanabara.
Nº. 21090/2016 - RAFAEL TURRINI PURGATO - Implantação de
creche no prédio da EMEB da Vila Marlene.
Nº.  21091/2016 -  RAFAEL TURRINI  PURGATO -  Ampliação de
vagas de estacionamento para motos nas ruas do Centro.
Nº. 21092/2016 - RAFAEL TURRINI PURGATO - Contratação de
agentes comunitários de saúde para a Unidade Básica de Saúde – UBS
do Jardim Guanabara.

3) ORDEM DO DIA
Matérias Apreciadas
ITEM 1 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No. 979/2014 -
GERSON  HENRIQUE  SARTORI  -  Altera  o  Código  de  Obras  e
Edificações,  para  prever  banheiro-família  em  shopping  centers  e
supermercados, nas condições que especifica. Aprovado(a)
ITEM 2 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No. 991/2015 -
GERSON  HENRIQUE  SARTORI  -  Institui  o  Programa  de
Conservação, Uso Racional e Reutilização de Água em Edificações.
Aprovado(a)
ITEM  3 -  PROJETO  DE  LEI  No.  12119/2016  -  MARILENA
PERDIZ NEGRO - Altera a Lei 2.376/79, que instituiu o Calendário
Municipal  de  Eventos,  para  redenominá-lo  “CALENDÁRIO  DE
EVENTOS  E  DATAS  COMEMORATIVAS  DA  CIDADE  DE
JUNDIAÍ”,  redefinir  condições  de  inclusão  de  evento,  prever
publicidade e dar providências correlatas. Rejeitado(a)
ITEM  4 -  PROJETO  DE  LEI  No.  11963/2016  -  GERSON
HENRIQUE SARTORI - Institui a Campanha "JULHO VERMELHO
- EU DOU SANGUE POR JUNDIAÍ". Aprovado(a)
ITEM  5 -  PROJETO  DE  LEI  No.  12062/2016  -  DIRLEI
GONÇALVES - Exige, no comércio, higienização das bancadas e/ou
esteiras dos caixas. Aprovado(a)
ITEM  6 -  PROJETO  DE RESOLUÇÃO  No.  800/2016  -  JOSÉ
CARLOS  FERREIRA  DIAS  -  Altera  a  Resolução  279/82,  que
instituiu  a  CÂMARA  MIRIM,  para  prever  a  participação  de
estudantes  do  ensino  fundamental  das  redes  pública  e  privada  de
ensino e dar providências correlatas. Aprovado(a)
ITEM 7 - PROJETO DE LEI No. 12129/2016 - MESA DIRETORA
-  Altera  a  Lei  8.199/2014,  que  consolidou  o  Plano  de  Cargos,
Carreiras  e  Vencimentos  da  Câmara,  para  criar  órgãos  e  dar
providências correlatas; e revoga leis correlatas. Aprovado(a)
ITEM  8 -  MOÇÃO  No.  443/2016  -  MARCELO  ROBERTO
GASTALDO  -  APELO  ao Governador  Geraldo  Alckmin  para  que
reavalie  a  decisão  de  alienar  imóveis  do  Governo  do  Estado  em
Jundiaí. Aprovado(a) em urgência
ITEM  9 -  MOÇÃO  No.  436/2016  -  ELIEZER  BARBOSA  DA
SILVA  -  Apoio  ao  Projeto  de  Lei  n.º  6.447/2016,  de  autoria  do
Deputado Federal Dagoberto (PDT-MS), que altera a Lei n.º 2.848, de
1940 - Código Penal - para tipificar o crime de pichação. Aprovado(a)

ITEM 10 -  MOÇÃO No. 437/2016  - JOSÉ CARLOS FERREIRA
DIAS  -  Apelo  ao  Governador  Geraldo  Alckmin  para  que,  com  a
urgência que o caso requer, autorize a destinação de recurso financeiro
ao Hospital de Caridade São Vicente de Paulo, através do Programa
Santas Casas SUStentáveis na modalidade repasse de 40% a mais da
tabela  SUS,  nos  termos  da  Lei  16.109  de  13  de  janeiro  de  2016.
Aprovado(a)
ITEM 11 - MOÇÃO No. 438/2016 - VALDECI VILAR MATHEUS
-  APELO  à  Empresa  Brasileira  de  Correios  e  Telégrafos  para  que
aumente  o  quadro  efetivo  de  funcionários  com  a  finalidade  de
melhoria  da  qualidade  de  entrega  de  correspondências  e  outros
serviços prestados. Aprovado(a)

ENG. MARCELO GASTALDO
PRESIDENTE

VETO No. 31/2016
(Prefeito Municipal)

VETO TOTAL ao PROJETO DE LEI Nº. 11.976, do Vereador
RAFAEL ANTONUCCI, que altera a Lei 8.043/2013, que assegura a
pessoas com mobilidade reduzida ou deficiência visual embarque e
desembarque dos ônibus fora dos pontos de parada, para estender o

benefício a idosos e mulheres a partir das 22h00. 

Ofício GP.L nº 405/2016 
Processo nº 30.505-6/2016
Jundiaí, 28 de novembro de 2016.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Cumpre-nos comunicar a V. Exª.  e  aos Nobres Vereadores
que, com fundamento no artigo 53 combinado com o artigo 72, inciso
VII,  ambos  da  Lei  Orgânica  do Município,  encaminha-se  o VETO
TOTAL ao Projeto de Lei nº 11.976, aprovado por essa E. Edilidade,
em Sessão Ordinária realizada no dia 08 de novembro de 2016, por
considerá-lo  inconstitucional  e  ilegal,  consoante  as  razões  a  seguir
aduzidas:

O Projeto de Lei em questão tem por finalidade ampliar os
destinatários do art. 1º da Lei Municipal nº 8.043, de 18 de julho de
2013,  a  fim de  permitir  o  embarque e desembarque dos  ônibus  do
serviço  público  de  transporte  coletivo  fora  dos  pontos  de  parada,
também, para as pessoas idosas e mulheres a partir das 22h00 (vinte e
duas  horas),  quando  solicitado,  uma  vez  que  a  redação  originária
contemplava apenas pessoas com mobilidade reduzida ou deficiência
visual.

Ocorre  que,  a  proposta  afigura-se  eivada  dos  vícios  de
ilegalidade e inconstitucionalidade, não tendo condições de prosperar,
uma vez que a sua iniciativa está inserida no rol legal de competência
privativa do Chefe do Executivo, nos termos do que estabelece o art.
46, IV, da Lei Orgânica do Município, a seguir transcrito:

“Art. 46 – Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de
projetos de lei que disponham sobre:

(...)
IV  –  organização  administrativa,  matéria  orçamentária,

serviços públicos e pessoal da administração;” (g.n)
Com efeito, o artigo 175 da Constituição Federal incumbiu ao

Poder  Público,  diretamente  ou  sob  o  regime  de  concessão  ou
permissão,  a prestação dos  serviços  públicos,  devendo a lei,  dentre
outros assuntos, dispor sobre os direitos dos usuários e a obrigação de
manter serviço adequado(inciso II e IV do seu parágrafo único).

Entretanto, a imperiosidade de regulação do assunto no plano
legal não pode importar transferência dos assuntos administrativos de
um  Poder  ao  outro,  pois  que  impertinente  qualquer  espécie  de
ingerência na execução dos atos de cada um, menos ainda nos atos que
tenham natureza decisória.

Nesse  diapasão,  importa  consignar  que  o  presente  projeto
representa obstáculo à competência do Chefe do Executivo quanto à
organização  e  ao  funcionamento  da  Administração  Municipal,  na
medida em que a questão toda gira em volta da efetiva possibilidade
de execução dos contratos administrativos dada a forma de regulação
normativa havida.

Somando-se a retro exposição, cumpre salientar que compete
exclusivamente a União a iniciativa de leis no que concerne ao trânsito
e  transporte,  conforme  estabelece  a  Constituição  da  República
Federativa do Brasil, in verbis :

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
(...)
XI- trânsito e transporte. 
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A  União  no  exercício  de  sua  competência  legiferante,
regulamentou  as  regras  de  trânsito  a  nível  nacional,  através  da  Lei
9.503, de 23 de setembro de 1997, o Código de Trânsito Brasileiro, in
verbis: 

Art.  21.  Compete  aos  órgãos  e  entidades  executivos
rodoviários  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos
Municípios, no âmbito de sua circunscrição: (g. n.)

I  -  cumprir  e  fazer  cumprir  a  legislação  e  as  normas  de
trânsito, no âmbito de suas atribuições;

II  -  planejar,  projetar,  regulamentar  e  operar  o  trânsito  de
veículos, de pedestres e de animais, e promover o desenvolvimento da
circulação e da segurança de ciclistas; (g. n.)

III - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os
dispositivos e os equipamentos de controle viário;(g.n)

Estabelece ainda o mesmo codex:
Art.  24.  Compete  aos  órgãos  e  entidades  executivos  de

trânsito dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição: (g. n.)
I  -  cumprir  e  fazer  cumprir  a  legislação  e  as  normas  de

trânsito, no âmbito de suas atribuições;
II  -  planejar,  projetar,  regulamentar  e  operar  o  trânsito  de

veículos, de pedestres e de animais, e promover o desenvolvimento da
circulação e da segurança de ciclistas; (g. n.) 

III - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os
dispositivos e os equipamentos de controle viário;

Em conformidade com a legislação Pátria (CTB), foi deferido
ao Município, mais precisamente aos órgãos e entidades executivos de
trânsito  dos  Municípios,  a  atividade  regulamentar  e  operacional  do
trânsito  de  veículo;  depreende-se  pela  análise  da  Lei  que  rege  a
matéria,  que  regulamentar  e  operar  o  trânsito  são  medidas
administrativas de alçada do Poder Executivo.

Verifica-se,  assim,  que  a  presente  iniciativa  infringe  o
princípio constitucional da independência dos poderes constituídos. 

Dessa  forma,  encontra-se  maculada  a  iniciativa  pela
ingerência do Legislativo em âmbito de atuação própria, privativa e
exclusiva do Poder Executivo, que se estabelece de forma explicita no
texto da Lei Orgânica, de sorte que o Projeto de Lei é ilegal.

Assim, a inequívoca interferência do Legislativo em matéria
cuja reserva de competência está assegurada ao Executivo,  além de
afrontar o art. 2º da Constituição Federal, afronta, também, o art. 5º da
Constituição Estadual e o art. 4º da Lei Orgânica do Município, que
consagram o princípio da independência e harmonia entre os poderes.

Assim procedendo, o Legislador violou, ainda, o princípio da
legalidade, contido no art. 111 da Constituição Estadual, a saber:

Artigo  111  –  A  administração  pública  direta,  indireta  ou
fundacional,  de  qualquer  dos  Poderes  do  Estado,  obedecerá  aos
princípios  de  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade,
razoabilidade,  finalidade,  motivação,  interesse  público  e  eficiência.
(g.n)

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 21, de 14 de
fevereiro de 2006)

E  considerando-se  que  o  princípio  antes  referido,  está
também presente na Constituição Federal, vislumbra-se, ainda, afronta
ao art. 144 da Constituição Estadual, que assim dispõe:

“Art.  144  –  Os  Municípios,  com  autonomia  política,
legislativa,  administrativa  e  financeira  se  auto-organizarão  por  Lei
Orgânica,  atendidos  os  princípios  estabelecidos  na  Constituição
Federal e nesta Constituição.”

Sobre  a  questão  do  referido  princípio  constitucional,  o
festejado doutrinador Hely Lopes Meirelles, na obra Direito Municipal
Brasileiro, Malheiros Editores, 13ª Edição, pág. 586, leciona que:

“A atribuição típica e predominante da Câmara é a normativa,
isto é,  a de regular  a Administração do Município e a conduta dos
munícipes no que afeta aos interesses locais. A Câmara não administra
o  Município;  estabelece,  apenas,  normas  de  administração.  De  um
modo  geral,  pode  a  Câmara,  por  deliberação  do  plenário,  indicar
medidas administrativas ao prefeito adjuvandi causa, isto é, a título de
colaboração e sem força coativa ou obrigatória  para o Executivo;  o
que não pode é prover situações concretas por seus próprios atos ou
impor ao Executivo a tomada de medidas específicas de sua exclusiva
competência  e  atribuição.  Usurpando  funções  do  Executivo,  ou
suprimindo  atribuições  do  prefeito,  a  Câmara  praticará  ilegalidade
reprimível por via judicial” (grifamos)

Há  inclusive  entendimentos  jurisprudenciais  dos  nossos
Tribunais que se manifestaram em consonância com o acima exposto.
Vejamos:

Repres.  de  Inconstitucionalidade:  0033318-
96.2005.8.19.0000. - Representação por Inconstitucionalidade. Lei nº
3884 de 29/12/04 do Município do Rio de Janeiro¸ RELATOR: DES.
MARCUS  FAVER.  Dispõe  sobre  locais  de  parada  de  ônibus  no
período noturno. Competência privativa do Chefe do Poder Executivo
para legislar sobre atribuições das Secretarias de Governo. Reserva da

administração.  Infração  ao  princípio  constitucional  da  separação  e
equilíbrio dos poderes. Art. 7º, 112º§1º,d e 145º, VI da Constituição
Estadual estes também infringindo,  embora não apontado na inicial,
como  norma  conflitante.  Irrelevância.  Controle  concentrado  de
constitucionalidade.  No  processo  objetivo  há  desvinculação  do
julgador à causa de pedir.  Exceção ao princípio de estabilização da
demanda consagrado nos arts. 264 do Código de Processo Civil para
as ações subjetivas. Inconstitucionalidade reconhecida. 

0064335-77.2010.8.19.0000  -  AÇÃO  DIRETA  DE
INCONSTITUCIONALIDADE MUNICÍPIO DE PORCIÚNCULA -
LEI  MUNICIPAL  Nº  1.950/2010  -  PROIBIÇÃO  DE
ESTACIONAMENTO DE CAMINHÕES, TRATORES E ÔNIBUS
EM DETERMINADA VIA PÚBLICA - VIOLAÇÃO DO ARTIGO
7º, 112, § 1º, II, "d", e 145, VI, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - APLICAÇÃO POR SIMETRIA (Art. 345,
da Constituição do Estado do Rio de Janeiro).  A competência para
legislar sobre o planejamento, organização e fiscalização do trânsito
no  âmbito  municipal  é  de  iniciativa  do  Poder  Executivo,  por
intermédio da respectiva Secretaria Municipal, por força do artigo 112,
§ 1º, II, "d", e 145, VI, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro,
aplicável por simetria aos Municípios. Acolhimento da representação
para declarar a inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 1.950/2010,
do Município de Porciúncula. (DES. JOSE GERALDO ANTONIO -
Julgamento: 04/07/2011 - ORGAO ESPECIAL)

Conclui-se, portanto, que a propositura em questão afronta os
ditames Constitucionais do Estado, previstos nos artigos 5º, 111 e 144.

Assim  sendo,  a  propositura  possui  vício  de  procedimento
insanável, de forma que não pode prosperar. 

Registramos  que  nem  a  sanção  do  Prefeito  supre  o
mencionado vício.  A iniciativa  não está  à disposição do seu titular
para  que  ele  a  delegue  a  quem  lhe  aprouver,  mas,  sim,  é  uma
obrigação funcional do agente político.

Dessa  forma,  ficam  caracterizados  os  vícios  de
inconstitucionalidade e ilegalidade que pesam sobre o Autógrafo ora
vetado e que impedem a sua transformação em lei.

Restando  assim  demonstradas  as  razões  que  maculam  a
presente  iniciativa,  temos  certeza  que  os  Nobres  Vereadores  não
hesitarão em manter o VETO TOTAL ora aposto.

Nesta oportunidade, renovamos nossos protestos  de elevada
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

PEDRO BIGARDI
Prefeito Municipal

Ao
Exmo. Sr.
Vereador MARCELO ROBERTO GASTALDO 
Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí
NESTA

PROJETO DE LEI Nº.  12.130
(Paulo Malerba)

Denomina “Rua EMA IVANIRA PELEGRINI” a Rua 1 do
loteamento Jardim Tropical, no Núcleo Colonial Barão de Jundiaí.

Art. 1º.  É denominada “Rua EMA IVANIRA PELEGRINI”
a Rua 1 do loteamento Jardim Tropical, situado no Núcleo Colonial
Barão de Jundiaí, conforme assinalado no croqui integrante desta lei.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 06/12/2016

PAULO MALERBA

PODER LEGISLATIVO
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PROJETO DE LEI Nº.  12.132
(Paulo Malerba)

Redenomina "Rua RUBENE MARIA GIANNESCHI ORLANDO"
o trecho apartado da Av. Prefeito Luís Latorre localizado no Parque

Antonieta Cintra Chaves Gordinho ("Fazenda Grande"), na fase
"Residencial dos Cravos".

Art. 1º.  O trecho apartado da Avenida Prefeito Luís Latorre
localizado  no  Parque  Antonieta  Cintra  Chaves  Gordinho  ("Fazenda
Grande"),  na  fase  "Residencial  dos  Cravos",  é  redenominado
“RUBENE  MARIA  GIANNESCHI  ORLANDO”,  conforme
assinalado na planta integrante desta lei.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 06/12/2016

PAULO MALERBA

J u s t i f i c a t i v a

O presente  projeto de  lei  tem como objetivo  aquilo que já
vem sinteticamente  expresso  em sua  ementa,  qual  seja,  atribuir  ao
local em questão o nome proposto.

A título de esclarecimento, faz-se necessário registrar que a
via  está  localizada  no  Parque  Antonieta  Chaves  Cintra  Gordinho,
conhecido como “Fazenda Grande”,  num trecho do antigo leito da
Estrada de Ferro Sorocabana que não faz parte nem da diretriz viária
atualmente em vigor,  nem do trecho recentemente asfaltado, que faz
ligação entre as ruas Pietro Antonio Léo e Estrada do Varjão. Trata-se,
da via, ainda sem população residente, localizada no “Residencial dos
Cravos”, entre a rua Waldomiro Camillo de Camargo e a rua Anna
Schiavo Crispim.

Juntando toda a documentação que se mostra necessária a fim
de que essa providência chegue a bom termo, buscamos o importante
apoio dos nobres Vereadores para aprovação da iniciativa.

PAULOMALERBA

MOÇÃO No. 439
(Eliezer Barbosa da Silva)

REPÚDIO aos Ministros da 1.ª turma do Supremo Tribunal Federal,
que votaram pela procedência do Habeas Corpus 124.306, em que
descriminaliza a prática do aborto até o terceiro mês de gestação.

Considerando que o direito à vida é, simplesmente, um dos
direitos inerentes do ser humano, defendido bravamente por filósofos
e renomados juristas;

Considerando que os atos violentos ocorridos nos campos de
concentração na 2.ª  Guerra Mundial,  onde milhares de vidas foram
ceifadas  sem  o  menor  pudor  e  respeito,  trouxe  um  alerta  para  a
humanidade;

Considerando  as  muitas  reivindicações  promovidas  pela
sociedade civil,  pleiteando que a vida seja um dos maiores bens da
humanidade,  devendo  ser  protegida  pela  sociedade  e  pelos  entes
estatais;

J u s t i f i c a t i v a

O presente projeto de lei tem como objetivo aquilo que já
vem sinteticamente  expresso  em sua  ementa,  qual  seja,  atribuir  ao
local em questão o nome proposto.

Portanto,  juntando  toda  a  documentação  que  se  mostra
necessária  a  fim  de  que  essa  providência  chegue  a  bom  termo,
buscamos o importante apoio dos nobres Vereadores para aprovação
da iniciativa.

PAULO MALERBA

PROJETO DE LEI Nº. 12.131
(Paulo Malerba)

Denomina "Parque ROBERTO ODA" a área pública localizada na
Rua Roberto Gaspari, no Parque Antonieta Chaves Cintra Gordinho

(“Fazenda Grande”).

Art. 1º.  É denominada  "Parque ROBERTO ODA" a área
pública  localizada  na  Rua  Roberto  Gaspari,  situada  no  Parque
Antonieta  Chaves  Cintra  Gordinho  (“Fazenda  Grande”),  conforme
assinalado na planta integrante desta lei.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 06/12/2016

PAULO MALERBA

J u s t i f i c a t i v a

O presente projeto de lei tem como objetivo aquilo que já
vem sinteticamente  expresso  em sua  ementa,  qual  seja,  atribuir  ao
local em questão o nome proposto.

Portanto,  juntando  toda  a  documentação  que  se  mostra
necessária  a  fim  de  que  essa  providência  chegue  a  bom  termo,
buscamos o importante apoio dos nobres Vereadores para aprovação
da iniciativa.

PAULO MALERBA

PODER LEGISLATIVO
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assédios  pelo  cumprimento  de  metas  e  atendimentos,  e  menos
funcionários para atender. Muitos perderão suas atuais funções, devido
ao corte de milhares de cargos realizado pelo banco, trazendo sérios
prejuízos  financeiros  e  profissionais.  Os  clientes  também  serão
prejudicados com a reestruturação. Além do fechamento de unidades e
da queda no número de funcionários – que deve causar mais filas e
baixar  a  qualidade  do  atendimento  –,  o  banco  fechará  as  salas  de
autoatendimento  em diversas  agências  nos  finais  de  semana.  Essas
ações prejudicam não apenas pessoas idosas ou com acesso restrito à
internet e outros meios digitais, mas todos os clientes que devem ter à
sua disposição a primazia do atendimento de qualidade.

São  necessárias  alternativas  à  crise  econômica.  Dentre  as
quais,  a  redução  da  taxa  de  juros  básicos  (SELIC);  reformas
estruturais;  investimentos  em  infraestrutura,  enfim,  medidas  que
permitam  a  retomada  do  crescimento  econômico,  com  o
fortalecimento de setores produtivos, utilização da capacidade ociosa
da economia nacional, geração de empregos e renda. É fundamental,
portanto, o papel do BB nesses objetivos, ao contribuir para o crédito e
atendimento de setores prioritários como pequenas e médias empresas,
moradia  popular,  agricultura  familiar  e,  com  isso,  dinamizar  o
mercado interno e assegurar melhor qualidade de vida à população. 

A  medida  mostra-se  equivocada  tanto  em  seu  conteúdo
quanto  na  forma  como foi  anunciada.  Não houve  qualquer  diálogo
com os trabalhadores e com a sociedade. A Instituição e o governo
adotam o discurso segundo o qual a medida é meramente técnica e
inexorável,  embora  indesejada.  Na  realidade,  trata-se  de  medida
política e ideológica, inclusive quanto à função dos bancos públicos na
sociedade. Observa-se que é um retorno às medidas neoliberais dos
anos 1990, nas quais muitos bancos públicos foram privatizados, em
especial os  estaduais, enquanto BB e CEF, além de notório arrocho
salarial,  tiveram  suas  funções  econômicas  e  sociais  limitadas  em
benefício da concentração e crescimento do capital bancário privado. 

Diante do exposto,
Apresento à Mesa, na forma regimental,  sob apreciação do

Plenário, esta Moção de REPÚDIO à reestruturação e ao fechamento
de agências do Banco do Brasil.

Dê-se  ciência  desta  deliberação  ao  Ministério  da  Fazenda,
Banco do Brasil, CONTRAF, FETEC e Sindicato dos Bancários de
Jundiaí

Sala das Sessões, em 06 de dezembro de 2016.

PAULO EDUARDO SILVA MALERBA

MOÇÃO No. 442/2016
(José Carlos Ferreira Dias)

Apoio do Projeto de Lei n.º 819/2016, do Deputado Estadual Celino
Cardoso (PSDB-SP), que dispõe sobre a possibilidade de pessoas

feridas em acidentes de trânsito e outros acidentes serem
encaminhadas pelo Corpo de Bombeiros ou assemelhados para

hospitais conveniados aos seus planos de saúde e dá outras
providências.

Tramita na Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo,
Projeto de Lei de autoria do Deputado Celino Cardoso do PSDB, cujo
texto nos parece dos mais oportunos: trata da possibilidade de pessoas
feridas  em  acidentes  de  trânsito  e  outros  acidentes  serem
encaminhadas  pelo  Corpo  de  Bombeiros,  ou  assemelhados,  para
hospitais conveniados aos seus planos de saúde.

Na proposta, o autor do projeto observa que, no caso, referido
encaminhamento  ao  hospital  conveniado,  não  deve  comprometer  a
qualidade  e  agilidade  do  primeiro  atendimento.  O  outro  diz  que
quando a identificação do hospital conveniado for feita após a entrada
do acidentado em hospitais da rede pública, o paciente será transferido
assim que seu quadro de saúde permitir e a transferência for autorizada
pelo médico responsável. 

Um dos  dispositivos  inseridos  no Projeto  estabelece  que o
encaminhamento  será  feito,  caso  seja  possível,  com  a  imediata
identificação do hospital conveniado mais próximo que o acidentado
tenha direito e que ofereça atendimento de emergência. Outro diz que
quando a identificação do hospital conveniado for feita após a entrada
do acidentado em hospitais da rede pública, o paciente será transferido
assim que seu quadro de saúde permitir e a transferência for autorizada
pelo médico responsável. 

A iniciativa  nos parece das mais  oportunas,  principalmente
quando analisamos a justificativa pela proposição, muito parecida com
as nossas manifestações, minhas, de outros colegas e de representantes
da comunidade. 

Em verdade, o Projeto objetiva garantir o direito do cidadão,
possuidor de plano de saúde privado que sofrer acidente de trânsito e
for  atendido  pelo  sistema  de  atendimento  de  emergência  ou

Considerando  que  este  direito  se  encontra  inserido,
expressamente, em nossa Constituição Federal de 1988, em seu artigo
5.º, caput: 

“Todos  são iguais  perante a lei,  sem distinção de qualquer
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no
País  a inviolabilidade do direito  à vida,  à  liberdade,  à igualdade, à
segurança e à propriedade (…)” (grifo meu);

E  em nosso  Código  Civil  de  2002,  que  estabelece  no  seu
artigo 2.º:

“A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com
vida;  mas  a  lei  põe  a  salvo,  desde  a  concepção,  os  direitos  do
nascituro.” (grifo meu);

Considerando  que  o  conceito  de  nascituro  é  aquele  que
nascerá, que foi gerado e não nasceu ainda, sendo sinônimo de feto, ou
seja, nascituro é o ser já concebido e que está pronto para nascer, mas
que ainda está no ventre materno;

Considerando ser dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar ao nascituro,  com absoluta  prioridade,  o  direito  à vida,  à
saúde, ao desenvolvimento, à alimentação, à dignidade, ao respeito, à
liberdade  e  à  família,  além de  colocá-lo a  salvo  de  toda  forma  de
negligência,  discriminação,  exploração,  violência,  crueldade  e
opressão, conforme entendimento do próprio poder judiciário, sendo
um exemplo o instituto dos alimentos gravídicos;

Considerando  que  a  sentença  prolatada  pela  1.º  turma  do
Supremo  Tribunal  Federal,  no  Habeas  Corpus  n.º  124.306,  é  uma
afronta ao ordenamento jurídico brasileiro;

Considerando que este entendimento viola a lei, além de, no
passado, ter sido realizadas diversas audiências públicas, com várias
discussões com especialistas sobre o tema, onde se estabeleceu que no
estado  conhecido  como  de  nidação,  quando  o  óvulo  fecundado
encontra-se fixado no útero materno, se inicia os direitos do nascituro;

Considerando que os países mencionados pelo Sr.  Ministro
Roberto Barroso,  em que a prática do aborto até o terceiro mês de
gestação é permitida,  possuem legislação específica que trata  sobre
esse tema;

Considerando, por fim, que a sentença prolatada pelo egrégio
Supremo  Tribunal  Federal  vai  contra  o  interesse  público,
desrespeitando  a  proteção  do  Estado  ao  nascituro,  indo  em contra
legem;

Apresento à Mesa, na forma regimental,  sob apreciação do
Plenário, esta MOÇÃO DE REPÚDIO aos Ministros da 1.ª turma do
Supremo Tribunal Federal, que votaram pela procedência do Habeas
Corpus  124.306,  em que  descriminaliza  a  prática  do  aborto  até  o
terceiro mês de gestação.

Dê-se ciência desta deliberação:
1.  à  Sra.  Ministra  Carmem Lúcia,  Presidente  do  Supremo

Tribunal Federal;
2. ao Sr. Ministro Roberto Barroso;
3. ao Sr. Ministro Marco Aurélio;
4.  ao  Sr.  Deputado  Federal  Rodrigo  Maia  (DEM-RJ),

Presidente da Câmara dos Deputados;
5. ao Sr. Senador Renan Calheiros (PMDB-AL), Presidente

do Senado Federal.
Sala das Sessões, em 06 de dezembro de 2016.

ELIEZER BARBOSA DA SILVA
'PROFESSOR ELIEZER'

MOÇÃO No. 440
(Valdeci Vilar Matheus)

Apoio ao Projeto de Lei Federal nº. 6.596/2016, do Deputado
Takayama (PSC/PR), que dá nova redação ao art. 31-A da Lei nº.

8.313, de 23 de dezembro de 1991.

O  Projeto  de  Lei  Federal  nº.  6.596/2016,  de  autoria  do
Deputado Takayama (PSC/PR) propõe nova redação ao art. 31-A, da
Lei nº. 8.313, de 23 de dezembro de 1991, a saber: “Para os efeitos
desta  lei,  ficam  reconhecidos  como  manifestação  cultural  toda  a
manifestação gospel e os eventos a ela relacionados, tais como eventos
musicais, teatrais, cinematográficos, literários entre outros”.

O Art.  31-A da  Lei  nº.  8.313/1991,  faz  menção  à  música
gospel.  Através  do proposto  projeto o Deputado Takayama amplia,
através de nova redação, as formas de manifestação cultural previstas
para além da música gospel e dos eventos relacionados a ela, o teatro,
o cinema e a literatura entre outros.

O autor do Projeto, na sua justificativa, relata: “Em 2012 a
Revista  Veja publicou um Estudo que demonstrava  que em 2010 a
cultura  gospel  movimentou  a  cerca  de  um bilhão e  quinhentos  mil
reais, e que em todo Brasil, eram 600 emissoras de rádio transmitindo

música gospel, além de 128 gravadoras que produzem e distribuem o
trabalho dos artistas do segmento”.

Assim,
Apresento à Mesa, na forma regimental,  sob apreciação do

Plenário,  esta  Moção  de  Apoio  ao  Projeto  de  Lei  Federal  nº.
6.596/2016, do Deputado Takayama (PSC/PR), que dá nova redação
ao art. 31-A Lei nº. 8.313, de 23 de dezembro de 1991".

Dê-se ciência desta deliberação:
1. ao autor do Projeto, Deputado Federal Takayama 
2.  ao  Presidente  da  Câmara  dos  Deputados,  Deputado

Rodrigo Maia 
3. ao Ministro de Estado da Cultura, Roberto Freire
4. ao Presidente do Senado Federal, Senador Renan Calheiros
Sala das Sessões, em 06 de dezembro de 2016.

VALDECI VILAR MATHEUS

MOÇÃO No. 441/2016
(PAULO EDUARDO SILVA MALERBA)

REPÚDIO à reestruturação e ao fechamento de agências do Banco do
Brasil.

No dia  20  de  novembro,  um domingo,  o  Banco  do  Brasil
anunciou,  em comunicado  à  imprensa  e  ao  mercado,  uma  grande
reestruturação envolvendo corte de agências e redução do quadro de
funcionários. Pelo documento, serão fechadas 402 agências em todo o
país,  e  outras  379  serão  transformadas  em postos  de  atendimento,
encerrando  também  31  superintendências.  Além  disso,  o  banco
apresentou  um  Plano  Extraordinário  de  Aposentadoria  Incentivada
(PEAI), de adesão voluntária até 09 de dezembro de 2016.

No município de Jundiaí serão fechadas três agências: Ponte
São João,  Avenida Jundiaí e Rua Vigário JJ Rodrigues.  Outras três
serão  transformadas  em  Postos  de  Atendimento,  com  atividades
restritas, sem atendimento de caixa, por exemplo. São elas: Pirapora,
Fórum Jundiaí e Av. São João. Em nossa região, teremos também o
fechamento  da  agência  Praça  Castelo  Branco,  em  Campo  Limpo
Paulista. 

Essas ações manifestam, na verdade, o enfraquecimento do
Banco do Brasil,  que trará impactos em diferentes áreas, a começar
pelo acesso ao serviço bancário em diversos locais do país. Nota-se
também  mudança  na  postura  com  relação  ao  acesso  ao  crédito.
Somente os bancos públicos aumentaram o crédito de 38% para 57%
de 2008 para 2016, enquanto os privados tiveram redução de 5% nos
últimos dois anos. Atualmente, o Banco do Brasil é responsável por
61% do crédito agrícola, por exemplo. 

O Banco do Brasil  vinha desempenhando nos últimos anos
importante função de fomento ao desenvolvimento social e econômico
do  País,  mantendo-se  viável  financeira  e  economicamente  nessas
atribuições. No último período, tornou-se o maior banco do país em
ativos totais,  ampliou sua lucratividade e rentabilidade e mostrou-se
competitivo.  Ao lado  da  Caixa  Econômica  Federal,  o  BB cumpriu
importante papel para a regulação dos juros e das taxas de serviço das
demais instituições. O desenrolar desse cenário pode ter por objetivo
no médio prazo a privatização do banco, subordinando a população às
operações  privadas,  cujo  único  objetivo  seria  o  lucro,  podendo
aprofundar a crise da economia a longo prazo.

Sabemos que a economia  brasileira passa por um momento
grave,  com  forte  retração  da  atividade  econômica,  elevação  do
desemprego e queda na renda das famílias. As perspectivas futuras não
trazem  esperanças  para  a  população,  visto  que  dia  após  dia  são
anunciadas  intenções  de  medidas  restritivas  aos  direitos,  como
dificuldades  para  obtenção  de  benefícios  da  Previdência,
congelamento dos gastos públicos primários, que deve afetar a Saúde e
Educação, entre outras.

O desmonte do Banco do Brasil irá aprofundar a crise, pois
enfraquece o mercado interno e a infraestrutura social e econômica
que  nos  fizeram avançar  na  última  década.  O  saldo  de  crédito  na
economia  brasileira  apresentou  retração  de  3,4%  entre  janeiro  e
setembro de 2016, enquanto as taxas de juros cobradas de famílias e
empresas mantém-se muito elevadas. Os juros do cheque especial, por
exemplo,  subiram  61,2  pontos  percentuais  nos  últimos  12  meses
atingindo 324,9% ao ano. As taxas do rotativo do cartão de crédito
chegaram a 480,3% com alta de 66,1 pontos percentuais em um ano. O
próprio  BB  já  elevou  as  taxas  de  juros  da  maior  parte  de  seus
empréstimos  e  financiamento,  em  sintonia  com  o  pacote  de
fechamento  de  agências.  São  recursos  retirados  do  bolso  da  classe
trabalhadora,  do  caixa  das  empresas  e  do  orçamento  público
diretamente para o lucro do sistema financeiro.

Impactos também serão sentidos por funcionários e clientes.
Para os primeiros, a intensificação do trabalho, com mais pressões e
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3) Sede da Polícia Rodoviária, localizado na R. Bom Jesus
de Pirapora, nº 17.21, esquina com R. João Ferrara, na Vila
Rami (item 17 dos demais imóveis pertencentes à Fazenda do
Estado, com menção às fls. 61 do referido projeto).

Principalmente  em  relação  aos  dois  primeiros  imóveis,
preocupa muito o impacto dessa decisão para a organização territorial
e desenvolvimento econômico do Município. Para entender o porquê
disso, observe-se que Jundiaí é uma das poucas cidades que congrega
vocações desde a área de agricultura e abastecimento,  industrial,  de
serviços, mas também abarca em suas vocações as áreas de serviços,
tecnologia e logística.

E  não  apenas  isso,  essas  áreas  atuam  em  sinergia,
potencializando  as  forças  e  resultados  umas  das  outras  e
proporcionando um ciclo virtuoso de crescimento constante e elevado
do PIB, do valor agregado, e de qualidade de vida, que afeta também
positivamente os resultados do Estado.

Observe que, conforme informações da Secretaria de Estado
da Fazenda, Jundiaí cresceu 13,44% na divisão do ICMS em relação à
média do restante dos municípios paulistas.

No  entanto,  é  importante  observar  que  esse  sistema
econômico  complexo  é  sustentado  por  um  equilíbrio  delicado,
principalmente  em  época  de  crise  econômica,  e  um  dos  fatores
determinantes para o sucesso de nossa agricultura ao longo dos anos
foi justamente o funcionamento do CEA/IAC e da ETEC Best,  que
vêm  garantindo  ao  longo  dos  anos  a  formação  de  profissionais  e
tecnologia capazes de proporcionar resultados excelentes na área de
agricultura e abastecimento para nossa região.

Nossa preocupação é que a alienação desses locais prejudique
esse  equilíbrio  econômico,  impactando  o  crescimento  da  economia
municipal.  E  nesse  sentido,  acredita-se  ser  viável  um acordo  entre
Governo do Estado e Governo Municipal para que esses terrenos não
sejam alienados.

No que tange à Sede da Polícia Rodoviária, destaque-se que
atualmente a instituição funciona em sede próprio, e com a alienação
terá  que  ser  instalada  em  outro  local,  eventualmente  mediante  o
pagamento de aluguel, e acredita-se que seria conveniente verificar se
a remoção da Polícia Rodoviária desse local não viria a ser mais cara
do que os recursos que seriam arrecadados com a venda do imóvel.

Por  fim,  destacamos  que há  um imóvel  de  propriedade do
Governo  do  Estado  na  Rua  Major  Sucupira  (Centro),  atrás  da
Pinacoteca Municipal, o qual é de interesse do Município para uso do
Poder legislativo Municipal.

Assim, tendo em vista os motivos expostos, e acreditando na
possibilidade de chegar a um entendimento sobre esse assunto,  que
seja benéfico ao Estado e ao Município,

Apresento à Mesa, na forma regimental,  sob apreciação do
Plenário, esta MOÇÃO DE APELO ao Governador Geraldo Alckmin
para que reavalie a decisão de alienar imóveis do Governo do Estado
em Jundiaí, dando-se-lhe ciência desta deliberação.

Sala das Sessões, em 06 de dezembro de 2016.

ENG. MARCELO GASTALDO

assemelhado, ser encaminhado para hospital conveniado, evitando-se
assim,  eventual  perda  de tempo que pode agravar  o sofrimento em
caso de posterior deslocamento de um hospital para outro, inclusive
com a autorização prévia para determinados procedimentos.

Concordamos  com o Deputado  Celino  quando  ele  diz  que
muitas vezes os trâmites podem demorar dias, impedindo assim que o
cidadão que investe valores em saúde privada na expectativa de um
atendimento  com  excelência  tenha  essa  oportunidade,  através  da
locomoção direta para a rede conveniada, o que traria grande alívio
emocional ao acidentado, assim como a seus familiares. 

“O presente projeto de lei prevê as cautelas devidas desde que
não  comprometa  a  agilidade  e  qualidade  do  primeiro  atendimento,
bem  como  que  o  encaminhamento  somente  se  realizará  caso  seja
possível a imediata identificação”, diz o autor do projeto. 

Ele coloca ainda, na justificativa, algo que nos parece muito
razoável,  ou  seja:  a  garantia  de  atendimento  do  acidente  pelos
hospitais  conveniados,  permite  que Estado e,  no caso Jundiaí,  mais
propriamente o Hospital São Vicente de Paulo, mantenha mais vagas
disponíveis  para os cidadãos que dependem exclusivamente da rede
publica de atendimento.

Sabemos que o Hospital São Vicente de Paulo gasta e investe
milhões nos atendimentos com acidentados no trânsito, principalmente
com a ortopedia e centenas de casos envolvendo conveniados da rede
privada de saúde e para os quais o hospital recebe apenas os valores
refentes  à  tabela  SUS,  o  que  vem contribuindo  para  as  constantes
notícias de deficit financeiro na instituição hospital. 

Deste modo, se o Projeto de Lei em questão se tornar lei, por
certo  virá  beneficiar  Jundiaí  e  também o  Hospital  São  Vicente  de
Paulo.

Assim, 
Apresento à Mesa, na forma regimental,  sob apreciação do

Plenário,  esta  MOÇÃO  DE  APOIO  AO  PROJETO  DE  LEI  Nº.
819/2016,  DO  DEPUTADO  ESTADUAL  CELINO  CARDOSO
(PSDB-SP),  QUE  DISPÕE  SOBRE  A  POSSIBILIDADE  DE
PESSOAS FERIDAS EM ACIDENTES DE TRÂNSITO E OUTROS
ACIDENTES  SEREM  ENCAMINHADAS  PELO  CORPO  DE
BOMBEIROS  OU  ASSEMELHADOS  PARA  HOSPITAIS
CONVENIADOS  AOS  SEUS  PLANOS  DE  SAÚDE,  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Dê-se ciência desta deliberação ao:
1. Deputado Estadual Celino Cardoso (PSDB-SP), autor do

Projeto;
2.  Deputado  Estadual  Dr.  Fernando  Capez,  Presidente  da

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo;
3-  Deputado  Estadual  Luiz  Fernando  Machado,  Prefeito

eleito de Jundiaí;
4-  Dr.  Francisco  Claro,  Superintendente  do  Hospital  São

Vicente de Paulo. 
Sala das Sessões, em 06 de dezembro de 2016.

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
'ZÉ DIAS'

MOÇÃO No. 443
(Marcelo Roberto Gastaldo)

APELO ao Governador Geraldo Alckmin para que reavalie a decisão
de alienar imóveis do Governo do Estado em Jundiaí.

A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo aprovou o
Projeto de Lei nº 328/2016, que autoriza a alienação dos imóveis que
especifica, dentre os quais, estão:

1)  O  Centro  Avançado  de  Pesquisa  Tecnológica
Agronegócio  e  Engenharia  e  Automação  (CEA/IAC) –
Jundiaí, localizado na Rod. SP 300 – Dom Gabriel Paulino B
Couto,  km  65,  Medeiros,  CEP  13.212-240  (item  4  dos
imóveis pertencentes à Fazenda do Estado de São Paulo, sob
gestão  da  Secretaria  de  Agricultura  e  Abastecimento,  com
menção  às  fls.  12,  representação  geográfica  às  fls.  18  e
descrição  perimétrica  às  fls.  38  e  39,  todas  do  referido
projeto);

2) Dependências da ETEC Benedito Storani (ETEC Best),
localizada na Avenida Antônio Pincinatto,  nº 4.355 (item 2
dos imóveis pertencentes à Fazenda do Estado de São Paulo,
sob  gestão  da  Secretaria  de  Desenvolvimento  Econômico,
Ciência,  Tecnologia e Inovação (SDECTI), com menção às
fls. 59 do referido projeto);
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